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Diz DOMINGOS MARTINS GOMES, casn.d.o, po:rtuguoz, t•csidon-

prego (ln concluctor ( rccobuilor) nos bonrlt~s <lu Companhia d(' 

Carris, Luz f~ Força elo Rio ele' JanciPo TJ:lJni tQ.(la., flescl · - 3 <l 

# 
18 clt~ Abt•il passado . ·L te hn je, roru.m suspcmsos os 

pag,uím.ntos uoJscus TUDisimontos, r zcmlo so1 tir ao mesmo qu0 

estava cl~si.>c<lillo, vtmlo tal me<licla t"tn•ir osfr»<u s clit•ci tos ne 
ostn.bil:Ldutle, pois contt' mais cl 10 mmos do t,t"cc tiTo 

xcrcicio naquclla Companhia • 
.... 

Nuo houve pJ•ocosso atbnin:LstJ•atiTo em que }JUclussc 1!1(.1' 

acusado elo qualquter t"al tu. t omlt~ o nw smo t6v ,sso ass<'gtn•ado 

o seu diJ•c!i to ele <lt~t"osa, sendo assim Tiolaclo o 1u•t:Lgo - 53-

do Decreto 20.465 do 1931. 

Ncstc~s tct•ntus, t•c,quor o suplic:n tP a , .ICJICu. se cl:tgnc 

d.otcl'"llt1Iuu· .,n~ n. compm1h. a tte "'urr1.s, ·.1..uz c l!'orça <lo H1o ,.e 
Jancdro i·brltada estu.bele1cilla a Avcntda Mart!Chal Flot•iano 

n. ~68, proceda. a J'tdntogt•ação imo<.liatu <.lo t•uqucrcmte, em 

vista ela violencia ela mcditla e ilcgal:Lclmlo do Ú.to 1n•utica.-

elo. 

Junta.ntlu a publica fÓJ•mn (lo tempo de scrv:lço, J•cspt'}:l-

tos:unent(~ 

P. Defm•imm to. 
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Publica Fórma 
--------------------------------------------------------------
Caderneta de nomeação numero dois trezentos e dezesete . Expedi 

da para Caixa Ap . PensÕes das Companhias Light e J . Botanico e 

SoA. Gaz . A favor de : Doming~s Iililrtins Gomes . Em dois de Junho -
de mil novecentos e trinta e dois . Fotografia tirada em Junho 

mil novecentos e trinta e dois . Impressão digital pollegar di 

reito . "Fotografia e impressão digital do portador" . Assinatu -

ra do empregado . Domingos Martins Gomes . Visto . J .M. Bell . As 

sinatura o Presidente , Diretor ou Superintendente . Data da no 

meação . T~s de Cutubro de mil novecentos e vint_e .e. nove . Cargo 

que exerce : Condutor . Vencimentos : YJl cento e cincoenta reis 

(mil cento e cincoenta reis) . Modo de pagamento (mensalista , à.ia 

rista , horario , etc) -Horario . ObservaçÕes: Ordenado inicial :}fil 

reis . (mil reis) . Occupação inicial . Condutor . -----N A DA mais 

se continha em o que me foi apontado de uma Caderneta de Emprega

do de conformidade com o artico setenta e seis - Decreto vinte mil 

quatrocentos e cincoenta e cinco de primeiro de outubro de mil 

novecentos e trintae um, apontado este que bem e fielmente man 

dei extrair a presente Publica Forma , que confer i e entreco a 

parte com o docwnento original . Rio de Janeiro , aos dezeseis 

dias do mez de 1~io de mil novecentos e quarenta . Eu , Jacyr 
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Procuração bastante que faz 

DOMINGOS MARTINS GOMES.-

~ SAIBAM os que este publico Instrumento de procuraçllo bastante virem que, no Ano do nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Christo rle mil novecentos e quarenta ( 1940 ) e aos treze. • • • • • dias do 
mês de MaiO. • • • • , nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
perante mim, Tabeli llo, comparece u ••••• iOIIIO outorgllnte em cartori o Domingos Martins 
Gomes , portuguez, casado , residente nesta cidade , 

reconhecido como o proprio pelaa duas testemunhas abaixo assinadas, e estas por mim tabelillo do 
que dou fé, e perante elas, disse me que por este publico instrumento, nomeava e constituía seu 
bastante procurador Dr. IBERE TI MOri-IEO PEIXOTO,.~,. brasileiro 1 _ casado , 
advogado , inscrito na Ordem sob n~ 215r , com escriuorio á rua 
da Quitanda n~ 19, sobrado, a guern confere poderes amplos e 
ilimi ta.dos para em gualquer JUlZO Instancia ou rrribunal e 
tambem junto ao Minlsterio do rPraÓalho e repartiçoes dependen
tES oofender os interesses do outor ante em toda9 as açoes e 
processos administrativos em que,. f r autor ou Heo , podendo re
querer reintegraçoes e indenisaçoes ou o que fCr necessario , 
apresentar queixas ~ jurar as mesma91 _ouvir testemunhas , inter
QOr recursos , prat1cando todos os avos para garantia de seus 
direitos e bom desempenho do presente mandato , podendo subs
tabelecer em quem convier. - . - . - . - . -



··-

concede todos os poderes em Direito, permitidos, para que em nome dele Outorgante , com.o se presente 
fosse , possa em juizo ou fóra dele, requerer, alegar, defender todo o seu direito e justiça em qua1squer causas 
ou demandas civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que ele , Outorgante fOr Autor ou Réo , em um 
ou outro fõro; fazendo citar, oferecer ações, libelos, exceções, embargos, suspeições e outros quaisquer artigos; 
contraditar, produzir e Inquerir, relnquerir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem l'ho fOr ; compromls· 
sar-se ou jurar declsoria e supletoriamente por ele , Outorgante ; fazer prestar tais compromissos e dar tais 
juramentos a quem convier; assistir aos termos de lnventarlos e partilhas, com sa citações para eles; assinar 
autos, requerimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confisallo, negaçllo, louvaçllo e desistencia; 
apelar, agravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos, até maior alçada; fazer 
extrair sentenças, requerer a execuçllo delas e sequestras; assistir quaisquer atos judiclarios, para os quais lhe 
concede poderes Ilimitados; pedir precatorias, tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor ; 
juntar documentos e torna-los a receber; variar de ações e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em 
um ou maia procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando os mesmos poderes em vigor e revoga-los 
querendo; seguindo suas cartas de ordem e avisos partlcularea, que, sendo preciso, serllo considerados como parte 
desta. E que tudo quanto assim fizer o seu procurador ou substabelecidos, promete haver por valioso e firme, 
reservando para sua pessõa toda a nova cltaçilo. Assim o disse do que dou fé, e me pedi este ins~ 
trumento que lhe li e as testemunhas, e achando-o conforme, aceit e assina com as testemunhas abaixo. 

Eu~ Fernando Monteiro , ajudante o escrevi .- Eu , Raul Gá Filho, 
taoeli ao inter ino, o subscrevo. Domingos Martins Gomes.-~!
nio Alves de Carvalbo.- Viçtor Meyohas.- ( selada com 2$ ~ ~ 
sendo ~ de educJça~ e _saude )- Trasladada _Eoje . r ~~ eu , ~ 
5...:. ~I Q. ~~ JA..uc;: • 1* ...._,.,.;) ~~ VO ~0::, 

r ' ..-

~~~'C:....O 

P. S. 10$200-

R 

L Este traslado não paga selo, de ac6rdo eom a Lei em vigor I ___ _...;;..._, ___ _.::,_ __ 
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COMPANHIA DE CARRIS, Luz E F ORÇA 00 RIO DE JANEIRO. LIMITADA 

.. . 

(1'11 RIO Df. JAN I RO TIIAMWAV , L IGIIT ANP PO WER Cp., 1-TD. ) 

CLFC- 81. 
RIO DE JANEIRO ...... J:..~ ... DE. ......... J~º-· ......... PE 19 ... ~ ... 

Exm::>. Snr. Presidente do Conselho Naci ona.l do Traball10 

Rer:- Domingos Martins Gomes 
Processo 8249/40 

A "COMPANHIA DE CARR:tS, LUZ E FORÇA 00 RIO DE JA

NEIRO, LIMITADA", acusando o recebimento do vosso orício na 
- . 

1-1156/40, de 7 do corrente mês, s6 a 10 chegado às suas 
,.., 

N N N 

maos, no qual solicitais informaçoes sobre a sl. tuaçao do em 

pregado desta Companhia Domingos Martins Gomes, o ~al se 

queixára ao Venerando Conselho Nacional do Trabalho de ha-
N 

ver sido d1 spensado sem justa causa, nao obstante contar ma1s 

de 10 anos de tempo de serviço, passa a prestar-vos os dev1 

dos esclarecimentos:-

1•)- Domingos Martins Gomes, condutor do Departamento 
. ... 

do Tráfego (la. Secçao), chapa 1810, contamo 10 anos, 6 m! 

ses e 16 dias de tempo de serviço, não foi, até à presente -
data, demitido d,o serviço da Conpanhia; 

2•)-\Preso em flagrante por funcionários da Diretoria 

Geral de InvestigaçÕes da Polícia dO Distrito Federal, q~ 

do, no exercício de suas fUnçÕes de condutor, desViava pas

sagens de rondes, com elas se locupletando ~/como faz ré a 

inclusa c6pia rotostática da certidão expedida pelo cart6r.1o 

da Del~gacia da Diretoria ~eral de InvestigaçÕes da Polícia 

Civil do Distrito Federal, foi suspenso e submetido a inqu! 

rito administrativo, o qual está correndo seus trâmites le

gal.s; . 



'. 



3i)- Concluido dito inquérito, será então submetido 

ao re!erendo do Venerando Conselho Nacional do Trabalho, 

si, porventura, ficar provada a tal t a grave imputada ao 

reclamante, qual a capitulada na alínea "a" do art .54 do 

Decreto 20.465, de 1a de outubro de 1931 - tos de impr2 

bidade. 

Do exposto veri!icareis, Snr. Presidente, o n~ 
N 

nhum fundamento da reclamaçao rormulada contra esta Com-
N panh1a por Domingos Martins Gomes, reclamaçao essa que 

não tem assento na verdade dos rátos. 

SaudaçÕes respeitosas 

Isento de sêlo ex-vi 
do art. 6 '1 do Decre
to 20.465, de 1/X/31. 

JSB/ABR. 
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COMPANHIA DE CARRIS, Luz E F ORÇA DO RIO DE JANEIRO. LIMITADA 

. .. 

(Til · Ri O DE JAN EIRO T RAMWAY. LIGHT ANO POWER Co .. LTD. ) 

CLFC- 128, RIO DE JANEIRO ... l .P .... DE .......... MQ~ 9 ...... DE 19 . .'~ ... 

Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Nos autos do processo 8249~t de 
rec!amaçao de oomNGOS · 'lNS 

GtiU!S 

Acusando o recebimento de seu ofício 1-1731/40, 

de 7 de agosto corrente, s6 a 10 chegado às suas mos, PB.! 
~· 

sa a "Companhia de Carris, Luz e FÔrça do Rio de Janeiro, 
, 

Limitada" a prestar-lhe os esclarecimentos nêle solicita-

dos:-

1•) - A 18 de abril do corrente ano roi o reclaman

te Domingos Martins Gomes, comutor do Departanento do~ 

!ego, chapa 1810, detido por investigadores da Diretoria 

Geral de Investigações da Policia Civil do Distrito Fede-
N • 

ral, quamo, no exercício de suas tunçoes, deixava de re-

gistrar no relógio do bonde, em que servia, passagens co

bradas aos passageiros em trânsito. t o gue consta da cexa-. 
tidão expedida pela D.G.I. da Policia Civil do Distrito 

Federal, documento êsse apensado ao inquérito administra-
, 

tivo que !oi, em conseguência disso, instaurado contra o 

reclamante; 

2-11) - o reclamante está sendo processado pela Dele~ 

cia da D.G.I. da Policia Civil do Distr1 to Federal oomo 1!! 
• N 

curso nas pems do artigo 331, na 2, da consolidaçao das 
~ 

Leis Penais, combinado com o artigo 5a alínea "a" da Lei 
~ ~ N 

na 62, de 5 de junho de 1935. t o que consta da certidao 
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- 2 -

expedida pela D.G.I. da Policia Civil do Distr1 to Fede~. 

documento êsse apensado ao inquérito administrativo ins-. 
taurado por esta Companhia contra o reclamante; 

3a) - Para instruir d1 to inquérito administrativo ~ 

quereu-a Companhia várias certidÕes à D.G.I. da Policia .. ,., 
Civil do Distrito Federal, eertidoes essas que !oram a-

pensadas, em original, ao dito inquérito administrativo. 

4a) - Pela Portaria CLFC-84, de 12 de junho do cor

rente ano, expedida pela SUperintendência Geral desta~ 
, 

panhia, !oi o reclamante submetido a inquérito adminis-

trativo. 

5A) - tsse inquérito administrativo está correndo 
~ . 

seus trâmites comuns, devendo, dentro de poucos dias,ser . 
' ,., submetido a esclarecida apreciaçao do Venerando Conselho ,., 

Nacional do Trabalho. 

Em relat6rio, que a Comissão de Inquérito está 

elaborando, vêm de modo claro e insorismavel justitica-. ... 
das as razoes que determinaram uma certa denora na con-

clusão do dito inquérito, demora essa baseada no disposi 
,., 

tivo do artigo 12 das Instruçoes de 5 de junho de 1933, 

expedidas pelo Egrégio Conselho Nacional do Trabalho, r! 

gulando a instauração de inquéritos administrativos. 

~ quanto cumpre a esta Companhia inrormar a v. 
Exa. 

Isento de s~lo, ex-vi 
do art.6? do Dec.20465. 

JSB/ABR. 

Representante · 
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CoMPANHIA DE CARRIS, Luz E F ORCA Do R1o DE JANEIRO. LIMITADA 

-. I! 

... -
1111 

... • 

(TH E RIO DE JAN EI RO TR AMWAY , L IGHT ANO POWER Co., LTD. ) 

. t -
• 

14 RIO DE JANEIRO . ... ....... DE .. 40 .. .......... DE 19 ..... .. • 
• • • .. • 

CLFC- 127. 
~ • ,. .... 

• 
• • • .... 

Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

.. 
• 

A "C<lAPANID.A DE CA.RR!S, LUZ E FORÇA DO 

RIO DE JANEr RO, LIMITADA", pelo seu representante legal 
A N 

1ntra-assinado, vem remeter, de acordo com a leg1slaçao 

em vigôr, a êsse Venerando Conselho o inclllso original 
. . 

do inquérito adlli1n1strat1 vo a q.1 e !oi submetido DOMIN-

GOS MARTINS GeMES, empregado do Departamento do Trá!~, 

chapa 1810 • 

JSB/AFR. 

Anexo 

•• 

Saudações respeitosas 

• 

1.11! 
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COMPANHIA DE CARRIS. Luz E FORÇA DO R10 DE JANEIRO. LIMITADA 

• • • • 
(THE RIO DE JANEIRO TRAMWAY, LIGHT AND POWER CO .. LTD . ) 

.. -.. 
RIO DE JANEIRO ... J..J~ ...... - DE ........ 
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junb..Q ........... DE 19 ..... 40 

~ • • • 

• 
• 

I • •• 
I • 

• 

• 

" . -. 
~ 

• 

·• . . ._. .. 
• 

.. . .. . 
li 

-
"!' t 

1 • 

• ' • • 11' 

- .. 
' 

.. . " • 

• 
111 

.. ,. 

.. 

... 
e 

... 

.. ... 
• 

• •• 
CLFC- tj4 • 

.. 
O abaixo ass nado, Superi ntendente Geral d ucompa-

nhia de Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro ,' Limita da" ,nos 

têrmos do Rrtigo 1° das InstruçÕes baixadas pelo Conselho Na

cional do 1'rabalho a 5 de Junho de 1933, resolve nomear uma 
"' Cornissao composta dos Drs. Alcibiades Delamare e Acrisio 11' . 

Coelho e do Sr. José de F . Coelho para o fim de, na qualida

de, respectivament e, de Presidente, Vice-Presidente e Secreta

rio, apurar, em inquerito administrativo, a falta grave-atos 

• de improbidade - capitulada na alinea "a" do artigo 54 do De

" ereto n°20 .465, de 1° de Outubro de 1931, e imput da a Domin

gos Martins Gomes, condutor de bondes, chapa 1810. 

• 

• 

Das sindicancias ~á fei tas , verifica-se que o acusa

do está sendo processado no Cart orio da Delegacia da Direto

ria Geral de Investigaç Ões, como incurso no artigo 331 (n° 2) 

da consolidação das Leis Penais e artigo 5° (letra"a") da Lei 
N 

n° 62, de 5 de Junho de 1935~ conforme certidao aqui anexa. 

• • •• .... 
• 

• 
~~- ""' 

• G. de Aragao . . •• Super:tnt endente Geral • .. 
• . -. 

• 
f' r-e • .- ... 

-...· • I 

• ~ • ~ . ... .. 
• • • -• .. .. J 

a I • • • • • • 1' . ... ,. .. -

• 

• 
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• 
• 
• .. 
.. 

• 



CoMPANHIA DE CARRIS. Luz E FoRçA Do R1o DE JANEIRO. LIMITADA 
(Til lliO oc JANEIIlO Ti1AMWAY , LIGIIT ANO POWER Co .. LTD .) 

RIO DE JANEIRO .. l.~ ...... DE ..... A'bril ... ... .. ......... DE 19 ... 40 .. 

11m~ snr. Dr. Delegado da Diretoria Geral de Investigações 

A Companhia de carris,Luz e Força do Ri 

assinado,v~m,respeitosamente,reouerer á v.s. se digne de mandar certi!i~ 

car o seguinte: 

I --Si Domingos Martins Gomes estã sendo processado no cartorio dessa D~ 

retor1a; 

II --No caso afirmativo,qual o motivo. 

scrventuario do or:c o de l..scr · vuo d Po ici Civ .. l do i â 

r t Fecleru , 001 8Xerc · cio na Dele aclti d€.. iretor ia Ge 

ra 'le vesti ._, , )< s, etc . , et0 . , 

C .:: ... T I ... · .n. 

em cwn.Drirnento ao de~ ... ) ch ~u. ra e cc ~ r aoc t ns I 

e I, brancu , fil o de 

J osé Cer t ru , com trin um 

anos de jda e , natu · e ortuua 

no C omo Lncu so .o r t i uo tre-
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ACTA DE INSTALLAÇÃO 

Aos dezesete dias do mez de Junho de mil novecentos 

e quarenta, numa das salas da Secção de Legislação Social (Se

cretaria Executiva) da "Companhia de Carris, Luz e Força do Rio 

de Janeiro, Limitada", á Avenida Marechal Floriano n.Q 168, 2.Q 

andar, reunidos em sessão de installação os Senhores Doutores 

Alcibiades Delamare, Acrisio T. Coelho e Sr. José de F. Coelho, 

na qualidade, respectivamente, de Presidente, Vice-Presidente e 

Secretario da Commissão nomeada pela Superintendencia Geral da 

referida Empresa (Portaria n.Q CLFC-54, de 12 de Junho de 1940), 

para o fim de instaurar inquerito administrativo no sentido de 

apurar a procedencia da falta grave imputada a DOMINGOS MARTINS 

GOMES, conductor do Departamento do Trafego, chapa 1810 "- actos 

de improbidade - factos esses que caracterisam a falta grave ca

pitulada na alinea "a" do argigo cincoenta e quatro do Decreto 

numero vinte mil, quatrocentos e sessenta e cinco, de primeiro 

de Outubro de mil novedentos e trinta e um - qualquer acto de 

improbidade, que torne o empregado incompativel com o serviço 

da empresa - deliberaram designar os proximos dias 22 (vinte e 

dois) do corrente mez, ás dez horas da manhã, naquelle mesmo 

local, para a audiencia do accusado e dia 26 (vinte e seis) ,ás 

mesmas horas e no mesmo local, para a tomada dos depoimentos das 

testemunhas arroladas, Snrs. Humberto Santos e Aymoré Jucá, do 

que se lavrou a presente acta, a qual vae devidamente assignada 

pelos presentes • 



.. .... 

C E R T I D Ã O 

Eu, RAUL SÁ FILHOa tabelião interino do 16~ Oficio 
de Notas desta cidade do Rio de Janetro, certifico gue . re
vendo o livro 163 de p~ocuraçoes ... deste cartorio ~ nele a fls 
134v, acha-se lavrada a procuraçao do teOr seguinte : 

DOMINGOS MARTINS GOMES: 
... 

PROCURAÇAO bastante que faz 

SAIBAM os que este publico instrumento de procuração bastan-
te virem que , no ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Christo de mil novecentos e quarenta , aos treze dias do mez 
de Maio nesta cidade do Rio de Janeiro , Capital da Eepubli-
ca dos ~stados Unidos do Brazil , perante mim, tabeliao, com
pareceu como outorgante em cartorio Domingos Martins Gomes , por
tugues , casado; residente nesta cidade , reconhecido como o pro
prio pelas duas testemunhas abaixo assinadas e estas por mim 
tabeliao do que dou fé e perante elas disse-me que , por este 
~ublico instrumento nomeava e constituia seu bastante orocura
aor o Dr. IBERE TIMOTI~O PEIXOTO, brasileiro , cas~do , advogado, 
inscrito na Ordem sob o n~ 2157, com escritorio a Rua da Qui
tanda n~ 19, sobrado , a quem confere poderes amplos e ilimi
tados para em qualquer Juizo Instancia ou ... Tribunal e tambem 
junto ao Ministerio do Trabaiho e Repartiçoes depandentes , de
render os interesses do outorgante em todãs as açoes e proces
sos administrativos em qua fOr autor ou Réo, podendo requerer 
reintegr.açoes e indenisaçoes ou o que fOr necessario, apresen
tar queixas jurar as mesmas. ouvir testemunhas, interpor re
cursos, praticando todos os atos para garantia de seu direi-
to e bom desempeçijo do presente mandatõ , podendo substabele
cer em quem convier 



• 

• 

~onc de tocloa o$ pcdercr em Direito, perrnillrlofl, p ra qne e 11 t nome 1lelo t Juturg.mte u 1 
rcseutc foKfH! . , poflfla 111 Juizo ott fór .• ddt:, requere r ldcg.,r, defeo•ter todo o seLt direito e jmltl., 4 

em qtwitlqncr catlf.latl ou demandas civeis t) \t ni1ne11, llll.•Vid<tS ott po~ mover, cu1 que ele , Ottt or~p nt 
íôr Autor Ott Héo , em t11ll ou 011 tro fi'H'I'i f, , rret:do d ta r, • fferecer ações, libelos, exceçõe , 

111bargos, SL1!lp•ições e outros qw•wquer <•rli):uP ; conmalitar, i·t:l>lluzir. e inquerir, .reinqueri~ e _cun· 
t atar testemunhas; dar de euapeito a q tt elll ll : 'o Jür ; . uwprurutsn.ar-se on Jtlrar ~ecuwna 
uppletorlamente por ele , 01.1torva 11 te f. t::~· r pre3tnr t:•ts compromtssos e dar tais JUramento 

a qnettt cm1vier; assistir aos· tertlhH.l ue inv ·tt tat,! l' partilhas, com as cit. ç)es para eles; assina 
at1to.1. requerimentos, protestos, cO tlLra -}'rulebto. e tl!l'lllo'l, a ind ~t o:o~ de confissão, negação, louvação 
e desi~tencia; apelar, agravar OLt em l ,:n·~·ar q nal r1tt<•r BeJlteu.;a ou denpacho, e seguir .es~es zecurso. 
até ma1or alçada; fazer extrair aente11ç.u. r. pr n.: r a ex l!cnção üel s c uequestros; asststtr quaieque 

tos j tdlcinrios, para oe quais lhe concl!cl e pull'r ,.,, il iUlita•l ur; ; pedir precc.torias, tomar posse; vir cou 
tnbargos de terceiro senhor e possuid< r; j 1111t. r document ·~ e tornai-os a receber; variar de ações 

tntentar outrae de novo, podendo substal ·1 r t·::~ ta ttm t• n on mais procuradores, e os subst 
eleddos e outros, ficando os meslllt s p.; . r e ~ em vig r e revogal·os querendo; seguindo eu 
rtas d e orde n e avisos particulares, que, senJo preciso, serão considerados como parti:. de t 
cu tudo quanto assim fizer o seu procurador ou subs tabelecidos , promete haver por valioso f1 

va p !lUa pessoa toda a nova citação A ssirn o disse do qu e dou fé , e m e 
~ 1ento qt l li s tr utemunl ~. t. achando-o co • r, j aceit a 

0
, . · Eu, Feroando Monteiro ajudante escrevi. 

E eu, Raul sa F1lho , .tabeliao interino subscrevo. Domingos 
Mart1ns Gomes. Anton1o Alves de carvalno. Victor Meyohas. 
(?elada com 2$000 de selo federal e 200 de edu aça 1) . Extra
hlda por cert1da em ~o de 1940. E,eu, 

~~~~ ........... 
/ ~--.-~"t't--:!!r-111!!....-,..__ 

~$~ 
, ' I :/, 

" 

c.s. 8$300 



. 
I 

... ,.. -S. O. P. 16.4ó7 

CAIXA DO CORREIO 571 

Endm;o Telegraphlco:· PATALON·RIO 
Codioos: LIEBER, A. 1., A. B. C., 6.• 
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LOMBAR O 

THE RIO DE JANEIRO TRAMWAY, LIGHT & PO\NER COMPANY, LIMITED. 
AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 168 

RIO DE JANEIR .18 de Junho de 1940. 

Illmo. snr. 
Domi~os Matins Gomes, 
Rua Sao Chr1stovam na 622, 
Distr1cto Federal. 

Na qualidade de Presidente da Commissão no
meada pela Superlntendencia Geral desta Companhia para ins
taurar irquerlto administrativo, afim de apurar a proceden
cia da falta grave imputada a v.s. - actos de im~robidade -
capitulada na alinea "a" do art. 54 do Decreto n- 20.465, 
de l.Q de Outybro de 1931, notifico-o, nas termos do art. 32 
das Instrucçoes baixadas a 5 de Junho de 1933 pelo Conselho 
Nacional do Trabalho, a comparecer, nos proximos gias 22, 
ás 10 horas da manhan, para prestar suas declaraçoes e no 
dia 26, ás mesmas horas, para assistir aos depoimentos das 
testemunhas arroladas 1 snrs.. Humberto Santos e Aymoré Jucá, 
na séde desta Companhl~, á Avenida ~echal Floriano na 
168, 2a andar, na Secçao de Leglslaçao social (Secretaria 
Executiva)t podendO fazer-se v.s. acompanhar de seu advoga
do ou de aavogado ou representante do Syndicato a que per
tencer • 

Saudações. 

Sciente, 

/f/t;/~ ~~~__...... 
Alcibiades D~lamare 

Presidente da Commissao de Inquerlto. 

R1o,2.L_de '%/~P de 1940. 

r:f]):é"#ffl.:t ~ ~& ,.. 
I 

?:fHi 

{ 
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T.mviO DE ASSENTADA 

Aos vinte e dois dias do mez de Junho de mil novecentos e 

qw.rent:1, :is dez hor~s da manã, na su.la Ela Secç::o de Leglsb ·ão 
SociJ.l da Secret8.r1a Execut1 Vu. du "Companhi de C rris, Luz e For-

"" ç ...... do Rio de Janeiro, Lim1 tu.dl", presentes os membros dc.J. Coam ssao 

de In uerito, dés1gnada pela Port· ria CLFC-84, de 12 de Junho cor

rente, par;. ... <J. prú.r f uJ. tas graves imputadas u ::>om1n6ro s Murti s Go

mes, conductor do Dep:.,rtJ.Iren to do Trc.f 60, ch&pa 1810, per::n te a 

mesma Conmiss'ü.o compareceu dito aca.1sado , J.COmp:J.nhado de seu advo

gado Dr. Iberê Timotheo Peixoto, cuja procuru.ção est~ appensada a 

estes autos de inq ueri to, afim de prestar as suas declarações. Pa

ra consta r lavrou-se este termo o qual vt..e devidamente ass1gkJ.dO 

pela Commissão • 

N 

D.ci:CLARAÇ ~S DO A.CDUSADO 

Domingos Martins Gones, portuguez, casqdo, conductor do 

Depu.rt:..unento do TrÇ.i,fego d<.... "Companhia de Ca.rrls, Luz e Força do 

Rio de Janeiro, L1mi tadu.", cha.pa 1810, com mu.is de doze annos de 

temoo de servi o na mesn-... compeu1h1:1, residente : ru Escobar 75; 

Inquirido r,:ela Commiss[LO de Inq_ueri to sobre a uccus8.ç:lo que lhe é 

impu tu.d::t. nd. PortJ.r.l.a n-2 84 du. Super1ntendenc13. Geral, datada de 

doze do corrente mez - qua.l · de m ver prJ. tic..:.do u. fal t ... gr.ive 

capitulada na alineu "(;J." do art. 54 do Decreto n.s2 20.46b, de 1931, 

- actos dé 1mp'robidade -, respondeu:- ue, ~o diu. 18 de bril do 

corrente anno , ~tre 17,15 e 17,20 horas, se achJ.va o declar- nte 

em serViço, como ·conductor no bonde (rebo ue) da linha Barcas-Es

trado. de Ferroj.D.apa; ue, ao entrar o bonde na venida Gomes Frei

re, uma ssôa, que ia no dito bonde, chamou o declarante, dizendo 

• 



• 
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lhe:- "Sr. conductor, o sr. sabe gue está em canna?", ao que o 1 

decla.r nte responieu:- "Porque?"; que dito c .. :~.va.lheiro redarguiu 

ao declarante:- "O Sr . sabe porque"; que o declar-:tnte a isso re

torquiu:- "N"' o sei porque"; que ~seguida di to cavalheiro chamot 

o nscal da Comp':Lnhia , a este entregou o bonde e convidou o decl~ 

rante a accmpanhal-o d. Policia; que o declar.:mte não oppoz a menc 

resist~cia ao convite do dito ca.vu.lheiro; que dahi se dirigiram 

dois, dito cavJJ.heiro e o declarante para a PoliCia Central; que 

em caminho, dito ca.valheiro disse ao declarante:- "Vá dizendo tud 

commigo, porque eu sou o barulho fdll:ldo"; que , chegando ·" Policj 

Central, foi o decl· r· nte despojado do dinheiro que trdzia consig 

seu e da Companhia, da guia, do kepi e da cmpa; que , interrogado 

por uma auto r idade poli c 1oJ. cujo nome é Dr. L:!. cerda, pediu o decl 

rante pa.ra prestar s t..a.s decl ra~Ões no dia seguinte, receioso que 

a sw danara. em vol-tar p1ra casa pudesse causar qualquer desassos 

go á sua familia; que a isso annuiu a autoridade polict.al; qoo no 

dia iilllredia to voltou o declarante á nresença da d1 ta autoridade e 

perante ella presiou suas declarações, que foram reduzidas a tenno 

e assigmdas J:e lo declarante; que as suas declaraçÕes não foram di· 

ctadas pelo decl arc nte e sim pela autor.l.d ade policial que o inten 

gou; que, nesse depoimento, ha decld.ra.ções que o declarante não 

prestou; que o decl3.rJ.nte n;Io se recusou de assinar estes depoimer 
"' "' , tos, que cont 1nha declaraçoes que na o fizera, afim de evitar inci· 

dentes; que o declarante nega terminantemente que houvesse desvlac 

o prcxiucto de :çassagens de bonde, o que, ali s, poderá provar com 

a propr ia. gula de serviço do dia em q t.e foi preso; que o declaran 1 

a ttribue a sua prisão a uma 1IBI11festação de an t1 1ll thia pessôal do 

irwestlgador da paliei a, que o deteve naquelle dla; que o declaran 

te nega· formalmente que houvesse em qua.lq uer tempo desviado passa

garis ou d.eixado de regtstral-as propositalmente; que o declarante 

não tan mot·ivos para attribuir a instauração deste 1nqe.er1to a qua 

quer persewição que lhe seja movida por qualquer chefe de serviço 

do Deptr-tamento. oo Trafego; que o declarante é cump r:l.doat dos seus 



- 3 - /~~ 
deveres, obediente ás ordens ell'Wladas dos seus superiores h1erar4 

chttos e respei ta.dor dos regulamentos da Companhia ; que, por esse 

motivo, não se julga algp, digo alvo de qualquer perseguição por 

parte dos chefes da Secção do Trafego em que trabalho; Dada a pa

lavra ao Dr. Iberê Thlmotheo Peixoto, advo§ado do accusado, com 

pcneres expressos na procur.1çã.o que 6ra e.xhlblda e apP3nsada aos 

aums, por este fol dl to que desejava fosse perguntado ao decla

r-:nte sl na Pollclê::l. Centro.l fol fel ta, quando apprehendldo o di

nheiro que o decl.ara.nte trazia em seu pOder, a d1scr1m1nação da 

:r;nrte que pertencia á Companhia e da parte que perten ela ao de

clarante; a isso respondeu o declarante:- que na Policia Central 

fol fel ta d1 t a d1scr1m1naçro, sendo separado o dinheiro do depoen 

te e o dinheiro da Companhia; que o dinheiro pertencente ao decla 

rante 1Inportatlla em ct.ncoenta e oito mil e dazentos reis e o res

tante pertencia á Companhia; que, feita esre disc:timlnação, a au

toridade policial, desconfiando do declarante, duvidando da possl. 

bllldade de ter o declarante em seu poder a quant la de clncoenta 

o1 to mil e duzentos, disse:- "Só os conduc'to res das llnhas Muda e 

Tljuca é que se apresentam com essa quantia de troco"; que o decl. 

rélllte a isso resp:mdeu:- "Sr. Dr., costume eu trazer sempre cooml 

go multo troco JXl.nl não dlffú:ultar os ervlço"; que - disse ainda 

o declarante á J.utorldade policial- diariamente costumo esperar 

meu carro, antes da hora de pegal-o, na Praça João Pessôa; sl o 

Sr. nnniar wn investigador procurar-me a essa hora na dita. Praça, 

verificará que sem:tre trago em rreu poder Uffi'.l cpant1a superior a 

c1ncoenta m1ll reis, para attenier ao serviço de trocos do bonde"; 

que, dadas esms explicações pelo declar...~.nte, a autoridade poll

cio.l sep:1rou clncomt a mll reis, dizendo que essa quantia perten

c:l.a ao decl.an nte, e computou o excedente de ol to mll e duzentos 

reis como d~nhelro da Comp nhla , desviado pelo declarante; que o 

declarante ainda uma vez afílrma que a q uantla total de clncoenta 

e oito mil e duzentos reis lhe P3rtenc1a; que, no dla em que esse, 

factos ocoorrerom, o carro em que trabalruva o declarante fol va-
• 
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rias vezes flscal.isado e em nenhuma dellas os flcaes notaram a 

roonor d1fferença entre os p3.ssageiros do carro e a~ :çassagens 

marcadas no relogio; tanto que a guia de serviço desse dia re

gtstra prectsanen te o numero de p3.ssagens constantes do relogio ; 

que sempre o relogio registra mais passageiros do que os existen

tes no cass-o, i sso no :flm da viagem, porque no curso della mu1too 

p3.ssa.geiros vão descendo ; que o fiscal, quando faz a :ctscalisat;ão , 

regtstra na guia a d1fferença do numero de passageiros que com ta 

no relogl.o e dos q_ue estão uentro do bonie ainda em viagem; que 

a .rrarcação feita por algtns fiscaes é exacta, correcta e llnparcial 

que out ros f1s caes , por anti p;1 thia ou por qualquer outro mo-ti vo, 

fazem pressão contra os oond.uctores , lançando nas guias de serviçc 

maior nwrero de passageiros do que os realrrente ex1s tentes no carr 

que jamais o declarante permi ttiu que qualquer fiscal lhe f1zésse 

pedidos de d.amhe1ro. Nada mais disse . Lido e achado conforme , vae 

este tenno de declarações devidamente assignado ~lo decluran te , 

~lo seu advogado e pela Commissão de Inqueiro. 

P~~-?J 4~ . - ~e! 
~~ ~7~ ~-. 

,/fb'ik&L .~!ta&' 
I 

• 

• • 
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Endmç.o Ttlegraphlco:- CATALON-RIO 
Codiuos : LIEBER, A. 1. , A. B. C., 6.' 
WESTERN UNIO fl , 13ENTLEYS, SCOTT, 

LOMBAR O 

AVENIDA MARECHAL FLORI ANO PEIXOTO, 168 

RIO DE JAN EIRO. 24 de Junho de 1940. 

• 
Illlllo. Snr. '· 
Humberto Santos, 
IDn mãos. 

Na qualidade de Presidente da Commissão 
nomeada pela Superintendencia Geral desta Companhia para 
instaurar inquerito administrativo, afim de apurar a pro
cedencia da falta grave - actos de improbidade - capitu
lada na alinea "a" do art. 54 do Decreto n.Q 20.465, de 12 
de outubro de 1931 a imputada a DOMINGOS MARTINS GeMES, 
empregado do Departamento do Trafego desta CompanhiaJ cha
pa 1810, conVldo-o a comparecer, no prox1mo dia 26, as dez 
horas da rnanhá, na séde desta Comwnhia, á Aveni~a Marechal 
Floriano n.Q 168, 2.Q andar, na Secçao de L~gislaçao Social 
(Secretaria Executiva, para o fim de, como testemunha, de
pôr no citado inqueri~o. 

Sciente. 

saudações. 

Alcibiades De!amare 
Presidente da Cormnissao de Inquerito 

Rio ,2f:de.--+~~~!L.M 

ú ~ -
~~~~~~~~~~~~ 

• 
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T ' 'v~O DE ASS.t!:NT. !H. 

'tf/ 
Ao~ vinte e seis dias do mez de Junho de mil novecentos 

e u~rentd, :s dez hor::::.s d:;.... m'""nh:., no. Si .. Üd. da. SecçJ:o d~ , 

ção Sociu.l d~ ecr8"tar18. ~-;.ecutiva d:... "Compo.nhi· de Cu.rri , Luz 

e Forç'"" do io de Ju.neiro, Limi tudu", presentes os membros da Com

missNo de Inquerito desicnadu pel~ port~ria de fls, par~ apurar 
• faJ.. t 'T-...~.ve imput de.. a Domingos 1tartins Gorres, perante a mesma " 

Commissão compareceram o accusado e seu é:.dvogado e as testemunhas 

arroladas na acta de installação , est~s para prestarem os seus de-

poimentos , cano adiante re vê. ara constar, lavrou-se este termo 

que vae deviddmente assignado rela Commissão. 

/&)4-W eM:-~~ 
/'/ . . " ; / /./' 

- - ~~ )- ~~ 

la. testemunha:- HUmberto Santos, br--sileiro, solteiro, 

mior, investig.:.~.dor da Policiu. Ct vil do D1S tricto Federal, residen

te á rua. Dezenb rga.dor Isidro 4; nüo é dffiigo nem 1n1m o do accusa-
~ 

do, pranette dizer a verdade. InQuirido }ela Comrniss-:o de Im wrl to 
• • tespondeu:- que o dec11rqmte recebera ordens do Dr. Cesar Ga.rcez , 

Director Geral. d· Directoriu de Investl gações da Polic:l..~ Civil do 
• 

D1str1 c to Federdl para , com tod..;. a pmdenciJ. e lealdade, fazer 1n

vestig· ções sobre desvios e sonegc ções de passagens por coniuctores 

e fiscues da "Comp~hia de Cd.rrls, Luz e For~ do Rio de Janeiro, 

Limi ta.da"; que , no desempenho du 1ncumbenc1a que lhe dérd. o Dr. Ce

s r Gi.:J.rcez, o depoente por duus vezes tan~ra o bonde , em oue traba

va corno conductor o accusado presente ; que teve ens jo o depoente 

de notdr , nessas duas investigações que fizér sdbre as activid des 

do accusado presente, qLE o mesmo deiXdva. de reg:l..str r numerosas 

passagens ; que recebêru ordens do Dr. C sar Garcez para s6 effectual 

prisões em flagr...lll te de mducotres , digo de conductores que deiXas-

• 
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que no dia 18 de AbriÍ d sem de registrar mais de dez pg.ssagens ; 

corrente anno , por voltas d~s dezesete horas, o declarante tomou 

"' o bonde em que o accusado presente servia cano conductor- nao. 

serteza o declarante si era o carro-motor ou o reboque da li

Barcas-~strdda de Ferro-Lapa; que, observando o depoente a 

conducta do accusado presente, verificou que o mesmo estava deixar: 

do de reglstrar numerosas passagens; que , em vista disso resolveu 

o depomte, ao entrar o bonie nc:. Avenida. Gomes Freire, segundo lhe 

parece, convidar o accusad.o a acompdllhal-o á policia; qt.e o depoen 

te nega que houvesse trav .1.do com o accusado presente o dialogo a 

que o mesmo se refere nas suas declar'""çre s; que o depoente se li

mitou ~ convidar o accusado presente a acomp~nh~l-o á policia ; que 

o depoente , após hu.ver detido o accusado presente, chamou um f1sca 

da CompMh1a e a este entregou o bonde; que o depoente cond uz1u d1 

rect~mente o accusado presente á Policia Central, levando-o 1 pre

sença do Dr .• Jorge L~cerda , chefe do Soccorro Urgente da Dir·ectort 

de Invest1gaçõ:>s; que, entregando o :;.ccusado presente ao Dr. Jorge 

Lacerda, relatou o depoente :.. ess._ .. autoridade policial os motivos 
N 

que determinaram a detençao do accusado em servi·o; que , 1nterpel-

lado o ccusado presente pelo D~. Jorge Lacerda, confessou que rea 

mente deixár nesse dia de nL.rcu.r numerosas p:J.ssagens , como rubi tu 

mente fazia, porque os f1scaes costumavam ~ugmentar nas guias de s 

vlço o numero de passagens reC~.lmente eX1sten tes no bonde; que , che 
. 

gando 1 Pol1c1 Csnt~l , foi o· ccus~do ~es1dente, digo foi o ac-, . 
cusa presente conVidado pel autoridade policial a entregar todo o 

dinheiro que trazia consigo, taniA:> o seu particular, quanto o da 

Companhia, bem cmmo a gula de serviço, o ke'Qi e a chapa; que, ba ve. 

do o accusado presente confessado francamente .... f<.J.:.ta que lhe fôra 

1mput d pelo declar nte, e tendo pedido ao Dr. Jorge Lacerda para 

prestar seu depoimento no dia seguinte, a isso annuiu a autoridade 

policial; que o decL.:1r nte n.:Io Çi,Ssistiu, no dia seguinte, ao depoi 

rrento prestado pelo L-ccusado; que o decl'TW'l te refuta a a ff1rmaçã:> 

feita pelo accusaào nas ruas declaraçoos, qual a de attr1tuir sua 

• - •. 
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prisão a uma nunifestru;ão de a.ntipathia pessoo.l do declarante; /f -
que o decLJ.rante n5.o podia ter ..... ntipu.thia pesso3l pelo ~ccusado, 

porque ncio o conhecia 3l1tes dus investiga.ções que foi encarregado 

de fuzer em torno de SUJ.s :..Lctividr.tdes funccion<..~.es; que o declaran

te nem si que r sabe o nome do a c cus ado presente, nem mesmo o nwne rc 

de sua chapa; que J.:çenas o conhece de Vis ta em virtude das inves

tigaçÕes jú referidas; que o identifi~J. perfeitamente neste momeni 

como sendo o cond uctor que o depoente deteve no dia a trd.z mencione 

do; que nada sabe da vida pregressa do accusado como funccionario 

d&. CompJ.nhia; que o declarante não se recorda da quantia que a po

licid. apreendeu no dia 18 de abril em poder do accusado, podendo, 

todavia, affirmar que dita quantia excedia da qt:antia que o accu-

ado trazia para trocos; que o depoente póde affl rmar qt.e no dia 

18 de Abril ao nesrno tempo em que detinha o accusado um outro in-
• '"" .. ~ • ' J ~ .. ... '• .... ~ .. 

vestl.gador da policia por seu turno detinha o cnniuctor que trabtl-
11.-..,.. , • . . 

lhu.Vd no cc.~.rt2_ ... motor do b orne pelos mesmos mot1 vos que levaram o 
..__. _...,.... ( ........ 1 .. , •• , .................... • ' O! ~h)' lk,J· 

depoente a prender o · ccusudo; que o depoente affirma em C! nscien-

Eia, sob sua palavrJ. de honra, que o accusado presente, nas inves

tigações que o depoente fez em tJrno de suas act1 vid<.J.des desviava 
N e 

passagens, ndo as registrando no relogio; que o depoente, sendo cb 

fe da turma de serviço, encarregada dessas fiscalizações e invest1 

gações pelo Dr. Cesar Garcez, serviço de gré.ll1.de responsabilidade e 

de abooluta oonfl.ança, não serio. capaz, em circumstancia alwma , 

de falsear a verdade dos factos nem, por motivos pessôaes, de for

mular accusações contra quem quer que seja, muitJ menos contra o 

acrusacb presente, a quem nem si quer oo nhecia. Dada a palavra ao 

advogado do accusado presa1te , por esste, digo por esse foi inqui

rida a testemunha, a qual responElSu:- que o depoente não se recor

da dos trechos em qt.e viajou no bonde serviQ.o pelo comuctor Domin 

gps IVlartins Gomes; qw ro. vic.~.gem em que o deteve, se recorda de te 

passado na Praça da Republica, não se recordando do trecho, digo 

do ponto em que embarcou; que na viagem em que foi detido o accusa 

do, o depoente não se recorda qt.al o numero de passagens que não 
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foram registradas; que tambem não se recorda, nem maisNou menos~ 
qual o numero de passageiros que viajavam nessa occasiao; que sabe 

entretanto que foram deixadas de regl.strar mais de dez passagens ; 

que p6de .n:esmo affir.aar que o accusado servia em carro reboque , 

e que lhe parece que o mesmo era de quarenta lugares; que o depoen 

te não p6de precisar o local em que deu ao accusado voz de prisão; 

que â.O leva.r o accusado á presença do Dr. Lacerda, o mesmo prestou 

declardçÕes, não se recordando si foram tomadas a termo; que em 

compô.nhlli do depoente e do accusado tarrbem est.lva o investigador 

Aymoré Jucá; que n:o se recorda si seu collegd. tarnbem hd.v1a. feito, 

em sua compa.nhia, o. detenç:o do accusado; que seu oollega apenas 

o acompanhou ; que uo chegar á D.G.Io o accusado discriminou a quan 

tia que trazia de troco e o quantum que pertencia á Comp3.nhia, ou

vindo o depoente que h.J.v1a excesso de dinheiro; que as qwntias de 

trooo, sabe o depoente, ser dinheiro proprio dos conductores ; que 

ao ser feit!l a detenção do accusado, juntou-se :.10 mesmo o seu cal

lega ~cima indicado, de nome Jucá, dirigindo-se todos á D.G.I.; 

que o depoente conhecendo o serviço de conductor, a.cha ser rx>ssi

vel a não marcação no relogio de rnssa.gens , em um grande trecho de 

v -tgan ; que esta. n8:o marcação vae constituir o lucro do conductor; 

que o depoente explicando o que fosse folgi.i e fotga morta deixa 

patente que n':o conhece o serviço de conductor de bonde, classifi

cando tcxio o facto de não marcação ou de descida de pass:1geiros e 

novas errtndas, como folgas cobradas p:;tra lucro pessool do comu

ctor; pelo advogudo foi dito que contestava o depoimento da teste

munha, por não ser a expressão fiel da verdade, como provará oppo1 

tunamente. da a pa.ln.vra <=!O depoente, por este foi dito que mante 

integrllmente o seu depoimento,~m todos os seus termos, por ser a 

expressão da verdade; que o depoente declara conhecer perfeitamm

te o serviço de m niuctor de bonde; qw as instrucções recebidas 

pelo depoente do Dr. Cesar Garcez para execu~ão do serviço de in

vestl.gação em torno das act1 vid~es de conductores e f1scaes da 

Canpanhia, eram para a ver1.flcação e constatação da pratica por 
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di tos conductores da nao mrca ·ao no relo o do bonde das passa-

gens realmente por e lles cobradas. Nadu. rruis disse. Paru. constar, 

lavro u-se este termo, o qlal vc~e devidamente assi g1ado pelo depoEn· 

te, pala acrusado, por seu advogado e pela Commissuq de Irl}uer1 to. 

:: ~G ~- G rt-f~ ~ 
pJJ?r~~~~) 

~r~~--~ 
/&:I~~ 

/ ~ ,/' , ~/JA - /' ' - . [..;{/ yVI/'t ~ . 



.. 

.. 

Forno . 218 - S. O. P. 16.467 

CAIXA DO CORREIO 571 

EndereÇ<J T•leuraphlco:- CATALON-RIO 
Codigos: LIEBER, A. 1. , A. B. C., 6.' 
WESTERN UNIO~ , BENTL.EYS, SCOTT, 

LOMBARD 

fELEPHONE 24-4040 

THE RIO DE JANEIRO TRAM\NAY, LIGH T & POWER COMPANY, LIMITED . 

' 

AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 168 

Illmo. Snr. 
AymoJ:é Jucá, 
Ein maos. 

RIO 0[ JANEIRO. 24 de Junho de 1940. 

N Na qualidade de Presidente da Commis-
sao nomeada pela Superintendencia Geral desta Companhia 
para instaurar inquerito administrativo, afim de apurar a 
procedencia da falta grave - actos de improbidade - capi
tulada na alinea "a" do art. 54 do Decreto n2 20.465, de 
l.R de Outubro de 1931 e imputada a DOMINGOS MARTINS GOMES, 
empregado do Departamento do Trafego desta Companhia cha
pa 1810, conv~do-o a comparecer, no proXimo dia 26, âs dez 
horas da manhá, na séde desta Com~nhia, á Aveni~a Marechal 
Floriano n.Q 168, 2.R andar, na Secçao de Legislaçao Social 
(Secretaria Executiva), para o fim de, como testemunha, de
pôr no citado inquerito. 

... Saudaçoes. 

/zCJ~M/U/lt 
Alcibiades ~elamare , 

Presidente da Commissao de Inquerito 

Sciente. 

1940. 
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JTADA 

A primeiro de Julho de mil novecentos e cp renta, ás ~ 

horas da nnnhã; na sala da secção de LeglslP ..;3:o Soei. el da Secre-

taria E.xec·.rtiv '"' da "Comp3.rhia de Carris, Luz e For-ta do Rlo de 

Jaru ro, Limitad~", presentes os r enb:Toss da. comm1ssoo de irquer1.

to, per-nte a rre sna c anp3.receu :1 testemunh'l arrolada naacta de 

1nstallaç;'.o, 0r. Aymoré Jucq, ... :..ra presta r seu depolmento. Preser 

te o advogado do accusado, por este foi justif cada ·. ausenc1a 

do sEU ccns t1tu1nte, por motivo de molest a. Para const r lttvrou

se este termo que v· e dev1damente assignado peln CommL.)s:O de n

quer1 to 

2a. testemunha:- A moré Jucá, brasileiro, c::~.sado, re

sidente ( rua Mont Alegre n-2 46, n:O é ::.m ~o nem inimigo do accu 

sado, investigador da D. G.I . da Poliata CiVil do D1stricto Federa: 

prorre tte dizer u. verdade. Inq u1r ido pela Comm1s s:'í.o de Inq uer1 to, 

resporxieu:- ue o decL .. rente recebên instruc, oo s do Director Gen 

da D.Goi. da Policiu Civil do Districto Federal para fé'.zer invest: 
N N 

gaçres sobre desvios e sonegdÇ oes de p3.ssàgens por }.:B.rte dos com 

ctores e fi scu.es da "Companhia de C-.;~.rr.l.s, Luz e Força do Rio de 

Jareiro, Limitadq; que em di s de wn mez do principio do oorrente 

anno, o depoente, em companh:la do seu collega Humberto S~ tos, tar 

bem investig-..~.dor da D. G.I .. da Eoliciu Civil do Dis tricto Federal , 

tanára. um bonde dt. Unha Barcas-Lapa ; que, duru.nte o percurso do 
. 

referido bonde , observou o depoente que o conàuctor , cujo retrato 

óru. lhe é e.xhibido e por elle reconhecido , deix·í.r .l. de rrurcar no 
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~ 
relogio ffi-:J.iS de dez passagens, pelo dito dito conductár cobra~ 

dos p:tssageiros , que iam no bonde; que , quando o bonde trafegava 

pela .·ven:W.a Gorres Freire, ma.ls ou menos junto ao Theatro Republ1 

ca, resolveu seu colleg:J. Humberto Sa.n tos, que ta.mbem v1nh:l obser

vando a cmducta do conductor ·emquestro , detel-o e leVi:il-o á Pol 

cia Central; q_ue, detido o coniuctor referido, seu collega Humber 

to Santos entregou o bonde a um fiscu.l da Companhia; que o depoer 

te é:...compunhou seu collega. Humberto Santos Poli ela, quand o este 

conduZiêl preso o conductor em qt.estão ; qt..e, cheg~mdo á Policia, 

seu collega Humberto Santos m tregou o coniuctor detl.cb ao Sr . 

Jorge Lacerda chefe do Soccorro Urgente da D.G.I .; que nesse mo

mento seu c oll ega Hwrb erw Santcs relatou ao Sr. Jorge 1acerda os 

motims por que detivéra o coniuctor em questão; que o depoente 

está lembrado de que o conductor accusado conresoou perante a ru 

tor1délde poli c:1.al "" f8l ta gcave que lhe éra. impumda - qual a de 

desv1::...r, digo qual a de deixar de registrar no rel og1o do bonde 

as IBSsagens por elle cobradas; que 3. autoridade policial, a quem 

o seu collega Hwnberto Santos entregou o conductor accusado, dell 

apreendeu o dinheiro que trazia. em seu pmer, o seu kepi e a sua 

chap3., bem c orno a gu1 de serviço ; que o decl~n.lllte presenciou, 

no d:ld. sewint e, quando o c onductor accusado prestou suas declara. 

ções no Cartorio da Delegacia da D. G.I.; que nessas declaraçoos o 
, "' conductor accusado confessou a falta que lhe era imputada; qw na< 

se recorda si assignou esse depoimento como testan.unha; que o de

poente não conheciê.. o oonductor accusado untes dos factos narrado; 

neste depoiroon to ; que todavia o identi firu perfeitamente pelo re

trato que ór~ lhe é exlübido. Dada. a palavra ao advogado de defesl 

por es t e foi reinquirida a testemunha, a qual res!X)nieu:- que se 

recorda de ter sido effectuada a detenção do accusado , nas 1mmed1~ 

ções do Theatro Republic a e rua do Rezende ; que no dia an que fon 

prestadas as declarações doaccusado, o depoente s6 se recorda de 

que se achava prese1 te o chefe Sr. Lacerda e o proprio depoente; 

que noo se reoorda.ndo de detalhes nm-raoos pelo ac!cusado na hora 
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do seu 1nten-ogator1o, s6 se lembrd. do seguinte: - que o mesmo-~ 
atttibue, di go que o mesmo declarou que a falta de nassagens 

N N 

nao regtstradas no relogio eram motivadas pel ·..~. rr:arcaçao a m ior 

feitas pelos fiscaes ; q\l3 o depoente n.:o se recorda com precisão 

si viajava no carro motor ou no carro reboque, parecendo- lhe en

tre.ta.nto , após certa heSitação, que viajava no carro reboque ; 

qLE o dia da detmção do accusado deve fazer da presente d.s. t a , 

rra1s de dois mezes ; que recebeu do seu chefe na Poli cia 1nstru

cções JXLr· deter oo c cnd uctores, c~ue deixassem de r.t<.J.rc-.lr no re

li@ do carro , mal s de dez IESsu.gens; que das Barcas ao ponto em 

que o accusado foi :rreso , diz o depre nte , não foram registradas 

cerca de dezesete passagens ; que todo o passageiro que erribarca 

ncs bondes , é o b r1gé:ldo o co nd uc to r a registrar a passagem, desde 
,.. 

que receba a rre sma do ras sageiro ; que n:...o ha hypothese do recebi -

mento de IESst..gens sen registro. Pelo advogado fo i d1 to qte con-
N 

testava o depoimento da testemunha, por na o ser verdadeiro , oomo 

provará oppor'tllmmente . Dada a :tnlavrd ao depoente , pelo mesmo 

fo i dito que m:mtem integralmente o seu de:r;ni.rrento , por ser a ex

pressão da verdade. Accrescentou~ esclarecendo esse de!X)iment o , l· 

que não nou.ie precisar a data em que se verificou :1 deten 1o do 

accusado pelo sru collegc:.. urrb erto s· ntoC! , porque , no desempenho 

de suas funcr.;Ões , se 11m1ta a cumprir C!S ordens receb as de seus 

superiores hl~rurchioos , q prestar-lhes contas dos serviços feitos 

e não rn.;.is se preoccupa com os caoos em que funccionou como inves

ti g3.do r ; que , aderrt:.is , tendo nurre rosaJ 1nvest e;a.Ões '1 fu.zer , não 

pOO.e guardar de memor1 ..... m1nuc1 ..... s e det...~.lhes . c...d.J. mtis houve . R .. ra 

const:r, lavrou- se este tenno o qual , vae deVid· énte asslgn:...do 

depoente e pela Commissão • 

• 



• 
CONCLUSÃO 

4os quatro dias do mez de Julho de mil novecentos e 

quarenta, faço os presentes autos conclusos ao Sr. Dr. Pre

sidente da Commissão e lavro este. 

DESPACHO 

Juntem-se aos autos deste inquerito administra

tivo as tres certidÕes expedidas pela Delegacia da Directoria 

Geral de Investigações (D.G.I.) da Policia Civil do Districto 

Federal. 

• 

Rio de Janeiro, 4 de Julho de 1940. 

JUNTADA 

Alcibiades Delamare 
Presidente 

'I' 

• 

Na data supra, faço juntada dos documentos a que 

se refere o despacho acima do Sr . Presidente da Commissão de In

querito. 



COMPANHIA DE CARRIS, Luz E FoRÇA DO RIO DE JANEIRO. LIMITADA 
( Til ' I'! i BC J ANCII!O TiiAM AV, Ll CIIT AND PO WER CO .. LTD.) 

RIO DE JANEIR0 .. 27. ......... DE .. JunhO 

11m~ Snr. Dr. Delegado da Diretori a Geral de Investigações 

A Companhia de Carris,Luz e Força do Ri 

assinado,vêrn,respeitosamente,requeret á digne .de 

DE 1940 • . 

por certidão,as declarações prestadas no cartorio da delegacia dessa D 

retoria,por Domingos Martins Gomes. 

P.Deferirnento 

MANOEL FIGUEIREDO , 

Escrivao da classe "F" , (em comissão) do Curtorio da Dele

gaciti da Dmretoria Geral de Investigaç ões , nest~ Cidade do 

rio de Janeiro , etc ., etc ., 

C E R T I F I C A, 

em cumprimento ao de pucho supra , que revendo no Cartorio 

desta De l egacia, os autos de inquerito registrado sob nume

ro quarenta e uatro, ini~iado nesta Delegacia, á quinze de 

Março do corrente ano , por determinação do Excelentissimo 

Senhor Chefe de Policia , e a ~equerimento da Companhia de 

Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro, Limitada , para o fim 

de tipurar qrdis e m nobras de ue lançam mão so empregados 



empregados do serviço de bondes da citada Companhia, do 

que vem resultando decrescimo de suas rendas, neles a fo 

lhas setenta e nove consta o depoimento prestado pelo 

acusado DOMINGOS MARTINS GOMES, de côr branca , filho de 

José Martins Gomes e de Emília Cerqueira, com trinta e um 

anos de idade, casado, condutor de bondes da Companhia de 

Carris Luz e Força do Rio de Janeiro, Limitada, natural 

de Portugal, residente á rua Escobar numero setenta e 

cinco, sabendo lêr e escrever, depoimento este prestado 

á dezenove de Abril do corrente ano, cujo têor verbum d 

~erbum é o seguinte: UE tem o numeJo mil oitocentos e 

dez, na Co~panhia onde trabalha, e ontem quundo fazia a 

cobrança do carro reboque, de um bonde ~inha Barcas-Lapa, 

foi detido cerca das dezessete horas e meia, sob a ale 

ção de não ter registrado algumas passagens; que de f ato 

trazido para a Inspetoria de Dia, desta Repartição, ao sar 

conferido á féria da cobrança que fizera, e do dinheiro que 

havia trazido para trocos, foi verificado um excedente de 

oito mil e duzentos reis, excedente esse, que o decl runte 

atribue ao fato de não ter registrado ás passagens que co 

brara de alguns passageiros, por es qu~cimento, devido a 

ser uma linha muito movimentada. E mais não disse. E nada 

mais havendo a lavrar, mandou o doutor delegado encerrar 

o presente auto que, lido e achado conforme assina com Eri

co Miceli e Custodio Gonçalves Nogueira, que assistiram as 

presentes deClarações desde seu inicio. Eu, Carlos Mendes, 

escrivão o datilografei. (Assinados) 1osé Ferr eira Cardoso. 

Domingos Martins Gomes, Erico Mioeli e Custodio Gonçalves 

Nogueira. E nada mais se continha em as di tas e .Il.enciona& 

das declarações, para aqui transcritas dos proprios origi

nais, aos quais me reporto e dou fé, e o faço na ausencia 



ausencia do respectivo escrivão chefe, que se tiCha em 

gôs o de ferias regulamentares. Rio de \Janeiro, o!{!?? 
~ ~~ ~ /7'~~ ~ 
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CoMPANHIA DE CARRIS, Luz E FoRçA Do R1o DE JANEIRO. LIMITADA 
(T il RI O DI! JAN EIRO TRA MWAV, LI GIIT ANO P OWER C o .. LTO.) 

~ 
RIO DE JANEIR0 ... 27 ......... DE ... ... JunhO ............ . 

11! _;4' 
DE 19.4.0. 

11m~ snr. Dr. Delegado da Diretori a Geral de Investigações 

A Companhia de carris ,Luz e Forç 

asstnado,vêm,respeitosamente,requ v.s. se digne de mandar passar, 

nor cert1dão,o auto de aprehensão lavrado no cartorio da delegacia dessa 

Diretori a,da importancia. correspondent e á passagens sonegadas por Domin

gos Martins Gomes. 

P.Deferimento 

MAHO L FIGUlUif"ID , 

Escrivão da classe "F",{em comissão do Cartorio da Delegacia 

., 
da Diretoria Geral de InvestigaQoes, nesta Cidade do Rio de ~a-

neiro, etc . , etc . , 

O E R I F I C A, 

em cwnprimento ao despacho supra, que revendo no Cartorio desta 

uelegacia, os autos de inquerito registrado sob numero quarenta 

e quatro , iniciado nesta Del egacia, á quinze de Harço do corre!!_ 

te ano, por determinação do Excel entissimo Senhor Chefe de oli 

cia, e a requerimento da Companhia de Carris , Luz e orQa do Rio 

de Janeiro , .imitada , para o fim de apurar ardis e manobras de 



, 
de que lançam mao os emprPgados do serviço de bondes da oi 

tada Companhia, do que vem resultando deoresoimo ·de suas 

rendas, neles a folhas sessenta e seis consta o auto de a 

presentação e apreensão cujo têor verbum ad verbum é o se-

guinte: M. J.N.r. - Folioia Civil do Distrito Federal -A~ 

TO DE 
... ... 

RESEHT~ W E 4-PRE'ENS ~, NA FO iMA ABAIXO: os dezoi 

"' to dias do mes de bril de mil novecentos e quarenta , ne~ 

ta Cidade do Rio de Janeiro e na Delegacia da Diretoria G~ 

-ral de Invest igac;oes, onde se achava o r F> speot i v o delegado 

doutor José Ferreira Cardoso, comigo escrivão adeante decl~ 

rado , a! presente o Chefe da Seoç;o de Socorros Urgentes , s~ 

nhor Jorge Ribeiro de Lacerda, e pelo mesmo foi entregue ao 

doutor delegado, em presença das testemunhas abaixo firma-

das, a quantia de oito. mil e duzentos réis, constituidas por 

moédas em niquel , que arrecadou hoje em poder do condutor nu 

mero mil oitocentos a dez, na Secção da quaJ é chafe,para on 

de foi levado o referido condutor, por investigadoras que 

procedem a diligencias de que trata o presente inquerito,por 

ter o mesmo condutor deixado de registrar diversas passagens, 

a, quando interrogado não soube explicar a prooedancia da di 

ta quantia de oito mil e duzentos réis, quantia essa que ex-

cedia da féria e da quantia que possuia par~ trooçs, tendo o 

doutor delegado apreendido tal quantia, mandando para constar 

lavrar o presente auto , que li~o e achado conforme vae devid~ 

mente assinado . Eu, Carlos l/rendes, Esori vão o datilografei . · ~ 

sinados) José Ferreira Cardoso , Jorge Ribeiro da ~aoerda , Idel 

fonso de zavado Junior e rJeonardo C ar los P lhares Ri beiro. • 

E nada mais se continha em o dito e mencionado auto de apresen 

taQão e apreensão para aqui transê}ito do proprio original o 
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.. 

. 
Y/ 

o qnal me reporto e don fé, e o faço ' n anaenoia do re peot.!__

1 vo E crivão-Dhefe, q~e se acha em gô~o de férias reg~ ement_ 

tes . Rio de Janeiro , ~j? .a</~~ ~ 

/J> ~o ~ ~~p~~/ 
~~cv<~ ~~ ~ .ç7 ~~-
~_?.Aa ~<· p , - ~ . 

R. - 9 2 
F . - 3 O 
S/F - ô 

T . -12'ill8 
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COMPANHIA DE CARRIS, Luz E fORÇA DO RIO DE JANEIRO. LIMITADA 

<THE RIO DE JANE I RO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER CO., LTD.) 

RIO DE JAN EIRO ....... 2.7. ... DL ......... J1U1J:!..Q. 

v~ 

40-/Í 
DE 19 ..... .. 

11m~ snr. Dr. Delegado da Diretoria Geral de Investigações 

A Companhia de carris,Luz e Eorça do io de Janeiro,Limitada,pelo infra 

assinado,vêm,respeitosamente,tequerer á v.s. se digne de mandar passar , 

por certidão,a comunicação feita pelos policiaes que efetuaram a prisão 

de Domingos Martins Gomes. 

P.Deferimento 

" R I ..:liDE • 

serventu r io do oficio de .scrivão d Paliei 01 11 ào Dis-

trito Federal , com e ercicio na Delegaci a da Dir toria Ge

r 1 de Investig qÕ s , etc ., ato •• 

C r, R T I F I 

em cumpr i me nto ao d sp cho s upr , qu r even r o em se u Oartor io 

os autos de 1nquer1t o reg i strado sob num r o quaren ta e quatro 

do l iv ro n wnAr o um, inici c'lo ne ta D eg c i a •I Uinz e de Mar -.. 
<o do co rrente ano, por det"' rm inaQao ào o ent i ss i mo nhor 

Chefe de Po l ic i a , a requer i me11to da Companhia de Ca:r i s uz 

e For a do io de t.J anei ro , Li mi:taõ , para o fim de p ur ar ar -



ardis m nobr es à q u~ lPn am mao os empregado s no s er vi-

ço de bondes da oi tad CompAnhi a , do q ue vem resul t anào d~ 

or eaoimo d au a ren as , nele s a folhas o ~nto e dez oonst 

a oomunioa<Ó.o , r met i da a esta Deleg c i a pelo oficio d fo

lhas o em, cujo t êor ver bo ad verblll!' o · sego int e : t rm,.s da 

Bepubli~a . -l.linist erio da Just i ça e Negocies Int eriores.-PE_ 

lioia Civil do Distrito Federal - enhor Chefe daS-oito.-

Levo ao vosso oonhecim nto qu , det iv e boj e , no bond'3 linha 

Lap -B o a, o oon utor do m amo , d - nu.mnr o mil o i toa ,ntos 

d z , Domingos f rtins Gomes, p Jl o f to de t or o oit do -

condutor deix õo d r eg istr r v i s p s· gene, aoom anh 

do -me nessa di i gene i a o co 1 ""ga de num.,ro no v c nto a, Y!_O 

ré Juc • Rio de Janeiro, em dezoito d bril de mil nov e-

oentos e qu nt • ( s s innrtoS) Umb .. rto S ntos.-Inv sti#a• 

dor nu :ro quinh _,ntos e mv ~nt e oito.- ymor~ Juo ·-In

vest ig dor nov ecentos. {D spaoho) " o Cartorio".-( a.ss in-

do ). -.Jo f?> T o , • E nada mais s e continha em a di ta e 

enoionada comunic açó.o, par oui tr anscrita do pro prio o-

inal , ao çual me r epo rto e dou f • Rio dP. .Janeiro , ~ 
CtALh~~~ ~~ 

r6J_. ~. e_ . ~L-<l c:_...oC)r.__,~........,, ~ 

~ ~/7//o;. r 

.. .. 



CONCLU ÃO_ 

Aos cinco dias do mez de JUlho de mil novecen
tos e quarenta, faço os presentes autos de inquerito admi-

nistrativo conclusos ao Dr. PreSidente da CommissãO e lavro 
este. 

• • 

• • 

I I } ! ~' .... ~~-- _ .. ___ 411 

• 
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JUNTADA 

Cumprindo a determinação do despacho retro, faço 

juntada da notificação que foi enViada á testemunha referida, 

snr. Bernardo G. Cavalcanti, Fiscal do Departamento do Trafego 

da "Companhia de Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro, Limita

da", chapa 377, e lavro este. 

Rio de Janeiro, 12 de Julho de 1940. 

CERTIDÃO 

certif~co que notifiquei pessOalmente o accusado 

DOMINGOS MARTINS GOMES, na pessôa d.o seu advogado Dr. Iberê 

Timotheo Peixoto, das diligencias ordenados no despacho retro 

do Sr. Presidente da Commissão de Inquerito, o qual ficou scien

te de que,no proximo dia 15, ás dez horas da manhã, será ~ornado 

o depoimento da testemunha referida, Sr. Bernardo G. Cavalcanti. 

Rio de Janeiro, 12 de Julho de 1940. 

• 



CAIXA DO CORREIO 571 

Endereço Teleoraphlco:· CATALON·RIO 
Codigos: LIEBER, A. 1. , A. B. C., 6,• 
WESTERN UNION, BENTLEYS, SCOTT, 

LOMBAR O 

fELEPHONE 24-4040 ~ r r 
THE RIO DE JANEIRO TRAMW Y, LIGHT & POWER COMPANY, LIMITED. _.. ';::(' 

AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 168 F I 
RlO DE JANEIRO. 12 de JUlho de 1940. 

Illmo. snr. 
Ber~rdo G. Cavalcanti, 
IDn maos. 

Na qualidade de Presidente da Commissão nomea
da pela Superintendencia Geral desta Companhia para instau
rar inquerito administrativo, afim de apurar a procedencia 
da falta grave - actos de improbidade - capitUlada na alinea 
"a" do art. 54 do Decreto n.2 20 .4651..~de 1.2 de Outubro de 
1931 e imputada a DOMINGOS MARTINS uuMES, empregado do De
partamento do Trafego desta Companhia, chapa 1810, convido-o 
a comparecer, no proximo dia 151 Segunda-Feira, ás dez horas 
da manhá, na séde desta Com~nh~a, á Aveniga Marechal Floria
no n.2 168 2.2 andar, na Secçao de Legislaçao Social (Secreta
ria Executiva) 1 para o fim de, como testemunha referida, de
pôr no citado ~nquerito. 

Saudações. 

• 



TEFMO DE ASS:ENTADA 

!f 
Julho de mil novecentos e Aos quinze dlas do mez de 

quarEnta, na sala da Secção de Legtslação Social da Secretaria 

Exerutiva da "Compnb1a de Carr1 s, LUz e Força do Rio de Janeiro, 

L1m1 tada", presentes os aembros da commissão de Inquer1 to, peran 

te a mesma compareceu a testemunha referida, intinada por despa

cho do Sr. PreS1den te da Cornm1ssão, sr.Bemardo de Góes cavalcan 

ti, p:Lra ];restar o Sal depoimento. Presente o advogado do accusa 

do, por este foi justl.ficada a ausencia do Sal consti"tuinte, por 

motivo de molestia. Para constar, lavrou-se este tenno que vae d 

v1damente assignado pela Canmissão e pelo . advogado do accusado. 

~1~ ltd_~ 
_/~F~ . 
~ • ..,....._,-..7 

Testanunha referida:- Bernardo de Góes cavalcanti, 

brasileiro, casado, residente á Travessa Agr1a Filho nR 33, casa 

1, t1.s cal do Dep:Lrtamen to do Trafego da "Companhia de carris, 

Luz e Forçado Rio de Jare1ro, Limitada", chapa 377, com oito 

annos de tempo de serviço na Companhia, promette dizer a verdade. 

Inquirido pela Ccmm1ssão de Inquerl to, respondeu:- que, sendo-lhe 

exhib1do o retrato do cond uctor Domingos Martins Gomes, cbapa 181 

pelo depoente foi reconhecido como sendo o conductor que, detido 

por um 1nvest1.gador da Policia, em d 1as do nez de Abrll, cuja dat 

não p6de precisar, o substituiu no bOnde em <que dito cnnductor es 

tava trabalhando; qt:e se achava o depoente, no dia em que esse fa 

cto se verificou, á. Avenida Goaes Freire na esquina da rua da RelJ 
N N 

çao, tomando d1recçao do Theatro Republica, quando, passando um 

bonde, o depoente mmou o carro rotor, nelle procedendo á devida 
N 

vent1caçao dos passageiros em transito; que, an seg~1da, o depoe 
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~ 
te passou para o carro reboque, af1m de flscallzal-o; que, fe14 

,.. 
a f1scal1zaçao do reboque, o depoonte sal teu do bom e; que, nesse 

,.. 
momento um d.da.dao que ia SEiltado m:üs ou IIBnos no reio do carro 

relX>QJue e o condUctor do mesmo carro reboque, o accusado Domingos 

Marttm Gomes, chamaram o depoente; qta, a ttemendo a esse chamad.c 

o depoente novamente tanou o carro reboque; que, allegando d1 to cj 

dadão· ser investigador da policia, convidou o depoon te a tomar cm 

ta do reboque, dizendo-lhe que havi a· convidado o com uctor Dom1ng< 

Mart1.rs Goms a a eompanhal-o até á Polic1a. Central; que dito in~ 

ttgador não disse ao depoente por qte motivo convidára. o a.ccusado 
,.. 

a a canpanhal-o á PoUc1a. Central; que d1 to investigador nao entn 

gou ao depoente a g).lia ,de serviço; que o accusado Daningos Martin: 
,.. 

aes nao oppoz a menor resistenc1a ao convite do investigador; 

/ que o depoente Já conhecia o accusa.do Domlngos Martins Goaes, por 

que o fl.sca.lizára nunerosas vezes; que jamais apurou máo serViço 1 
. ~~--~---~-~----por }Rrte desse conductor; que nunca pilhou di to conductor em fa.l.· 

,,. 
ta de ssagens ; que, ao oo ntrart o, sempre o encontrou em folgas 

de rassagens; que o depoente fonnula oom ooncei to do accusad.o, nãt 

tendo motivos para acrusaJ.-o; que, si porventura houvesse em qual 

qter tempo apanhado o accusado em tal ta de passagens, ter! a dado 

a deVida commun1cação a seus sup3r1ores h1erarh1cos, como é seu 

hab1 to de proceder. I8da a palavra ao Dr. advogado de defesa, por 

este to1 reinquirida a testemunha, a qt.al respondeu:- que enconm 

va o accusado, cpando em serviço, nastisca.l1zações que fazia, com 
,.. 

serviço Jer!e1 to oom as folgas deVidas. Nao contesta o depo1ment 

da testemunha. Nada Jdais houve. Para oo nsta.r, 1avrou-s~ este te:n 

o qual, 11do e achado cronforme, vae devidamente assigmoo. 

~01vclQ ih ~D.t~ t o.N~~CM\ t 
~~- c-. ~ .o 

• 

~é;r;:_ ~~-

/&!~ ~~L/L4-~ 
/~ f 
~~ 
• 
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CONCLUSÃO 

Aos quinze dias do mez de Julho de rnil novecentos e 

quarenta, faço este inquerito administrativo concluso ao ~nr. 

Dr. Presidente da Cornnissão e lavro este . 

J tendo o 

DE .rtCHO 

de F; Coélho 
uecretario 

N accusado prestádo suas declaraçoes e sido 

inquiridas as testemunhas arroladas na acta de installação , de

termino seja aberta vista deste inquerito ao accusado para apre
'1! sent· r sua defesa e requ~r~r - s provas que tiver, dentro no pra-

zo de cinco dias a contar de sua notificacão . 

~ io de .Janeiro, 16 de Jull1o de 1940 . 

T "' .~0 D.t.: I.)Cl...!l CI.u 

Declaro que nesta data tive sciencia do despacho supr 

em que me foi marcado o prazo de cinco dias para apresentar mi-

nha defesa e requerer as provas que tiver . 

Rio de Janeiro,/;rde Julho de 1940 . 

~~ 
~~ 
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JUNT A 

Aos vinte e tres dias do mez de Julho de mil novecen

tos e quarenta, faço juntada da defesa escripta apresentada pe

lo accusado Domingos :r..~artins Gomes, na pessôa do seu patrono 

Dr. Iberê Timotheo Peixoto. 

CONCLUSÃO 

Na data supra faço os presentes autos de inquerito 

conclusos ao Sr. Dr. Presidente da Commissão e lavro este. 



Gomos. 

. W/'~ 
conclnt.m~ Donr l.np;ns Mm·t:Ln~ 

r/~ 
/~ 

Pelo Pl't!Scnltt! ru·ucc!sso c~ acusad.o, Domingos Mm•tins GOJIJ(!s, 

cotHlttt;;,. char')n 11. 1810, (lt•. Jlt'"t.a,..,l. 't ·1. i lil ·r •• . ·· '-, , ,L a ·. ns c c~ . mJn•o !> . c ar .n, so-

1wgamlo passagcms cobt•a<las aos passagc!it~os elos bmult!S ela li-

nha BaP c as - Lapa, que rwr•tm1ci:u11 a Cmnpanhia eh! Cm•1•is, TJnz 

t\ Fm~ça elo Rio elc ~ JmwiJ'•o I,tm:l ta(la. 

P 
.. # , 

aPa a}JPt!c:laçao elo }JJ't\St\llh! , t! mtstcH• qtH\ os mc~mbl~os fl.a 

vomissão tlo lll(fltt~ .t•i to, t!S(flWram intcdl~amcmtt~ qtw são :funci-
, 

OJlat•:los lla eompanhia c ~ qun t!stão na clt!])(HllltHlcia ela nwsma. 
, , 

Tal c~S(flle c:l.ntt \nto t' tw cn ssm~:Lo, pm•a qtH! h a.1a sm•c!n"lc'lacl.n 

na apJ~t!c:lação llP pt•ovas t! tlocnnumtos n acima <lt~ tmlo tmparci-

alül.atlt! no julganwnto. 
# , , 

Aimla t) mistnt• qt.w tat\S f't.mcionm•ios, ncnpanrl.n as posi-

çÕüs (lc! <l. t \ staquc~, nm medo St!lt~to onclt\ t!Xel~cc!m cut~gns t\lnvaclos, 

l'S poc:lalmc\nte 
... I 

o Dt·. Prc\sieh!ntc~ da Com:Lssao, 'f't~;ttt~a <lt\ gPamlc~ 

}Jro jt\ção, como aclvogacl.cfla_ Companh:l.a t \ p1•o"fpssm• llt! l't\S}Wi t.n • 
# A 

atc\ o 1unbitmte cm1 quc! vin\m os (~cmdutm•c\ ~;, contwcam t' 

s :l11tam as suas JW Ct!Ssid.ac.lt!S, nucam as suas qucdxas, ttnlham 

sc:ltmc:La elas injusti.ças qtw são vÍtimas na I'Wccão eln Tt•a:ft~gn, 
· deu.ao-

J~t~eonht!çam as }J<~J's"gttiçÕt! S_....pm• }ml't(~ (te toclns aqut~ l<~s ..>q~)t~a 
c.la •mnpanhi:fsc~ emupl~azcmt t)m mantt!J' crmtJ•n. os cnmlu tc)t•os, }X. -

~- ,p- ... # ... 
las causas mais rutcds, paJ~a ttmtau Jupos a cnnstutacao tl(~ 

tanta mis<~l"· :la humana, possam <lar• um pm·t~ ctn', Ot.W não V<mha 

i'cn•it• o tnrJctmtü, llt•Jxanc.lo o culpaclu ist~ ntn <.ln casttgu • 
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Alet!btaclt!s Dt>l anuu-e, nu curso c.ln })t't!St!lltt! 

a sua libtH~cladt! <lt! ac ão como pr~t!Siclt•nte 

"Sem catholico,t~t!conht!ÇO t! cJ•t-io na t!Xisu•nci.a clt! um Dltn:. 

, 
mtms a t ns }Wa t:l.cmlns aqui. na TtwPa. QtuH•n tHn tuclu:&~ os 

pt•oct!ssos, agi.t• com 1 i.btH·c·l a<lt! t' im))arci.al i.cl<u.le, poi.s 
, 

so assim aCt!ittd t!Stt! encar•go, pcn•qtu! 

t•a mim, pmli.1• a c.lt!missão <.lt! um 
, 

fnnci.onar•io qtw ttmha 

t'amilia, St!ID qtw mt t ~ st.,ja convicto (lt! sua culpa ." 

O SJ•. Dr. Pl·t~sith!Dtt~ <.la cmuissão (lt! Inqm~t~ito, qtu• tocl.nR 

nÓs J~t ! SJX•i t.mnos, jll :foi v{ tima lltAtma acusação i.g,11nbi.l , que 

por pouco o lnvava ao clt~gPt!<.ln. 

, , 
Sabt• }mis, quanto t' faci.l acusa1• um honwm fwr•i.n, hcnwste 

t! tl'abalhalloJ~, • ~ , quanto (. ll:lf.ici.l tlt ! Stt·uil~ a cahÍni.a si. não 

t :l Vt!Pmos o testtmmnho d.t' ami.gos, t! ami.gos illmwos. 

O St•. DJ•. Pl•t!s:ld.tmtt! <.ln ImttH~Pi tn t t!Vt' t!s t u gPmult~ Rc;rtCI, 

---------------------
a JHH.;sc)a J•t!S)l(!i taYt!l elo pl•o:ft!sscw - t!ncont.r~on tt!Stt!tmtnlms i.

' <.lmwas, cd .1ns twmes t! pal avPas a:fastam qu a.lqtun~ son1bra. cln 

"' <.luvilla. 

Aqui, nao tt!mos tns tt!lllttnhas 

US qtW llt!}JUZtn•lUll ll! stt! }WOCt!SSO• 

O .~to qut~ attmtam ccmtr~a n acusadn Domi.ngos Mat•tins Gomt!S 

t'o:i tr;una.tlo na snmbJ•a t' t!Xt' cu tmln lltrmwir•a mai.s clnpt•i.mt~ntt~ • 

Nãn emtms.t~am, não m•ticu l1U1t as suas f' a tas pm~a St!r llt'Clitln. 

a }llmiçân. 

· Incu1:1bi u t ~ ltmumtos C"JlW tn<los nc~s tt•Mt!mos }lat•a ccmst!gtti.-
... 

rtmt pcu• bt!nt ou JWla flmoaça ns t•ins <ttH! ttmt tJll vi.sta. 

Fi.nalt ttm t t' , os au tm•t•s tl.a~ t'a r~ca~, são as tt!Stt!mttnhas que 

v~m com snus tlt!poiJll(Httos f'alsns, jur•ar sob •••• Jal avl~a <.lt' hnnrn.. 

A unmi.ssão dt• Inqut~J'i to <lespl~t ~ smt ab-ini. ti.o, a S«!Ptmi.cl:u.lt! 

,~ a :lmpaa•cialülad'', cnm qtw llt~V(H•ia cwi.tm tur toclo~ n pl•nc,,ssa-
... 

a ~wr acusmlÔru. un Vt!S:. tlt~ jnlga<lcwa • 
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lho <ruasi a totalitlacle~ (la~ linhas llnt tnc.los os th~ })(dnt~ ntos ( .. 

ce•rtülêie~s.J juntas aos autos , pt•ocut•nu salic~ntar~ os 'f:Í.t.ns nm 
I 

os CJlHU~ s pocle~ tlC'pJ•im:lP n a cnsaclo, Jn•ocut•anrln apt•nx tma• os 

üScJ•{tus qnc~ talve~z se~ tguale~m, no e~mt.anto }l(mhum gt•t:fn, m~nhtJll 

stJH~:f,....!m qualqtwt• I>alavPa e~m :favm• do acusacln. 

Omlo a impat•c:lalüla.c.lt~ 1 Onclc~ a S('t•emic.la<l. t~ nn. apt•ce iaçãn 
, 

c.los :ratos, pm•a um jnlgamemto concisu u inelt•Jltmclnt tH ~ - , .. 
Nan o a.toa qtw inicialnumtc~ vtm IWcliJHl.n aos nt~mbr•ns c.la 

- , -comissao c.lo InqtwJ•i tn a abs tl'açao c.le~ em1 p1·c~gac.los ela •om},<mhta , 

C I' C' in tambe~m que~ as pai avt•as c.lo Dr. PJ·e~s ic.ll néc não clc~vcmt sm• 
~ 7 

c~sqtwciel.as. 

Não ha lW pr•occ~sso, uma J)(~ça qtu]sc- paJ·c~ça com a c~xpnRtção 
, 

c.Ln f'ato - -qtH~ alc~gam cont1•a o acusado, nao ha um m•ti.culmlo, 1100 

-ha um libc•lo , pc•lo qnal f'ns~w intcn•t•ogacln n mc~smo c~ as tc~stc~ -

munhas, t! qtw ccmsti t.uissc~ n ponto <1 c- part.tela, a basc~ seh tclap 

paJ•a sc~l'mn }Wt•guntacl.as. IJa apcmas uma CtH•ti.<tãn ela poJ teta 

Dt~ tal cc~t·tietão omtssa, sc-m " oJc-mc~nt.os pm•a uma se~l'tt~ tl<~ 

peH•gnntas <(tw posi ti ve•m c~ e~ sclat·e~çam c) c.ti r•ed. tn ela ComJHm~ta , 

tiJ•ou a unmissão c.lc- In(ltte;r•i to tncln n cabe~elal cle/pe•t•gnntas cltl·t

giclas ao acusmln c~ as te~ste~mnnhas, a son 1 tv1·e~ at•bt t r•tn, :fm·-

, 
qtw consti.ttu~m u. 

crtwixa, o d:ll·t~ttn c.la uompanhta u o appo:lo em tc~xt.n tlt~ J e~:L, a 

pmm a stH' at>lic;ula. --"omo se pt·e~t emclt~ clussif'icar• como inctn•so na rnnsul tela RO 

• I 
tlas lt~i s }:.tmtws, cha.mumlo ele~ 1 a.l.lt••w 1'~ la pPat tca c.lt~ t'ut•tn, pt·t~---- -~_. 

• i 11l~f) e• ...... •1·. ·.~ t . e~ t•ntill'c"l f) C) julgancln uma <l.t•cisnn quardn a . n<l a • .~ • "' 

m~JI t'oi emcaminhmlo an ucmse~lhn Nactonal eln TJ•abalho 'f 

Ante~c:lpação T Pt·e~ ,j Ulgamcmtu • Maltlud.t• humana 1 

Não ct•edo qtw tal st• ja a int.emcíio tla enmtssâo <h~ Inqm~t·t (·.n, 

po:ls o snn c.ligno Pt•e•st<lt~ntt~ so:rr•tnt mni tns cl tas (l.e~ agcm{a pm•n 

• 
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Ycy~~ 
a p1•at:lcm• ho ,jt~.J OS ~~tOS QlW tanto CmH-Hll'U. &Lff; OUtJ•ns, n r} 

-~-

falta elt~ conscit~n~ia pJ•c~pPia na ]n•atica elt~ pm•r·wgntcão elt~ inn- íÍ{ 
ctmtos, pm•a satis:fazm• n capJ•icho t~ vcmtad.es elos pottmtacl.os. 

No inici.n (lt~stu ]n•ocesso , t~xistia 11ma 'ficha do acusal.n, 

contantln toel.o n smt tmn}JU ele ~w t•viço, cons ti. tninelo }Jt~ ça t~sstm

cial ao mt~smo. Nn tmtanto tal doc11nwn to .1:~ foi. rt~tiJ•mlo , ccM!W 

tambt~ll não foi apJ·t~stmtacla a f'icha clt~ sw ,·tço cltjpassagpns l'C'-

ao ll:La t~m qtu~ t'ui o m1smo cl.t~ti<ln. 

Documemtos quo pot'lt~m fWJ•vit• elo atttmuun t.t's an acnsaeln nãu 

-sau juntos ao tn•uct~ssn, pcn•qtw 'l 

- , # M A Uomissao elo Inqtun•i tn <~ :Lndoponcltmtc~, imp:r cial, nu.o tc~m 
. , 

th~peuclt~nci.a alguma cum a unmpanh:La, t' so assim actd tmr tn.l in-

cumbtntc:La. 

As t<~st.t~J; Iunhas HttmbnJ•to Santos e Aymm·t~ Jnc:Í. , :Lnvt~stiga

d. m·t.~s lla piiticia não mm·t~ct•m fc~ t~m stms clepo:Lnumtos, po:Ls são 

ns au tnrt~s <.la acusação ccmtl'a n a cu suilo. 
A linguagt~m il.o ' Jn•imtdl'o tm stu <.li:~logu com o acusmlo ccmw 

, , 
n qtw cons ti t.tu• 'frn to el.t~ sua 

:imaginação. 

A uom:Lssãn c.hlinqm~J•i to sc~n t:lwl. o a 'ft•aqn~ za ela pt•ova f'e z 
I 

cmnpaJ•t~cm• o f':Lscal Btn•nal'<lo Gcu~s Cavalcanti, qrw em cl<~pnimt'ntn 
, 

ctu•to ü t~X}JJ•.,ss:Lvu, t~numt~I'Oll o proetHl:lmnl tu st~mpJ·t~ cm·1·t~to 

<.lo acusa~ to. 

- , , . 1 t Vm•if'ica ass:lm a Comi ssao (le Inqtwr•:i to quanto <~ 1-Jil}li'Oet~( tm · t~ 
0~-

a acusação ccmtJ•a Dnm:l.ngos Mal't.i11s Gonu~s, <' 'f"St~m t•attf':Lca•• as 

mtl:hlacles, llt'ixa ,í )aJ•a apt·t~st•ntat• po1•a.ntt~ a ~unstl) ho Nacicmal. 
~.i4~ 

op:lnaJ• }Jt~ lo at•qui vamtmto (lo }JI't~stmto, t~ con~WCftwnte volta <lo 

acusa<lo ao st~rv:lço com Q t·t~ssaJ•c:Lnitmto <.los p1·(~ juizos t:L<.los. 

,. 



• 
RELATORIO 

I) - Pela Portaria CLFC-84, de 12 de Junho do corrente 

anno - (1940) -;, a Superintendenc;a Geral da "Companhia de carrts; 

Luz e .tt'orça do Rio de Janeiro, Limi tadan nomeou a Commissão infra

assignada para ,em inquer1to administrativo, apurar a falta grave, 

capitulada na letra "a" do art. 54 do decreto n° 20.465; de 1 o de 

outubro de 1931; imputada a vomingos arttns Góme~s · conductor; do 

uepartamento do ·.1:rafego; chapa 1810. 

Acompanhou a portaria uma certidão da .uelegacia da ili

rectoria ueral de Investigações. da Policia ~~vil do ilistr1cto 

.tt 'ederal~ do teor seguinte: 

"C~RLOS MENDES, serventuario do Oficio de .l!:scri
vao da Policia C,'! vil do .uistri to .tt'ederali- com 
exercicio na Delegacia da Uiretor1a Gera de 
Invest1gaçoes; etc.; etc., CERTIFica em cumpri
mento ao despacho supra e com relaçao aos 1 tens 
I e n - que DOMINGOS MARTINS GOMES . de côr bran
ca; fi iho de José Martins Gomes e de bln111a Cer
queira_t com trinta e um anos de 1dade; natural 
de Porliugal; está sendo processado no cartorto 
desta uelegacia~ como incurso no artigo trezen
tos e trinta e um numero dois da consolidação 
das Leis Penais; e artigo quinto letra A da Lei 
numero sessenta e dois de cinco de Junho de ·m11 
novecentos e trinta e cinco." 

II) - Installada regularmente a commissão de Inquer1to 
.... 

(acta de ns.) - fcram deSignados dia; hora e local para as dili-

gencias: tomada das declarações do accusado e depoimentos das tes

temunhas arroladas. 

Nos dias aprazados; o accusado; receu aco anha-

do de advogago; prestou suas declarações; as quaes fÔram tomadas 

por tenno; e assistiu aos depoimentos das testemunhas; assistido 

de seu advogado. 

III) - .tm1 seguida foram appensados ao inquer1 to tres cer-
N N ti does da llelega.eia da Dire ctor1a Geral de rnvestigaçoes da Poli-

cia Civil do Uistrtcto ~·ederal (fls •••• ; ns •••• e fls •• ~.). 

IV) - Heferindo-se o accusado, e uma testemunhaJa um ~ 

cal~ cujo depoimento elucidaria o facto em apuração; foi determ1nad4 

. 
'· 



.. 

/ 
- 2 - ~ 

se tomassem as declarações desse fUnccionario da empresa-empregado-) 
A ra, o que se procedeu com as formalidades regulares. 

V') - ·.rendo terminado a phase probatoria do inquert to; foi 

aberta vista ao accusado para no prazo de cinco dias apresentar sua 

defesa escripta e requerer o que fosse do seu interesse. A fls. e 

ns. está ap-pensada a defesa do accusado·; subscripta por seu illus

tre advogado. 

VI) - Passa agora a Comrntssão a elaborar o presente rela-. 
torio de seus trabalhos e a fÔrmular conclusões. 

) 

a) - o presente inquerito, por envolver a imputação ao 

accusado da pratica de um acto qualificado como falta grave tunccio

nal e como crtme _previsto nas leis penaes, mereceu da comm1ssão es

pecial attenção. 
A b) -Por isso, foram determinadas diligencias e requisita-

dos documentos destinados á apuração cabal da verdade. Esses docu

mentos fÔram fornecidos por autoridades publicas (a_ilirectoria ue

ral de Investigações da Policia l:ivil do Uistric to .Lt'ederal)~ pelo 

que sua obtenção demandou algum tempo. Por outro lado; não podia 

deixar de ser assignado prazo para o accusado apresentar sua defesa 

ou requerer provas. 

c) - ·.rodos esses incidentes; que se encontram provados 

nas paginas do 1nqueri to; trouxeram pequena demora na conclusão do 

processo. 

d) - .Uado esse esclarecimento; passa a <.;ommissão a apre

ciar as provas e argumentos de parte a parte; sere·na e desapaixona

damente, como lhe cumpre: 

VII) - Em suas declarações, na parte attinente ao facto; 
I confessa o aceusado ~extualmente e em resumo o que se segue: 

"no dia 18 de Abril do corrente anno1 entre 17 jl5 
e 17;20 horas; achava-se o declaran~ em serv1ço , 
como conductor no bonde (reboque) da linha rlarcas
Estrada de tt1erro-Lapa; ao entrar o bonde na Aveni
da oomes ttreire; uma pessôa; que ia no dito bonde; 
chamou o declarante·; dizendo-lhe: "Sr. conductor 
o sr. sabe que está na canna?" 

verificou-se; então; entre essa pessôa e o accusado um 

dialogo, ap6s o uei dita pessôa convidou o accusado a comparecer 
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á Policia Central; para onde ambos se dirigiram. Chegados 
.... 

cia Central; foram arrecadados pela autoridade de serviço o di-

nheiro que o accusado trazia com sigo; a guia de serviço; seu kepi 

e sua chapa. Em seguida; após ter sido interrogado pela dita auto

ridade de serviço; a esta pediu o accusado que suas declarações 

fÔssem tomadas por termo no dia seguinte; poi~ receiava demorar-
I se; o que traria desassocego a sua familia; ao que annuiu a refe-

rida autoridade. 

No dia seguinte; continúa a declarar o accusado; compa

receu elle á presença da autoridade policial e; então; suas decla

rações fôram reduzidas a termo e por elle assignadas. 

VIII) -De suas declarações neste inquerito administrativo 

consta textualmente: 

"que; nesse gepoirrente (prestado l1ê Policia); 
ha declaraçoes queNo declarante nao prestou; 
que o declarante nao se recusou aNass1gnar ~sse 
depoimento; que continha declaraçoes; que nao 
fizéra; afim de evitar incidentes; que o decla
rante néga terminantemente que houvesse desvia
do o :Qroducto de passagens de bonde~ o que~aliás; 
poderã provar com a proprta guia de serviço do 
aia em que foi preso." 

IX) - Não obstante estar o accusado prestando suas decla

rações; a Commissão; por liberalidade e para deixar patente que 
N I lhe nao cerceava de qualquer forma a defesa; permittiu que o seu 

I 

advogado lhe fizesse perguntas. A essas perguntas, esclareceu o 

accusado: 

"qte na Policia Central foi feita a discriminação 
do dinheiro que trazia comS1go; sendo separados 
o dinheiro do depoente e o dinheiro da Compa
nhia;" 

X) - Explica mais o declarante-accusado que~ discrimina

dos aquelles valores; cabia-lhe particularmente a quantia de 

58$200; e11-tre tanto; a autor:tdade policial entregou-lhe s6me·nte 

50$000 e apprehendeu 8$200; como pertencentes á Companhia. 

XI) M Em seguida addita o accusado: 

nque o declarante ainda uma vez affirma que a 
quantia total de 58$200 lhe pertencia; que; no 
dia em que esses factos occorreram; o carro em 
que trabalhava o declarante foi varias vezes 



- 4 -

fiscalizado e em nenhuma dellas os fiscaes otaram 
a menor differença entre os pas~1r,os do carro e 
as passagens marcadas no relogio. 

XII) - Feita; assim; em resumo, a apreciação das declara

ções do accusado; na parte relativa á apuração do facto imputado; 

passa a Commtssão a apreciar a parte util dos depoir.rentos das tes

temunhas: 

a) - A la. testemunha esclarece preliminarmente sua Si

tuação perante os factos e o motivo que a levou a delles tomar co

nhecimento. 

Essa testemunha; que é investiga:dor da Directoria Geral 

de Investigações da Policia Civil do .l.)istricto Federal; recebeu 

ordens de seu superior hierarchico - o Dr. Cezar Garcez - para pro

ceder a investig~ções sobre desvios e sonegações de pas~agens por 

conductores e fi scaes da empre za-e:rrmregadora e ; no deseiD;Qenho ·des

sa incumbencia; teve enseJo de verificar _que o accusado j em duas 

investigaçÕes procedidas ; deixára de ~g1 strar numerosas passagens 

recebidas ; não agindo nessas occasiÕes; por ser ordem super1,or de 

s6 prende.r os infractores guando o numero de passagens desviadas 
~ fosse acima de dez. 

' b) - Informa ainda a testemunha: 

"que no dia 18 de Abril do corrente anno; por 
voltas das dezesete horas; o declarante tomon 
o bonde em que o accusado presente servia como 
conductor •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
que; entregando o accusado presente ao ~r. Jorge 
Lacerda~ relatou o depoente a essa autoridage po
licial os motivos que determinaram a detençao do 
accusado em serviço; que~ in te ellado o accusado 
presente pelo .l.)r. Jor€ã Lace a, con essou que re
aimen t e de!Xáfa nesse l a de marcar numerosas pas-

ns · como fiabl tuai men tê ! azi a •• porque os ti~ 
caes cos umavam augmen ari· nas guias de serviço; 
o nume~ de passagens rea mente existentes no 
bonde; •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
que · havendo o accusado cont'essado francamente a 
falta que lhe tora imputada pelo declarante~e; 

• 



~ 
-5- /!/ ~ 

//} 
tendo pedido ao .ur. Jorge Lacerda para prestar 
seu depoimento no dia seguinte; a isso annuiu 
a autoridade policial." 

c) - rteinquirido pelo .ur. Advogado do accusaào, cujas 

perguntas se limitaram a indagar minucias do facto; não poude a 

testemunhas precisar certas minucias; entretanto; essa imprecisão 

não alterou e nem retirou o valor de suas affirmativas sobre os 

elementos principaes consti tu ti vos dos :ractos. Por não se referi

rem precisamente ao facto i mputado e~ assim; sobre elle não trazer 

esclarecimentos, desnecessarta é qualquer apreciação sobre essas 

reperguntas. 

d) - A 2a. testemunha é tambem investigador da Directo~ 

ria Geral de Investigações da Policia Civil do llistricto tt•ederal; 

e; como a anterior, recebera ordens superiores - do referido .or. 

Gezar Garcez - para proceder diligencias em torno das actividades 

criminosas de fiscaes e conductores; que estavam lezando o patrt

monio da 0ompanhia. 

e) - Diz essa testemunha em seu depoinento: 
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f) 

guntar a testemunha; foram feitas varias indagações não condizentes 

com os elementos do facto em apreciação. 

Dessas reperguntas ha os seguintes top1cos que convem se

jam apontados: 

"que o mesmo - (o accusado) - declarou que a fal
ta de passagens não J;eg1stradas no relog1o era 
motivada pela marcaçao a maior feitas pelos fis-
caes; .•••.......•...•.•..•..•...••.••..•..•...• 

g) - Esclarecendo topicos de seu depoimento; accrescentou 

a testemunha: 

~que não ~oude precisar a data em que se verificou 
a detençao do accusado pelo seu collega Hum2erto 
Santos~ porque, no desempenho de suas funcçoes~ 
se limita a cumprir as ordens recebidas de seus 
superiores hierarchico§; a prestar-lhes contas 
dos serviços feitos, nao mais se preoccupa com os 
casos em que funccionou como investigador; que; 
agema1s; tendo !numeras investigações a fazer; 
nao póde guardar de memor1a minucias e detalhes-" 

h) - A 3a. testemunha; depôndo como referida·~ confirma as 

declarações do accusado e das testemunhas numerar1as,quando dizem 

que; ao ser detido o accusado, tomára conta do bonde em trafego. 

1) - Mais adiante diz essa teste·munha: 

"que o depoente já conhecia o accqsado Domingos 
Martins Gomes; porque o fiscal1sara numerosas· 
vezes; que; jamais, apurou máu serviço por parte 
desse conductor; que nunca pilhou dito conductor 
em falta de passagens; que ao contrario; sempre 
o encontrou em folgas de passagens; qu~ o depoen
te formúla bom conceito do accusado; nao tendo 
motivos para accusal-o -" 

XIII) - Passa agora a Comm1ssão a apreciar os documentos; 

que instruem este inque ri to: •• 

a) - A certidão, que acompanha a Portaria; próva que o 

accusado está sendo ~rocessado pela Delegacia da Directoria Geral 

de Investigações ó.a Policia Civil do D1stricto lt'ederal como incurso 

nas penas do art. 331 ; n° 2; da Consolidação das Leis Penaes; isto 

é; pelo facto de se ter apropriado de cousa .alhe1a j que lhe f6ra 
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confiada~ com a obrigação de a restituir. 

b) -A .certidão de fls.; em seu preambulo; infÓrma: 

c) - Após esse p~ambulo; dá conta dita certidão das de

clarações prestadas perante a autoridade policial pelo accusado a 

19 de Abril do corrente anno~ no teor seguinte: 

" ••• hontem; quando fazia a cobrança do carro re
boque; de um bonde da linha Barcas-Lapa; fo1 
dettdoi cerca das 17 horas e meia; sob· a alle
gaçao ae nao ter registrado algumas passage~ns; 
que; de facto; ao ser tr~ido para a Inspecto
ria de Dia; dita ~partiçao; ao ser conferida 
ferta da cobrança que fizera e do dinheiro que 
havia trazido para trocos · foi verificado um ex
cedente de 8 200 ; exceden!e esse que o declaran
te attr1bue ao factG de nao ter registrado as 
passagens que cobrara de alguns passageiros;por 
esquecimento; devido a ser uma linha muito movi
mentada." 

d) - A certidão de fls. refére-se ·t apprehensão pela Po

licia!.da quantia de 8$200; encontrada em poder do accusado no dia 

de sua detenção e que fazia parte de um excedente; cuja origem elle 

relata na certidão anterior. 

e) - ~'inalmente; a certidão de fls. é a "parte" que o in

vesti o~)evou ao conhecimento de seu superior hierarchico do 
.., 

facto e da detença.o do accusado no dia 18 de Abril deste anno -

(1940) -: 

"CARLOS MENDES; serventuarto do oficio de .a;scri
vão da Polic:t. a Civil do Distrt to .!federal; com 
exercici2 na ~elegacia da ~iretoria Geral de In
vestigaçoes; etc.; etc.~ CERTIFICA em cumprimento 
do despacho supra, que revendo em seu cartorio os 
autos de inquertto registrado sob numero quarenta 
e quatro do livro numero um; iniciado nesta Dele
gacia á ~uinze de Março do corre·nte ano; por de
tenninaçao do 1!.Xcelentiss1mo Senhor Chefe de Po
licia; a requerimento da companhia de uarris~tuz 
e lt'orça do Hio de Janeiro; Llm1 tada; para 2 :rtm 

• de apurar ardis e manobras de que lançam mao os 
empregados no serviço de bondes da citada compa
nhia; do que vem resultando decrescimo de suas 
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renda§, neles a folhas cento e dez consta a comu
nicaçao; remetida ~ esta uelegacia pelq oficio de 
folhas cem - cujo teor verbo ad verbum e o seguin
te: Armas da ~epublica.-M1n1sterio da Justiça e 
Negocios Intertore·s.-Policia Civil do .Uistri to 
~ederal- senhor Chefe das-oito. -Levo ao vosso 
conhecimento que detive hoje~ no bonde linha tapa
.rlarcas; o condutor do mesmo '- de numero mil oi to
centos e dez; Domingos Martins Gomes~ pelo fato 
de ter o citado condutor deiXado de registrar va
rias passagens; acompanhando-me nessa diligencia 
o collega de numero novecentos · Aymoré Jucá. rtio 
de Janeiro; em dezoito de Abrii de mil novecentos 
e quarenta. (Assinados) tnnberto santos.-Investiga ... 
dar numero quinhentos e noventa e oito.-Aymoré JU
cá.-Investigador novecentos. (Despacho) nAo iJarto .. 
rio" .-(assinado) .-Jorge Lacerda • .te,; nada M§is se 
continha em a di ta e mencionada comunicaçao; para 
aqui transcrita do proprio original~ ao qual me re 
porto e dou fé." . 

XIV) - As allegações de defesa do accusado; apresentadas 

pelo seu digno Patrono; cifram-se em expôr á üommissão de Inquerito 

quaes os devere·s que incumbem á dita (.;()mmissão e a orte·ntação impar

cial que deve dictar sua apreciação. 

liom absoluta serenidade e imparcialidade impeccavel tem 

procurado a COmmissão apreciar as provas colhidas no processo; in

dicando os topicos uteis á apuração da verdade~ sejam elles a favor 

ou contra o accusado. 

Asstgnado prazo para o accusado produzir suas provas; li .. 

mita-se a defesa a allegar que determinadas provas não foram produ

zidaslll Si existem essas provas j porgue a defesa não as requereu? 

A Commissão de Inquerito é que não p6de ser incriminada por essa 

supposta falta. 

Não ha; certamente, em toda a allegação de defesa ponto 

algum que deva ser apreciado. Não ha a negativa do facto incrimina

~; nem qualquer excusativa do procedimento do accusado. 

Acoima a defesa de suspeitQS as testemunhas por emanarem 

de "auctores da accusacão". Não são auctores da accusação essas tes

temunhas; porém pessôas que presenciaram. os factos e que ; em tuncção 

de seus cargos; delles tomaram conhecimento. 

XV) - JJesejando a <.;omm1ssão apurar a verdade~ ouviu uma 

testemunha referida que; na expressão da defesa> numerou, o procedi

mento sempre correcto do aceusado: entretanto; nessa diligencia; 



• 

- 9 -

que s6 pÔde elevar o conceito dos encarregados do inquer1 to; lobri

gou a defesa rrsent1mento de fraqueza da prova". 

Lamenta a ~mm1ssão que a defesa não tenha trazido ele

mentos ou argumentos uteis e que possam esclarecer os taetas e a 

situação do accusado. 

XVI) - :sxamtnadas as provas colhidas neste processo; póde

se, em resumo; assim expôr o facto; 

a) - A empreza-empregadora, notando o progressivo e 

alarmante decrescimo de suas rendas de bondes e attrtbuindo essa 

situação a ardis e manobras, de que lançam mão conductores e fis

caes; solicitou á autoridade policial competente- o ~o. Sr • 

Major .ur. Chefe de Policia do Vistrtcto tc'ederai. - a abertura de 

uma investigação e competente inquerito. 

b) - Destacados va.r1.os tunccionartos da Directoria Geral 

de Investigações da Policial Civil do ~istricto Federal para pro

cederem a essas investigações; um delles; no dia 18 de Abril deste 

anno - (1940) -; verificamo que o accusado não fazia o registro 

de numero sa.s passagens recebidas dos passageiros; deteve-o e o le

vou á presença da autoridade competente; ahi o accusado; no dia 

da detenção.; confessou ue de facto deixára de re ns 

recebidas; accrescentarno que assim agira por esque·cimento ; devido 

a ser a linha multo movimentada; allegando possivel alarme em sua 

t~ü111a pela Süa demõra em chegar á casa~ solicitou o accusado e 

obteve assentimento da autoridade policial para que as suas decla-
N "" raçoes fossem tomadas por termo no dia seguinte. 

:Em suas declarações prestadas perante a PoliCia e con

firmadas por testemunhas presenciaes a esse acto; pelos depoimen

tos tomados neste inquerito e demais provas alludidas; tem a com
missão como provado o facto de haver o accusado recebido valores 

pertencentes á Cia. , dell~s se apropriado e com elles se locuple

tado; pelo que: 

A) -considerando que constitue falta grave qualquer 

acto de improbidade ,que incompatibilize o empregado para o se·rviço 

da empreza; 
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B) - conSiderando que o accusado; pelo 

cuta; está encarregado de receber dinheiros da empreza.empregadora; 
I 

c) - conm derando que o accusado se apropriou de dinhei-

ros da Cia.; locupletando-se com elles; em prejuizo do patrimonio 

de sua empregadora; 

D) - considerando que o accusado; vinte e quatro horas 

depois do facto; o co,nfessou official.mente perante a autoridade 

policial; 

E) - conmderando que o accusado em suas razões de defe-
... , 

sa nao nega nem excusa o facto; 

A Comrnissão de Inqueri to julga procedente a tal ta grave 

~acto de i mprobidade que torna o emRr~gado incompativel com o 

se,rviço da empreza";-capitulada na letra "a" do art. 54; do decre

to n• 20.465; de 1 o de outubro de 1931; imputada a Domingos Martins 

Gomes. 

Juntem-se a certidão do tempo de serviço do accusado e 

sua folha de antecedentes e; em seguida, seja esse inquerito remet

tido á Admin1 stração da Empreza para os fins convenientes. 

ATC/DV 

fti~~ 
Al c i bia.de s .ue lamare 

Presidente 

/~f~ 
Acrisio ·r. coelho 

Vice-Presidente 

• 
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CoMPANHIA DE CARRIS, Luz E FoRçA Do Rio DE JANEIRO. 
(THE RIO DE JANEIRO TRAMWAY , LIGHT ANO POWER CO .. LTD. ) 

RIO DE JANEIRO ...... 7 ...... DE.. AgOStO ............... DE 19 .40 --

FOLHA UE ANTECEDENTES DE 

DOMINGOS MARTINS GWES 

Entrou para o serviço desta Companhia em 3 de outubro de 1929i- como 
conductor; chapa 810. 

1m 1929 - Teve 21 faltas de passagens em 6 diferentes 
fiscal i saçoes. 

1930- Teve 7 falSas de ·passa.gens em 5 di~erentes 
f1scalisaçoes. 

1931 - D'e uma vês que foi fiscalisado deu falta de 
1 passagem. 

1932 - Teve 2 f'allas de passagens em 2 diferentes 
fi scalisaçoe s. 

1933 - Teve 6 fal~as de passagens em 6 diferentes 
fiscal1 sa.çoes. 

1934 - Teve 9 falsas de passagens em 7 diferentes 
fiscalisaçoes. 

1935 - Teve 2 falSas de passagens em 2 diferentes 
· fiscalisaçoes. 

1936- ne uma vês que foi fiscalisado deu falta de 
1 passagem. 

1937 - Teve 5 falsas de passagens em 2 diferentes 
fiscalisaçoes. · 

1938 - Teve 10 faltas de passagens em 6 diferentes 
fiscalisaçoes. .., ,., 

- Em viagem de rendiçao nao esperou ser f1sca
lisado. 

- Vista por virar. "" 
t - Faltou ao serviço sem justificaçao. 

- Mau serviço na cobrança. 
- Preso para o 7° Distrito por deS1nteligenc1a. 

com o comissario de Policia ~ 
- ~·al tou ao serviço sem justificaçao. 

Esteve suspenso 1 vês e 20 veses fo1 chamado e repreendido por di
versas faltas. 

Visto; 

~~~~ 
F. Marcondes 
Representante 

• 

'- -
R. M. Wt 

Ass1st. do SUP'te ao Dept0 Trafego 

• 
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CoMPANHIA DE 

+~ 
CARRIS. Luz E FoRcA Do R1o DE JANEIRO. LIMITADA / G 
(THE RIO DE JANEIRO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER Co, LTD. ) vy ~ 

. //f 
RIO DE JANEIRO ...... ? ....... DE.. AgOS.tO ......... DE 194Q .• _ 

GER'fiFICADO DO T!MPO DE SERVIÇO DE 

DOMINGOS MARTINS GOMES 

Empregado do .uepartamen to do '11rafego, b'o1ha C-13~ chapa 1810. 

Portuguez- ~o1teiro - Nascido a 1 de Novembro de 1908. 

~i 1ho de José Martins Gomes e de v. ~i1ia ~erqueira. 

Res1dencia:- Rua Kscobar n° 5 - São Christovão. 

·rempo de serviço na ~ompanhia do Gaz:-

Admittido a 21-12-1927 no .uepartamento de Fabricação 
percebendo $900 n/h.c/Traba1hador 

~a.hiu a 10-9-1929 percebendo 1P900 t, " " " 

Tempo de serviço:- um anno~ oito mezes e vinte dias. 

:.t:empo de serviço na. cia. de ~arris;Luz e lt'orça do .td.o de Janeiro;Lt 

Admittido a 3-10-1929 no .uepartamento do Lrafego 
percebendo 1i000 n/h.c/conductor 

a 3-4-1930 passou a 1 50 tr " n n 

a 3-1Q-1930 " " 1 100 " " " " 
a 3-lQ-1931 11 

" 1 ·150 " " " " 
a 1-1Q-1932 " " 1 200 " " " u 
a 1-10-1933 " " 1 250 " " " " 
a 1-10-1934 " u 1 300 " " " " 
a 1-10-1935 " " 1 350 " " " " 
a 1-12-1935 " " 1 50 " " " n 
a 1-lo-1936 " " 1 600 " n " " 
a 1-10-1937 n n 1 700 " " " " 
a 1-1-1938 " n 1 900 " " " " 
a 1-lQ-1938 " " 2 " " n " 
a 1-10-1939 " " 450 PAnez c/conductor 

~empo de serviço:- .uez annos; sete mezes e seis dias. 

~empo total de serviço até 12-6-1940:- Doze annos e cinco mezes. 

1'. Marcondes 
Representante 

Sup'te 



Encerrado , com o relatorio e documentos retro , o 

presente inquerito administrativo , a que foi submettido DO

MINGO.::i Iv TIHS GOMES , faço subir á alta apreciação da Ad.min.E

tração da "Companhia de Carris , Luz e Força do Rio de Janei

ro~e lavro este . 

Rio de Janeiro , 12 de Agosto de 1940. 



• • 

DESPACHO 

sta Administração está de accordo e adopta a con-
,... 

clusao do relatorio , pelo que seja este inquerito remettido 

ao Conselho Nacior~l do Trabalho , afim de ser autorizada a 

demissão do accusado DOHINGOS MARTIN GOMES . 

Rio de Janeiro , 14 de Agosto de 1940. 

f!&r:v-e _D_..-- I 
F. Marcondes 
Representante 

Aos quinze dias do mez de Agosto de mil novecentos e 

quarenta , faço os presentes autos conclusos ao Venerando Con

selho Nacional do Trabalho, para decisãO final , e lavro este • 



M . T. I. C. - CONSELHO NA C IONAL DO TRABALHO 

É esse o depoimento de uma pessôa , cuja função é a de fis 

calisar e esse o motivo nor que me mereceu especial atenção , de 

vez que as demais testemunhas compreendem: A primeira , o autor 

da prisão e a segunda , um seu coléga que , na ocasião , se achava 

presente . 

A fls . )8/)9 , consta uma certidão passada pela Pelicia do Di~ 

trito Federal , da qual se destaca o seguinte trecho : 

ll ••••• que 
, 

de fato trazido para a Inspetoria de 

Dia , desta Repartição , ao ser conferida a féria ds 
, 

cobrança que fizera , e do dinheiro que havia tra-

zido para trocos , foi verificado um excedente de 

oito mil e duzentos reis , excedente esse que o dec 

rante atribue ao fáto de não ter registrado as paE 
, 

sagens que cobrara de alguns passageiros , por es · 

quecimento , devido a ser uma lfunha muito movimenta 

da . '• 

Entretanto , nas declaraçÕes prestadas -pelo acusado perante à 

Comissaõ de inquerito , referindo - se ao depoimento prestado na Po-

li c ia , di s se : 

.... f·1 a declaraçÕes que o declarante não prestou; 11 

que o declarante não se recusou de assinar estes depoimentos , que 

continha declaraçÕes que não fizera, afim de evitar incidentes ; 

que o declarante ne ga terminantemente que houvesse desviado o pro· 
, 

duto de passagens de bonde , o que , alias , podera provar com a pro · 

pria guia de serviço do dia em que foi preso ; que o declarante a

tribue a sua prisão a uma manifestação de anti~atia pessoal do in· 

vesti~ador da policia que o deteve naquele dia ; que o declarante I 

ga formammente que houvesse em qualquer tempo desviado passagens 

ou deixado de registra - las -propositalmente ; " •••••• que no dia em 



M. T . 1. C. - CONSELHO NAC IONAL D O TRABÀLHO 

Recebido em 28 .8.40 . 

Processo n° 8.249/40 

Doc . 14 .662/40 - Juntada . 

Informação . 

Feita a juntada da documentação ~e fls . 17 usque 67 , em que a 

Cia . de Carris , Luz e Força do Rio de Janeiro, Limitada , encaminha a 

este Conselho o inquerito administrativo instaurado contra Domingos 

1~rtins Gomes , condutor do Departamento do Trafego , chapa n° 1.810 , 

como incurso na falta grave capitulada na letra§:_ do art . 54, do De 

creto n° 20 .465, de 1° de Outmbro de 19)1, alterado pelo de n° 21 .081 , 

de 22~ de Fevereiro de 19)2, cumpre-me informar o seguinte: 

O empregado em questão é acusado de praticar atos de improbidade 

no desempenho de suas funçÕes . 

Examinando , detidamente, os presentes autos, constatei a existencia 

· de tres depoimentos de testemunhas e as declaraçÕes do acusado, oaj as 

peças passo a examinar . 

Dos aludidos depoimentos merece especial atenção o da terceira 
, 

testemunha , Bernardo de Goes Cavalcanti , fiscal do Departamento do Tra~ 

fego que , em suas declaraçÕes claras e precisas , diz: 
tt 

• • • • • conhecia o acusado Domingos Martins Gomes , por-

que o fiscalisara numerosas vezes; que jamais apurou r 

, 
mao serviço por parte desse condutor; que nunca pilhou 

dito condutor em falta de passagens; que o depoente 

formula bom conceito do acusado , não tendo motivos pa-

1 . lt ra acusa - o, •.•••••• 

Reinquirida a testemunha em questão pelo advogado do acusado, de

clarou: 

\' que encontrava o acusado , quando em serviço , nas fis

calisaçÕes que fazia , com o serviço perfeito com as 

.folgas devidas . tt 



M . T . I, C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

, 
que esses fatos ocorreram, o carro em que trabalbava o declaran-

te foi varias vezes fiscaliãado e em nenhuma delas os fiscaes no-

taram a menor diferença emtre os passap:oiros do carro e as pas 

sa~ens marcadas no relogio ; tanto que a guia de serviço desse dia 

rev,istra precisamente o numero de passaP,ons constantes do relogio ; 

A fls . 40/41 , consta uma certidão passada pela Policia do Dis 

trito Federal , relativa à apreensão da quantia de oito mil e duzen 
, 

tos reis, u quantia eesa que excedia da feria e da quantia que pos 
, ll 

suia para trocos, . 

Á fls . l9/l9v ., outra certidão passada ·pela mesma Policia foi 

junta aos autos pela Comissão de inquerito , da qual consta que o 

acusado está sehdo processado , como incurso no art . 331 , n° II , da 

Consolidação das Leis Penais e art . 5° , letra~' da lei 62 , de 5 

de ,Junho de 1935 . 

Essa ultima certidão , a meu ver , nada poderá influir no jul-

gamento do presente inquerito , de vez que se trata de um documen-
, 

to relativo a um processo em curso , cuja sentença futura podar a 

ou não condena~diciado . 
os elementos constantes dos autos, verifica- se que a Comissã 

inquerito observou as disposiçÕes constante s das instruçÕes em 

, H 

Entretanto , e de extranl1ar que a mesma nao fizesse juntar aos 

autos a guia de ~erv.içQ_ correspondente ao dia em que foi detido o 

acusado , sendo ela , como foi, motivo de referencia especial por par 

te do empregado , por ocasião de seu depoimento perante à Comissão 

de inquerito , documento esse que , salvo melrwr juizo , reputo de 
, 

grande importancia , pois e ele o elemento que possue a Cia ., para 

apurar , por meio da fiscalisação , as faltas dos empregados no deseJ 

penha d·e suas funç Ões . 
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Assim informado , submeto os autos à cons~deração superior , pro

pondo a audiencia da douta Procuradoria , que , com o seu peculiar 

brilhantismo , melhor apreciará o merito da questão . 

.. .. 

• 

Rio,) .9 .40 

--Escr . G. 

4' ... 
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Exmo. Sr. nr~. PJ~<~sülnnt<~ tlo vonstdhn Nacinnal cln Tl~abal ho. 

Domingos Mm~tiaa Gmn<~S, t~equm~<~U pelo }n~oct~ sso n. 8. 249/~0 a 

sua J~<dntt ~ gJ~açâo no cargo <lu cmulu tm~ tla Companhia <lt~ Carris, 

o inqu<;J~i to adnrlnistra.ti vo J~t~al :LRatln, tomamlo 

-14.662/40 -, assim o supl :Lca.ntn vem ]Jt~(liJ~ ...____ ~ 

visto como os <lois · tn•oct~ssos V(n~scun sobt~e o mt~Hmo as:-~untu • 

.. . 

/ 
7 
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MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚSTR IA E COMERCIO 

CONSE LHO NACIONAL DO T RABALHO 

ACOR.DÃO 

( 6C- 771/40) 

ACT/EV 

Pro c. s. 249/40 

VISTOS E RELATADOS os autos do 

Domingos Martins Gomes reclama contra a sua 

nhia Carr•is, Luz e Força do Rio de Janeiro, 

CONSIDERANDO que o reclamante 

deixado de regista :t<> no relógio do bonre em 

processo em que 

demissão da Campa 

Limitada: 

é acusado de haver 

que servia1 a impor 

tância de diversas passagens cobradas aos passageiros em trân 

sito ; 

CONSIDERANDO que as testemunhas cujos depo imento 

são contrários ao acusado são os próprios acusado~es ·da falta 

que teria sido praticada, o que invalida esses depoimentos , 

principalmente quando se trata, como no caso , de pessoas não 

conhecedoras do serviço especializado de cobrança e fiscaliza 

ção de passagens; 

CONSIDERANDO que os depoimentos dessas mesmas te 

temunhas contêm contr.adições suficientes para que não sejam 

tomados em oon ideraçlo; 

CONSIDERANDO que é1portanto) improcedente 

ção que deu origem ao inquérito instaurado; 

RESOLVE a Terceira Câmara do Conselho Nacional 

do Trabalho julgar procedente a reclamação, determinando que 

seja restabelecido o pagamento dos vencimentos ao reclamante. 

-~ 
Fui presente: w~~ 

outubro de 1940 

-- ~~ 

Presidente 

Relator 

Adjpnto de 
Procurador Ger 

interino. 

Publicado no Diário Oficial de --/O I -/o2 I 4 o 
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RIO DE .JANEIRO, O. F. 

Sr. r nt nt • 

Incluso vos remeto, de ordem do Sr. Presiden-

te, cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido 

no processo 

reclama contra essa Emprêsa. 

Atenciosas saudações. 

ia. 

• Superintendente G 1 

Cia. d C ~ i , Lu F do Rio J ·ro,. Lt • 
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MINISTe:RIO DO TRABAL HO, INOÚSTRAA E COMe:RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

• 

Sr. ominge> rti 

R sco r, 75 
"são Cristovão 

Rlo d iro• 

v' ! 

// 
( , 

( 
I 

Go 
1s 
l 

R I O O E .J A N t;; I R O, O, F, 

iAJ a z bz-o d 
I 

1940 

Levo ao vosso conhecimento, de ordem do Se-

nal do Trabalho, apreciando o processo referente à reclama-

, 
em sessão de-=~~~O~u=t~u=b=r~o~úl==t=~=o=-- julg r prooed 

-r~e~c~Ja~~~----~-- 1 pelos fundamentos do acórdão publicado 

Atenciosas saudações. 
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COMPANHIA DE CARRIS, Luz E F ORÇA DO Rto DE JANEIRO. 
( THE Rro DE JANEIRO TRAMWAY , LIGHT ANO POWER CO.. LTD . ) 

RI O DE JAN EIR0 . ... .4 ...... .... DE ......... _.f .e.V.ere.1rO. .. ... DE 1941. ... 

CLFC- 29. 

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

P. 8249/1940 
Domingos Martins Gomes 

A COMPANHIA DE CA.RRIS , LUZ E FD~A DO RIO 
N N 

DE Jll.N:CIRO , LIMITADA , nao se confo r .rmndo com o acordao 

proferido no processo P- 8249/40 pel a 3a . camara desse 

Ee;regi o conselho , requer a v. Exa. o encaminhame nt o dos 

inclusos embargos ao Conselho pleno . 

Estando o recuroo em termos , pede juntada 

ao processo referido e de tudo 

Deferimento 

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1941 

Anéxo 

_... I _.........,_ 
Isento de selo ex-vi do 
que dispõe o art . 67 do 
Dec. 20 .465 de 1/10/1931 

,Ir ~ , .. L I t (J 
Representante ~ 

f -cJ-)fj 
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C oMPANHIA DE C ARRIS. Luz E F oRÇA Do R1o DE JANEIRO. 
(THE RI O DE J AN EIRO TRAMWAY, LIG HT ANO POWER Co .. LTD . ) 

CLFC- 3,. 

RI O DE JANEIR0, ..... 4 ...... - DE ....... .. ! .e.V.ere.1r..O. ......... DE f9 .. 4l .. . 

N Embargando o venerando a
c6rdao de fls • .z...,.. diz a "Companh:la de 
Carris, Luz e .tt'Ôrça do Rio de Ja
neiro, L1m1 tada'', como embargante, 

contra 

Domingos Martins Gomes, como em
bargado 1 por esta e na melbor !6!:, 
ma de d1.reito: 

E. S. N. 

PRELIMINARMENTE 

P., e consta do ac6rdão, publicado no "Diário Ofi

cial", de 10 de dezembro de 1940, à pag. 22.937, exarado no 

Processo n~ 8.249/40, que a Egrégia Terceira Camara do Conse

lho Nacional do Trabalho - apreciando a "reclamação" do eJ}lba_r: 
. ~ 

gado Domingos Martins Gomes, fonnulada contra. a embargante, 

por tê-lo demitido de seu serviço - entrou em 
,., 

consideraçoes . 

sobre os fundamentos da falta grave imputada ao reclamante-em 

bargado, bem como sobre o valor das provas testemunhais coli

gidas, a improcedência da acusação que deu origem ao "ingué-
~ 

r!!Q." instaurado, para concluir pelo reconhecimento da proce-

dência da "reclamação" e "restabelecimento" do pagamento dos 

seus vencimentos; 

Assim sendo 

2.i 

P., data venia, quê o venerando acórdão enbargado é 

contuso, porquanto: 

~ 

P. - A) - que, instaurado regular inquérito adminis 

trativo para apurar a falta grave imputada a~ acusado-embar~ 

do, foi dito inquérito remetido ao venerando conselho Nacio-



• 
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nal do Trabalho para !1 ns legais; 

B) - que o acusado - enquanto se processava o in

quérito administrativo - afoita e precipitadamente entrou 
,.. 

com uma petiçao recLamando, perante o Venerando Conselho, 
N N 

contra sua demissao, e concluindo pela solicitaçao de sua 
AI 

readmissao ao serviço da emprêsa-embargante; 
• Nessas condiçoes: 

~ 
N 

P. que O Objeto da "reclamaçao" formulada pelo E!!! 
N N 

bargado era a cessaçao da possivel suspensao e o restabele-

cimento do pagamento dos salários do embargado, apesar de , 

por equivoco, ter êle solicitado sua reintegração no cargo, 
N 

cousa que nao podia pedir por ser ainda inexistente sua de-
N 

missao; 

Em consequência do ~e: 

sa 
• ,., N 

P. que, na apreciaçao da "reclamaçao" formulada~ 

lo embargado, deveria a Egrégl. a Terceira Camara se c1nglr ao 

seu objeto, isto é, si houve ou não excesso de prazo para 

a confecção do inquérito administrativo e, admitido êsse e! 

cesso, aplicar os dispositivos legais; 

Entretanto: 

N 

P. que o pequeno excesso de prazo na confecçao do 

inquérito administrativo foi justificado - (art. 12 das In~ 

truções) - e achado razoavel pela ilustre Procuradoria Ge

ral, mas não apreciado pelo venerando acórdão recorrido, 

E mais: 

7R 

P. que a procedência da decisão relativa à recla-. .. ,., ,., , ,. 
maçao da demora na confecçao do inquerito administrativo nao 

prejudica o julgament.o desse inquérito, por estaren em apr~ 

• • 
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ciação dous fatos distintos:- a demora na confecção do inqué 

rito e o objeto ou falta -instauradora desse inquérito: 

Do que se vem de expôr: 

.§! 

P. que as considerações sobre a procedência da acy 
N N 

saçao imputada ao acusado nao eram - data venia - de serem 
N N 

:Cei tas na apreciaçao da "reclamaçao"; 

E: 
g5l -

P. que, sendo :Ceitas como :côram, trouxeram elas ~ 
' 

respeitosamente se diz - uma patente contusão no ac6rdão em-
N N N 

bar gado, pois sua conclusao nao determina a denegaçao ou per 

missão para a demissão solicitada, determinando s6 o restabe

lecimento do pagamento dos vencimentos do embargado-acusado; 

E ainda: 

lQA -
P. que os presentes embargos devem ser recebidos e 

acolhidos para o efeito de se determinar a volta do processo 

8.249/40 à Egrégia Terceira Camara do Conselho Nacional do 
N N 

Trabalho a!im de proferir nova decisao, na q1al as situaçoes 

de :Cato sejam devidamente discriminadas e consequentemente 
N 

cada uma julgada de per si, com as aplicaçoes consentâneas 
N 

das disposiçoes legais; 
N 

E, si assim nao se decidir: 

DE MERITIS 

11• 
N 

P. que a demissao do embar[g:l.nte dos serviços da ~ 

bargacla se impÕe como consequência normal, regular e moral <t> 

que !1cou apurado contra êle no inquérito administrativo: 

Assim ê que: 

12& -
P., e provado está. dos depoimentos das testemunhas 

, 

.. 
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e do acusado, prestados neste inquérito administrativo e no 

inquérito policial, que o embargado recebeu os valores de 

diversas passagens, não as registrando no aparelho próprio 

(o relógio do bonde); 

138 . 

P., e é inequívoco, que o acusado, sonegando os 

registros das passagens, embolsou para si os respectivos va 

lores, locupletando-se dessa fórma, com prejuizo da emprêsa: 

E mais: 

14A -
P. que êsse !ato se encontra demonstrado em todas 

as peças do inquérito e con!essado pelo acusado perante a 
N 

autoridade policial, nao sendo de aceitar-se a excusa pue-

ril que de seu ato faltoso apresenta; 

15.i 

P., ê é inconteste, que as .funçÕes precipuas da 

Policia são investigar e prevenir crimes, pelo que a emprê

sa, solicitando a inter!erência da autoridade policial para 

investigar e prevenir possiveis crimes de apropriação indé

bita, que julgava estarem de conluio cometendo os conduto

res de bondes e riscais, !oi um ato regular e determinadO 1e 

galmente, 

Pelo que: 

16il 

P., e racilmente se compreende, gue os investiga

dores policiais, designados para procederem àquelas diligên .. 
cias, as encontravam no pleno, normal e legal exercício de 

.., 
suas tunçoes; 

Dessa !6rma: 

l?A 

P. , e provado se encontra por si mesmo, cpe os re

latos, que de suas diligências !ôram feitos verbalmente ou 

• -J 
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por escrito por aquelas autoridades policiais no desempenho 

de suas funções legais, merecem crédito, têm fé pública,atê 

prova em contrário; 
Pelo que; 

lSi. - ,., 
P. que, sendo seus atos e suas informaçoes a pala 

vra de tml.a autoridade pública, em razão de ofício, NÃO ASSU 

MEM tsSES FUNCIONARIOS A POSIÇÃO DE ACUSADORES, POIS QUE !i? 
são ''partes" no dissídio, mas pessôas que dêle têm conheci-

,., 
mento por dever de tunçao: 

E mais: 

19i. 

• 

P., e resal ta de tOdas as peças do inquér1 to adm1 
,., 

n1strativo, que a intervençao policial foi regu1armente so-
licitada e legalmente determinada para apurar possivel cri
me, que "condutores e fiscais, combinados entre si", esta
riam praticando; 

Pelo que: 
20i. -,., 

P. que nao se compreende como s~ possa censurar a 
N A intervençao policial, solicitada pela empresa, e devidamen-

te autorizada pelo Exmo. Snr. Major Dr. Chéfe de Polícia do 
Distrito Federal; 

2l.Q - -
P., e provado está, por testanunhos e documentos 

idôneos, que o embar@adO cometeu a falta grave prevista no 
ari. 54, letra "a", do Decreto na 20.465, de li. de outubro 
de 1931, pelo qie -sua demissão dôs serviços da embargante ,., 
se 1mpoe; 

22.Q -
P., à vista do exposto, que o Venerando Conselho 

Pleno se dignará de reformar o acórdão embargado , para o 
!1m de, aprovando o inquérito administrativo instaurado OO,!! 
tra Domingos Martins Gomes, autorizar a emprêsa-embargl.nte 
a demiti-lo dos seus serviços. 

E. R. Mcê. 

HVB/ABR. 

~~( (/) 
f {.,- '\._ 

Representante 
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D.lz DOMINGOS GO?ImS MARTINS, qliP 
1 

t.t•mlo pPcl: l.ll.o a 

-çao ao C<Ll'gn <l<~ conchttm· <la Companlrla clt' Carr•i.s , T...~uz t' For,..a elo Rto 

tlt~ Ja1w:ll'n L.lmt t,ada , julgaC:Ut. f!lW f'oi a sna Pl'P tt~lmâo , ppla Egr•ugia 
~ 

3!! Camar·a_, <'lll St~ssão cl<~ 29 <l<~ Outubt•o cl.t~ 1ü40 , publ:lcmla 110 ntar•to 

Oftctal clt~ 1 O cltl DtlZmnbPo <'L<~ 1_24 0 , stm<lo <l:ula ci<•nci.a a l'tlcln.macla 
, 

po.r· car· ta <lt~ 00 clu Dezt~mbr•o <.ltl 1 < 40 , por•tan Lo ja fazt>m - 58 - (lias , 
, . - ~ - , 

elo ato o~i.cial cm•w t 'ot a publicaçao <l,o acor•ctau , t~ , cmno at<~ o In·t~-

stmt.<~ não tt•nha a t•pc)aJIIacla , <lt• accwd.o cmn as Inst;t•ucÕPs cln ~ <ltl 

Junho cll~ 1933 , aP t,:lgus 4 tl 1 5 , qtw 1'<~g1tJ aJ1t o tnqtttlt•i. to acllnints tt•a-

clc• 1931 t' Dt'CJ't.<W 21 • 081 <h• 24 <lP FPVt~t·tdl'o cl<• 1 ~~I) , cnnpP1clo a tl<' -

- , -tPI'Ilrlnaçao elo Vtl1H'J'aYt'J aecwclao, mmulanclu l'<''l nttlgt•at• o t•t>cl :unanto 

O pagar OS YtlllCiJlll'J11 .us a l,t•az;u.los , lXHlt~ U.lJWf.a<lO Jll) :o• t:lgu 15 ci t.a<lO 

-qtw S<' cltgnt• V . Exa . <l<'t.tn•ndnaJ• as JH'n,·tclt'nctas <ltl nao Sül' r•<'ct•bicl 

a :in Lt'l'lmstção tl<' J'(' mu•so algum ]ltda Cmupantda d.<~ Capr•ts , T;uz " Fm· -

<'a <lo R:lo d.(' Jmwt1•o IJ'ltntt.wla , puP 

N<>•L"" l,.,.m .. r .... .. ~ 
P. Dpf't~J· :LJ H\11 t.o • .. -

, 
Ja St' t,(\!' t~ 'igo t.a<lo o ]l!'aso lcglti11 

tf' ~ o/ f /(lU/ 

-~ 



EgJ'ugiu COJJst~lho Pltmo • 

' 

·C 

t~ Força (lo Rio (le Jmwü•o L'lmt~t. a(la , contamlo 111ats elo lO amws (lt~ sm• 

vtços , foi tlt~spt~<ltclo spm just.a eausa a 8 elo AbPil <L<~ 1940, }lt~lo que 

alJI't~Stmtc)u IL t•pclamação n ·. 8249/40 , P<~<li.n<lo a sua J't~lnt.PgJ•a.cão , jul 

gmla llrocn cknh~ pclla J'<~Sl><dtavt~l ~ C<unara mn ~wssão clt> 29 llO Oülu -
, .., ' 

bro clt' 19~0 , cujo acm·clao rot publtcaclo om 10 (.h~ D<~Zt~mbl'o ele ()40 . 

, .-
. O aCtH'<I.ao J'<' sol Vt~ , - ., i qtw <~ ·t.mpt•ncorlnll.t<~ aacusaçao qtH~ c .<'11 o r•. -

g,~m ao i nquc~ ri tu tns tan t•atlo , c ju 1 O'aJ• pt•oce 
üontc, a l'oclamaçãw, clc~t.nt'lninan<lo qrw s<.ja
t•cstallPle ctclo o pagamon to elos vm1cimentos 
ao "'~ claman t<~ . " 

, M ~ ~ 

to o acol'<l.ao uao posittva a J•cdlltt~gJ•açao tnwcltata. 

- 'l ' Comlll'<~1wmlo o omb;wgantt~ qtw nao ha t uvüla quantoa sn a t·c~i n te~-

gt'ação , ontJ·t~tan tu asstm t.al voz , não qnoi.r•a em tenclN' a t•o clwnacla 

Cumpanh:la <l<~ CaJ'J'iH , Luz u Fm•ça cl.o R to d.t~ Jano tJ•o Vlmt t.a<la. 

E , po.LPa (lVitm·· élÚvüta em tntm•pt•o ta õ(~S , qm• pmltn•ão pre jucli-

cal' o tlil•tüto , int.<WJ1Õo o pr-t~son'Le P<~etu•so ele umbat~gos pat•a o fim 

GOS MARTI S GOMES no cargo <ltl cnmlti tm• ela t•ocl;unac.la , senclo - llw pago 
A 

o mes clt~ Abr•il d.tl 1940 , 

vis Lo como tal {j.ulgamu1 t.o obecl.(~ C<' ans p1•tncipios cln cltJ•td to e jus

tiça e a jtll''lSlU'lHloncia mansa l~ pacti'lca (lo Ccmsl~lho Nad onal <lo 

Trabalho. 

" 

" 

a 
Pt•oc - 16 . 820- /38lla 2 - Camara dl~ 13/11/3fl- Rov. Justiça Tt'ab. n . 41 e46 

.fls . 1 O. · 

" 
" 

- 18 . 595/38 

- 14 . 620/39 

- 364/40 

(la 3~ C ;una r• a clt• 26/3/40- Jus t.iça Tl'abalho , ç. 
a 

19/3/40-<la 3 - CamaJ•a clt• Jus t :lça Trabalho n . 41 f ls 
20. 

ela :JiL c am.u•a clü 16/4/40- J'tLStica TJ•abalho n . 41 fl. 
19 . 

- 17 . 442/36 <La 3!! Camtu•a <.llll O/ 0/19 - Jnstica TPabaJ.Jw n . 4l f'ls 
24 . 
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PJ'OC<' SSO 4. 693140 91 I O Jttsti a <.lo T~abalho n . 3 
t' 44 :fl s 1 c~ 21 Yt•J~sn. 

tlia 
T<•f'm:lnaclo no -8-tlo co •rtm L<' o pt~aso ll'gal tlt• Stl ssnnt: cltas p:LJ~n. 

t-mbaJ·~os , n ã o t.<lmlo a Cia tltl Cm•f'i.s , Luz P f'm•ça cln tv cln Jmw:LJ~(, 

1 :lmt l:mla , 

15 tUas ela lc•.t , como consta tlt' uma J'l'cLunação clu Pmb:t"gantn jwlt.o,Í 

ao Pocpssu 8 . 249140 , llão porlp aqu<'llt Cmnpanhi.a aprtlSPnta ,~,. ct.n·

so algum <.lo acor•tl.o co u os art:l.gos 3 , 1 e 1 elas tns tr-u Õc•s clns-
' 

st• Coust'lho Nacional clo TJ•aba.lhn , 'pm•a C) :lnqut•J•·tto :L(lnt:lnlstrat:t.vo 

dt• qw l -PaLa I) •w L.lgo 3 <.los tlC]'t•tos ns • 20 .46, <lP 1 I 01:11 o 
t 

21 • 081 Ü(l 2412/3-2. 

O }Waso. tlt• 60 <.lias <~ ·müa<lo clta a tl.ia- e ~não por mt•z , assi.m 

t<llllos CJU<l clt• 0/1 /40 os - 60- cl:las t 'l'llltnarão tlm cl: t.a <l<l ho <' ••• 

' 940 . -
I 

Couftanl<' no tlspiPtLo jus o n R< r mw elo Egt~<'g"lo Con~wlho Pl<' -

no , o t•mbaJ bant< aguaPcla f.lt•ft•l ' i.lH'HLo semlu julgaclo }l~ocPliPntc!s os 
! 

.. .. 

. , Jnsti a • 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM ÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
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Pl'OCl'SSO 8 .::'49/40 

clt• CapJ•ts, Luz l' Fot•ca no nto cll• Jmwtl•o 

opostos ]'1'1 a Com)lanhtuj,Jí) 

T.tmi.tacla , d:lz / 

DOMINGOS 11IARTINS GO?Ia!:S , ptn• as t.a t' na mo1ltot• 

Pnm, n INAH111E TE 

-1-l • (llll' nao poclp St'l' act•ito o r•t•eur•so ela t·t~c1anlarla , r ta flt~ C:u·-

r•ts , I,uz t' For·ça elo Hto cl.l' .Jmwi.l'o Lt<l.a, visto corno o f't'cla-

mm1tt~ - contt~stantt~ , l)(•]o I'UCJtwr•tJ1lt'11to ,111nto aos au1.os <lt• n . 

- 2680- cll 6/1/41 , fl'Z Vt~t·, cln ac;)r•tlo com a l(•t , qun o não pa-
, 

gamont.o elos salar•ios ao r·,~ c] amantP apns os 90 cltas elo inoue-

- , t•tto , l' taml'HWl o nao pa~anwnto <las cnstas apos o .1trlganwnto 

s,~ lho Pl ,mo , pula pal''tt~ n•ncicla ; 

2 - P. qtw ass:lm ta] l't'eur•so i't'l'imlo cltspos :irão postttva elo 1 ei , 

cl.t'Vt' St'J' J't' jt~t taüo ; 

}Wocpsso , es twlanctn o anal ysamlo toei. as as suas rast~s '~ pPovas ; 

-4-P. qut• o l'H' smo Acor•elão, julgalHlo i.miWtHW!lt•nto a aeusacao fllH' dmt 

pJ•onunclou 11ma d.l~ctsão clar•a l' lnsof'tsJ1laV('l, conc('cl(•)l(lo n t•t•in 

lt~gr•ação clt~ Domingos Mat•t1 11s Gcmws t~ o d ll'l' i. to cl.t~ llt' I'C('J)~ão elos 

salar~tus at,t•aza<l.os ; H assi.m 

5 - P. qtw 11ÍÍo ha con!'usão al !,'llllla como pt·t~ f . t~nell' a l't'Cl ;unarl.a ; v·i sto 

COlliO, 

, 
6- P. <ttW o l'l'clamantt• f'cd }lost.o na r•mt sob a capa d.t' um tnrpu•r•tto , 

- , -Slmtlo tao t~vtc'ttm Ll' o )H'CH~tHltw d.a t't' clamada f! H t' a t,(• agot•a nao 

Cllllllll'ill os cl tspost ttvos 1 t~ga :l s , não cl('posi t .anclo , 1wm 1agamlo 

ao l't • c 1 al'Htlltt~ os sal at•tos , a pc)s a it ~ t'Jni na r ão d.os - 90 - cltas 

elo i.JHilltH'i. to, t.t•t•mtnaclo ('Stt• ('111 Junho dl' 1 !l40, como tamlwm não 
t 

pag.ou as c11 s La~• <l.Pvtclas t•m JtPtmt•i.l•a 1.ns tancta par• a il' I' d ir•t•i. to 

ao r•tlctJPso paJ•a o Const~lho Pltn10 ; 
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gun tl's tlt• poltctn, hnmpns 1 utgos 110 assnn to rlP r ·1 sr.al ·l sa,.ão 

, 
ja ]n•t•vt:un(~nt.t• ci.Ptlll'ln-Lnculos t' ·tnr t.1 r·a<l.os ppl a musma; 

Q - -~~~ -P. fi tH' na o St' poclt • t ~m <I t l'td. to , lHHll <h! acol'd o éom a l' azao p a mo -

--------------------------------------------------
------------------- - ---~- ----- - ------------- ------------- ---

]lt']OS I~U'SI . IOS pol"lCÜL<'S C' a )lPOV;t it!SLt!lllltllhal SPl' :tcutta lJt'lOS 

d.t• potmt•n tos <Lt's Lt•s JlH~smos ]Joli.etat's ; em anelo, 

U- P. qtt<' a 1111"1 ea Lt•sttHm!tllla <'lt~ Yalcw, o f'tscal (Jl((' ft•z a ultima 

apl't~ St•Jll alHlo St'llll'l't' gt'all<ll' Hlllllt'I'O r .t' rol {!;as ; 

, -
10- P. (JlH' t' pul>J: ieo t' lto'l'rwto qm• bws aj!;t'niPs dt• poli.cia sao pa-

ltlt'tO d. t~ Ltws pt• oct~ssos , a rlt>ttl'lssão <lt~ f.orlos os Pl1ll'Pt~p;a<los ffltt' 

11-P. qut' a cl.ocuru•ntação qut~ a rH'sma api'Pst•nta, l'"Plt'llii.Pn<lo fazt~l' 

ct't'l' na <~xi stulH~la <l<' (wü·u• <' na rlt• Cl'tn lnosos- co1Hl11l·OI't'S 1 néã• 
' 

po<l.t• ;d.lHla mt•ppr,pp 1~«~, poi.s apt•nas apr·,~st~nta ePt•ti.tlÕt•s tü•a(la: 
, 

na pibill i.(~la Oll<lt' d. t']lliS(~P:Ull OS agt>tltPS flUO lht~ <l<~t.~Vt~I'UilJI ' ( ' flUI 

fJllt' O Jli'OCPSSO Cf''lllW SI~ !'az ('Ottsa Jtt1 ga<J a tlt•}U11 S <lt• tPanst f.at• 

' , 
]lt'l'llllf:.p o Jutzo Ct•tm1na1 apos o clt~cut•sodo pPaso 1t~ga~ pat•a 

t.Palls-l taJ• a nwsma <LP cisão t~m .111 J gwto ; 

12- P. q1w <lP act~t·rl.o ecnn os .1u1ga<lns rlo r:onsP1 ho Naelonal <lo T 

baJ ho , 
, . 1 

a (;ompanhta t•mb;ll'{!;allt.t• P a 1111'1 r•a t•t•sponsavt • Pt~la ralt. 

<11• cmlt·.t•o]l' dt• swt l' lscalisaf't'io , 1'alf..a t>Yl!h•11tl' ela rlt'S tll'!~atl'l-

sa~ão <h' spu spt•,·ü(o th~ l"tsr.altsa ... ão , pots o nmpt•up:o r'l. t~ agntl

Lt•s <lt~ pol:lcla da n . G. I.· (~111 J'ts(;altsa('.ão St'CI't'ta , r(f.tseal.tsarã 

t•sta lWOlt'lbtrla lll'1a 1\rtn·istP P·Io rt.o TPabaJho , rll~tx;un pat.1•11tP a 

sua f'al ta atttal d.t' ol'gan'Lsa('ão ; 
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13- P. f(tH' La] ]ll'attca tlsacla ]lt~la Cmnpanhta - P.mhat•!!;ant.t• , ,~ · conrlt• -

nacl a, I ;mt.o asstm o SI'. T)p. Nt~ 1 son Httnp;t•ta <'111 st•n 1 ·1 \r• o so -

bPt' "CPimt•s 1~011 Lt•a a Economta Pn]ltJl ar·" l'az Yt~t· a tmpPoctHlPn-

s'll ,'lllmul o St'l't'Ja eom]waclot•t•s , ·(ncltr znm o Yt' nrl t•cl.ot• a Yt'lHlt•t· - 1 ht~ 

a Jllt'I'Ca.ltOJ•'la , •lan•lo - lht• a apl'i.caf'ão !lt• mtrl tas no caso ck pt·e-

c;: os aci.ma cl.os ela taht•la ; t' assim 

14-P. f(tlt~ t'~l.t· cJ>iJ1H' ccmsiclt•t•arlo "Jtlllat·tvo" 
... 

lHLO podt• St~t' apl't~ -

ctad.o <latla a~ cü•ctntstanetas apt't'Sc•nt.:ulas ]'lt•los agt•nb•s d.o 

l'lsco , paPa pt·t~lt•ntlt•r• obtt~t· a 1'alf.a P a]llteat' a punt('ão ; 

15- P. f(Ut ~ asstm ]ll'oet•d t'lll os agt•n I t' s st• r~t't' tas <I a Companhi a - t~J:that·-

gan tP , C'azt'JHI o-st• passa P por• passagt~ll'o , pa~mHlo o hmHl.t• com 

l ·aS~·H•s 011 cl ·inht•tl'o dado }lt'la pr•opPta CompanJ,ta , t!Ptt•Jvlo os t~Jn-

pt•pgaclos ]H't·v ·iamt•ntt' aponta<los ; ~~ llla'f.s ••incl.a, 

lG - P. qllt' clt' agt•ntt•s do govt'l'llO , PSl'lPt'll<ltaclos pt•lo~ coft·t~s pu -

gar·an t 1 ntl o os tn l.P t•t• s sp s l'il Pt 'l cttl at•c • s , P<' ,. et ~ ht ~ ll<lo <1 a lllt' sma co -

ct't'aJHio atncla o choqttt' PnLt'C' •luas ot·t~anLsarÕt•s arlm1ntst.Pat.lvas 

A Poltcl.a Civil t' o Mtn'lslt'l•to <lo Tr•ah:tl"o ; 

17'-P. qut• ass1.ln (. ct•t•atla a f'isr~al ·t saf'ão st~cr•t• ta , al'b t t•·:u•'La , vto! t'l 

ta, paPttd.ar• ·ta, tlt•gal , smm•nlt~ no tnlt'l't~sst• <lt• paPtlcuJart•s , 
, 

com t.o<los os cal'acLt'l't'S <la tn.1ust.if'a , t'llll't ~ gm• a homt•ns ]ptgos 

tJ•uçÕt•s I'<'Ct'hi<lns , eomo pPoYaJH todos os <1t~pt.-ll'H'lllos ·fg11iLt'S em 

torlos os Jll'oenssos , tlt~monst.t•aU.vo ela ltrão <'lad.a t' pr·t~v·tamtmt.tl 

<lt' co,. ad •• ; 

1 8 - P. {(li t • a Co111 pan h i. a t•mha,. an Lt• s <Lht' 1 lt' pf't • :i tamt• n L<~ q11 t' nos mt• Zt ~s 

, ] 1 f • dt• f'PI'las t~seo . <LI't•s , Dt~Zt'lllJt•o a l!iLPf'o , t.al eampanha tt•vp i.ntc• 

---- ------------
('til AbPt] clt• 1 !J" O, t~ lnmht'lll clu~'a11 f.t' o Y\'Pão fllH' t~ o mpc.;no l't'l~ l 

1 I L., .,tt L., t'"llrl.··s· f"t'l'l]'t··~ cl.t'SCI't'Ct'l'al'l ' t' ls to st•r•yto d.t' 111'<' L• · l .c , ; ·~ ... ' .. , ' • ... ' 
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~ar•anLlc.a , apl't'St'llt.aJHlo como a i'P,11l'H'Jlto GRACI0SAME TE a sua a -

-------------------------------------------------
ltlgaç ã o clt• dt•t'J't•sr~·imo clt\ l' t'lHla , Hl'Jll ela!' eom)wovanLt• algum ; <' 

rl.aJJ'i , 

19- P. cpJt• Jlt•la sua rlt•cltt(,'ão , a l't'lHla t•stava cltrwtnutnrJo poJ•qtlt' os 

20- P. (Jllt' a ]li'Opt·ta f;ompanlt:i.a }ll't' Ltm<l.uu er•t•al' nmn st tu a<' ã o d.u ln-

tolt'l 'ancla t•nti'P st•us t'lll]li'Pgatlos , par•a porlPP r'IPnrl Vt1-os t'lll 

massa , no CJUt' ohst.a<l.a ptlla acç ã o llt\1 os JW<qw:los conct.utoJ'tlS 

f! H • • v ü • I' ;un s t • Pll Ll' ud t , . con as au Lo Ptrlac lt • s elo pai z .1u1, tamtm -

eom os Dltt\ tOI'l'S tlo CPn tJ•o elos Opt•Pat•tos cl.osEmpr•t• garlos ela 

L.lghL , co1ao pt•ova o Jm•nal .Jllll to "UNIÃO SI ni CAT," tlt• 1 cl.l' 

}.l;do lt> 1!40; 

21 - P . qut• a Com l;mhla t•mbaPgantu , ·fnfr·tnp;P a <lt'<>l't'Sl't'i.La tCHlos os 

pa a Yt'J'IlaÜt\ , fazt'ntlo - st• passa!' }ICII' vt Vtma , <' asstm os St'U s 

... 
tlmhaJ•gos , n ã o po<lt'T.l st•t• aetd t.os , por• cl't'at•t•rt duvtclas on<l <' nao 

ha , pr•t•lt•JHlPncto ]'lt ' t'Ll!Phar' a .1ttt·t~;pPwluJH~la mansa t' pacirlea 

do Consl'lho "etonal elo Tr·aba1 h o , sobPt' tal assun t.o: 

I I' (H~ • 64 I 4 o 

TI C" 20 . 86~/39 Pill'l'Ct' !• elo SI' . nr· . Ol.·ivt•·(pu V·lanna . 

PI 'IH~ . G . 8?0/38 da St'!!;tl11da C:i111HLI'a de• 11/11/'10 

8 • .,49/40 ela Tc•r•et•'l.Pa C;unar•a d(• ?fl/1 0/40 

(' ri na 1 lllt'lll(' ' 

... 
l'l'lll !' t l et • btcl os t • ,1111 !!::td.os 1'" o v a elos , st melo (~tm ri r•macl a n a cm•cl;u 

ela Tt~J'ct•'lr·a Cama r•a mand.an•lo l'l'i ntt ~gp:u• o SI' . n orwlngos Gontt'S 

,:aP Lins , S(•nd o - 1ht'S pago tol l os os sal aPtos a LPa?.;ulos , por• sn1 

assim dt• .ln Ltd Pa 
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UNIAO SYNDICAL 
Propriedade do Centro 

Operarias e Emprega
dos da Light e C:ias. Asso
cia das. 

EXPEDIENTE 
Preço 

Publicação quinzenal 
Director-responsavel: 

ARLINDO OTERO 
SANCHES 

Não assumimos responsa
bilidade pelos conceitos 
emittldos em artiqos a ssi
çmados. 

Toda a correspondencia, 
d1 ve ser dirigida a rua 
Mc.tia de Lacerda n.0 46. 

ASSIGNATURAS 

Annual. . ... . . 
Semestral .. 
Numero avulso . . 

ssooo 
3$000 
$200 

A "União Syndical" acha
se á venda, nos seguintes 
pontos : 

Banca de jornaes da rua 
Larga, proximo a porta p~·ln

cipal da Light. 
Banca de jornaes do Lar

go do Machado, proximo n 
Cia. Jardim Botanico. 

CAFE' ARAPONGA, rua do 
Cattete, esquina do Largo do 
Machado. 

CAFE' e B.tlR CRUZl~UtO 

DO SUL, rua do Humaytá n.0 

1 ..... 2. Largo dos Leões. 
CAFE' PONTO CHIC, Bou

leuvard 28 de Setembro, pro
ximo a 2.a secção. 

• 
COMMISSAO EXECUTIVA 

Presidente Arlindo 
Otero Sanches. 

Secretario Geral - Joã o 
Antonio Jacob. 

Thesoureiro Geral - Ju
lio Soares dos Santos. 

Procurador - Daniel An
celmo. 

Archivista - Francisco 
Ferreira Nunes. 

1.0 Secretario Auxiliar -
Gilberto de Freitas. 

2.c Secretario Auxiliar -
lldefonso Agenor da Nova. 

Thesoureiro Auxiliar 
Antonio Albuquerque. 

• 
COMMISSAO EXECUTIVA 

Reune-se ordinariamente, 
todas a s terças-feiras á s 19 
horas . 

SYNDICA 

passada, uma onda de boatos absurdos darem confiantes JUSTIÇA, não 
percorreu os sectores do Trafego, insuflando os tos extranhos as vossas actlvidades, 
conductores á uma greve em represalia a atttitude assu- vosso reducto de trabalho, com falsa. 
mida pela Alta Administra ão da Cia., em defeza da ren- narem peloo vossos interesses, em flf 
da diar a os ondes. desprestigio do vosso Syndicato de 

arcada para o dia 27, felizmente a tal greve não se prlncipios que honram o vosso pas 
effectivou conforme era desejo dos que pescam em aguas honesto e probo. 
turvas, dos que se valeram da agitação reinante entre os Companheiros! Alerta! Não vi 
conductores e fiscaes, para se apresentarem como salva- Baquear a vossa bôa fé . Confiae 
dores da classe. O pessoal do Trafego, disciplinado e or- vosso unico orgão de defeza - O C 
deiro, no dia 27, compareceu em peso ao serviço, atten- e Empregados da Light e Companhll 
dendo não só ao appello da Commissão Executiva do C. O. Rio de Janeiro, 25 de Abril de 19 
E. L., como tambem ao da commissão de conductores ARLINDO OTERO SANCHEl 
que um dia antes, com o presidente do Centro, esteve na COMPANHEIROS SERVIDORES DO 
Policia Central em conferencia com o Sr. Capitão Baptis- DE CARRIS, LUZ E FORÇA DO ll 
ta Teixeira, digno Delegado da Delegacia Especial de Se- O Centro dos Operarios e Emp 
urança Po itica e Social. Esta commissão composta dos Cias. Associadas, na qualidade de v 

conductores regufamentos 1090, 1780, 4178, 4224 e 4443 sentante, no cumprimento das suas 
acompanhada de mais dez conductores de varas secções, publico declarar o seguinte : 
entregaram, por lntermed o do entro, um memorial ao Sobre o Memorial apresentado 
Capitao Baptista Teixeira, no qual expunham a situação consocios á este Centro, e por este e 
dos que trabalham no Trafego, apresentando varias sug- nhla solicitando immedlata solução, 
gestões para solucionar o "caso" existente. Este memo- a pratica de medidas consideradas p 
rial que era cooia do que foi entregue pela commissão panheiros conductores no desempen~ 
acima ao Sr. Dr. José G. Aragão, digno Superintendente a Companhia estudando o magno ass 
Geral da Cla., foi objecto de acurado estudo e em parte accordo com as autoridades do Paiz, 
logo attendido. Do citado memorial constam sugges- laboração patrlotica do Exmo. Snr. <! 
tões que já tinham sido apresentadas pela Commlssão xeira, ficou deliberado que, o desejBi 
Executiva do C.O.E.L., que acceitas por este senhor, já ros conductores, será attendldo em p 
estavam sendo postas em execução no Trafego. Ha ou- representada pelo Exmo. Snr. Dr. J 
tras suggestões pleiteadas pelos conductores, que preci- Digno Superintendente Geral da O 
sam ser estudadas e necessitam de alguns dias para se- Força do Rio de Janeiro. 
rem solucionadas. Como vêdes companheiros, este 

Não havia e nem ha motivos para greve, pois a classe I tindo a sua acção sempre precisa e 
dos conductores não estava e não estará desamparada delicados problemas que lhes são af 
pelo seu orgão que é o COEL; o qual, por seu presLdente da a sua actividade junto das auto 
e mais directores, desde o mez de Março que vem tendo em defeza dos vossos sagrados lnte 
entendimentos dlrectos com o Sr. Suoerintendente Geral mais uma vez, robusta prova de qu 
da ela., com o Sr. Ministro do Trabalho, com o Sr. sua ardua missão, como orgão de co! 
Chefe d Policia por seus auxiliares immediatos, afim de o Estado, estará sempre vigilante, 
pôr termo as medidas julgadas prejudiciaes, bem como auxmo, quer moral, quer material, 
procurando o melhor meio de todo o pessoal do Trafe- servir a conectividade. 
go ser melhorado em seus salarios. Ao contrario do que A Comrnissão Executica do v 
dizem os etel;'nos descontentes, os fracassados, os dema- traduzindo fielmente o que ficou re 
gogos, o Centro dos Operarios e Empregados da Light, em acção conjuncta com as autor! 
por sua Commissão Executiva, não descuida de seus de- firma que, dentro de um ambiente 
veres para com os seus associados em geral, tudo fazen- nal e de respeito ás autoridades 
do dentro da ordem e da lei. aguardar com inteira confiança, q 

Muitos desconhecem que o syndicato é um orgão de forma a melhorar a situação de vós 
collaboração com o Governo e com os patrões, em defe- vldores do Publico desta grande Ca 
sa de seus associados. Não se pode exigir direitos sem Qualquer attitude contraria qui 
que se cumpra deveres. Infelizmente grande numero de belecido neste momento, vos será 
companheiros esquecem que o Centro não é um orgão de redundará num attentado a Estru~ 
resistencia, e dahl julgarem o mesmo lnutil em defesa ca consolidade nos supremos postuli 
de seus direitos. Rio de Janeiro, 26 de Abril de 1 

Com satisfação registro que o Sr. Dr. José G. Aragão, ARLINDO OTERO SANCH 
digno Superintendente Geral, e mais chefes de varios De-
partamento da Cia., tem attendido todas as reclama
ções e pretenções dos companheiros associados, quando 
feitas em termos e dentro do direito. A Administração 
da Empreza, tem toda a vontade e mesmo grande inte
resse de melhorar a situação de todos os seus emprega
dos, especialmente os do Trafego, só dependendo de fac
tores que ella espera, dentro de pouco, ser solucionado 
pelo Governo a cuja frente está o impolluto Chefe Getu
lio Vargas, amigo dos trabalhadores, dos que produzem, 
dos que cumprem com .seus deveres. 

Por culpa de alguns maus elementos, toda a classe 
de conductore e fiscaes, não póde ser vista com descon-
fla .. nnA Q g, bonp~tn~ nn P ,., D'l'n """'" <"6 ,, ~ r1 ou.a.-.o o 

Desp 
Tem chegado ao nosso 

conhecimento que um pe
queno grupo de despeita
dos vem blaterando e fa
zendo propaganda contra 
a actuação do C.O.E.L. e 
' . - -

cioso 
mos 
nal, 
direc 
que 
coll 
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se á venda, nos seguintes 
pontos: 

Banca de jornaes da rua 
Larga, proxlmo a porta prin
cipal da Light. 

Banca de jornaes do Lar
ro do Machado, proxlmo á 
Cia. Jardim Botanlco. 

CAFE' ARAPONGA, rua do 
Cattete, esquina do Largo do 
Machado. 

CAFE' e BAR CRU.Zl:m.o 
DO SUL, rua do Humaytá n.0 

1~2. Largo dos Leões. 
CAFE' PONTO CHIC, Bou

leuvard 28 de Setembro, pro
xlmo a 2.a secção. 

• 
COMMISSAO EXECUTIVA 

Presidente 
Otero Sanches. 

Arlindo 

Secretario Geral - João 
Antonio Jacob. 

Thesoureiro Geral - Ju
lio Soares dos Santos. 

Procurador - Daniel An
Eelmo. 

Archivista - Francisco 
Ferreira Nunes. 

1.0 Secretario Auxiliar -
Gilberto de Freitas. 

2.c Secretario Auxiliar -
lldefonso Agenor da Nova. 

Thesoureiro Auxiliar 
Antonio Albuquerque. 

• 
COMMISSAO EXECUTIVA 

Reune-se ordinariamente, 
todas as terças-feiras ás 19 
horas. 

CONSELHO DELIBERA
TIVO 

Reunião ordinaria, men
salmente no segundo sab
bado de cada mez. 

DINHEIRO 

Toda e qualquer remessa 
d.e dinheiro deve ser enca
minhada ao Thesoureiro 
Geral do CENTRO: JULIO 
SOARES DOS SANTOS. 

hSSISTENCIA JUDICIARIA 
Horario dos advogados do 

do C. O. E. L. 

NA SE'DE: 

Dr. Mario Borqhlnl 
Das 9,30 ás 10,30 horas. 

Dr. C. A. Botêlho Fllho 
Das 18 ás 19 horas. 

Os çonceitos emlttidos em 
entrJtviataa e em artlqos 
aaaiqnados não Impor
tam em determlnaçao 
da orientação d e a t e 

.· Jornal. 
Composto e impresso -

Graphlca GUARANY Ltda. 
R. Henrique Valladares, 145 

Tel.: 22-9781 

qcu• ..... u t .. . , 101 ooJecw ue acuraao esroao e em parte laccorao com a :UtOl'Iuaa ao 
logo attendldo. Do citado memorial constam sugges- laboração patriotlca do Exmo. 
tões que já tinham si!io apresentadas pela Commissão xeira, ficou dellber~do que, o 
Executiva do C.O.E.L., que acceltas por este senhor, já ros conductores, sera attendldo 
estavam sendo postas em execução no Trafego. Ha ou- representada pelo Exmo. Snr. I 
tras suggestões pleiteadas pelos conductores, que precl- Digno Superintendente Geral 
sam ser estudadas e necessitam de alguns dias para se- Força do Rio de Janeiro. 
rem solucionadas. Como vêdes companheiros, 

Não havia e nem ha motivos para greve, pois a classe I tindo a sua acção sempre pre · 
dos conductores não estava e não estará desemparada delicados problemas que lhes 
pelo seu orgão que é o COEL; o qual, por seu presidente da a sua actividade junto da 
e mais dlrectores, desde o mez de Março que vem tendo em defeza dos vossos sagrado 
entendimentos dlrectos com o Sr. Superintendente Geral mais uma vez, robusta prova 
da Cla., com o Sr. Ministro do Trabalho, com o Sr. sua ardua missão, como orgão 
Chefe d Policia por seus auxiliares lmmedlatos, afim de o Estado, estará sempre vlgll 
pôr termo as medidas julgadas prejudlciaes, bem como auxll1o, quer moral, quer ma 
procurando o melhor melo de todo o pessoal do Trafe- servir a conectividade. 
go ser melhorado em seus salarios. Ao contrario do que A Comrnissão Executica 
dizem os eteJ;"nos descontentes, os fracassados, os dema- traduzindo fielmente o que fico 
gogos, o Centro dos Operarlos e Empregados da Llght, em acção conjuncta com as a 
por sua Commlssão Executiva, não descuida de seus de- firma que, dentro de um ambl 
veres para com os seus associados em geral, tudo fazen- nal e de respeito ás autorlda 
do dentro da ordem e da lei. aguardar com Inteira contlan 

Muitos desconhecem que o syndlcato é um orgão de forma a melhorar a situação d 
collaboração com o Governo e com os patrões, em defe- vldores do Publico desta gran 
sa de seus associados. Não se pode exigir direitos sem Qualquer attltude contrarl 
que se cumpra deveres. Infelizmente grande numero de belecldo neste momento, vos s 
companheiros esquecem que o Centro não é um orgão de redundará num attentado a E 
resistencla, e dahl julgarem o mesmo inutll em defesa ca consolldade nos supremos P 
de seus direitos. Rio de Janeiro, 26 de Abrll 

Com satisfação registro que o Sr. Dr. José G. Aragão, 
digno Superintendente Geral, e mais chefes de varias De
partamento da Cia., tem attendido todas as reclama
ções e pretenções dos companheiros associados, quando 
feitas em termos e dentro do direito. A Administração 
da Empreza, tem toda a vontade e mesmo grande Inte
resse de melhorar a situação de todos os seus emprega
dos, especialmente os do Trafego, só dependendo de fac
tores que ella espera, dentro de pouco, ser solucionado 
pelo Governo a cuja frente está o impolluto Chefe Getu
llo Vargas, amigo dos trabalhadores, dos que produzem, 
dos que cumprem com seus deveres. 

Por culpa de alguns maus elementos, toda a classe 
de con uctore e tiscaes, não póde ser vlsta com descon
fiança. Os honestos, os que cumprem com seus deveres, 
nada devem temer. 

Com relação a propalada greve, foram distribuidos 
entre o pessoal do Trafego os seguintes boletins: 
COMPANHEIROS SERVIDORES DO TRAFEGO DA CIA. 

DE CARRIS, LUZ E FORÇA DO RIO DE JANEIRO. 
O Centro dos Operarias e Empregados da Light e 

Clas. Associadas, orgão de cooperação com o Estado em 
legitima defeza da classe que representa, tendo a sua 
frente para dirigir os seus destinos, uma Administração 
que, cumprindo o seu sagrado dever não descura do trato 
e da solução dos problemas que atfectam os legitimas in
teresses da colectlvidade, a bem da verdade, a pessôa do 
seu Presidente, vos concita a não tomar quaesquer attl
tudes que venham desmentir publicamente a vossa firme 
convicção de Trabalhador ordeiro, disciplinado e atten
to defensor das vossas conquistas sociaes, que na vossa 
vida de labôr constitue um Monumento que dignifica e 
enobrece a classe dos Trabalhadores da Llght. 

Companheiros! Este Centro em permanente contacto 
·com as Autoridades do Paiz e a Administração da Cia. de 
Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro, está emprehenden
do todos os esforços, com o objectlvo unlco de solucionar 
a contento e com justiça o que vos possa prejudicar ou 
attentar contra a vossa honra de Trabalhador consciente 
do vosso dever. Não deveis esquecer que existe o vosso 
orgão de clas~e. unico autorizado a tratar dos vossos in- -
teresses, não raras vezes demonstrado com realizações 
beneficas para a conectividade em geral. 

Não deveis esquecer tambem, que este Centro, em 
face dos Poderes Publlcos, tem deveres a cumprir; objec
tivado na defeza do Regimen Politico e Social, o qual, en
ç_e?o"ra de modo positivo uma Legislação Social de amparo 
ao Trabalhador. 

E finalmente em nome da classe que com orgulho 
represento, lanço neste momento de aparente incerteza, 
um appello a todos os companheiros do Trafego, a aguar-

ARLINDO OTERO SA 

Des 
Tem chegado ao nosso 

conhecimento que um pe
queno grupo de despeita- ~ 
dos vem blaterando e fa- d 
zendo propaganda contra q 
a actuação do C.O.E.L. e c 
da sua Commissão Execu- s 
tiva. c 

Tal campanha de des- p 
credito, filha da inveja e 
da intriga dos que a mo- s 
vem, despertaria revolta, 1 
si não provocasse, antes t~ 
a repulsa e o desprezo que d~ 
merecem os que se escon- e 
dem no anonymato, acol- dt 
In.ando-se de elementos v~ 
da vanguarda proletaria, 
esquecido de que para is- ir: 
so lhes falta tudo, inclu- gJ 
sive brio e desapego ao di
nheiro. 

Ainda assim, é 
verificar ue 

processos pe-
de que se têm ce 

valido taes detractores é to 
o aconselhar a mal-avisa- gc 
dos companheiros nossos bc 
a se eximirem do paga- tr 
mento das suas mensali- la 
dades ou a solicitarem a fe 
sua demissão do quadro re 
social do COEL. so 

Sob os argumentos cap- aç 
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M'N<S! ~: TRABALHO 'NDÓSTR>A < ~OM<RC'O 
DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO OE .JANEIRO, O. F • 

7-8-39 

Snr. Mario Rodrigues de Carvalho 

Centro d.e Operarias e Empregados ds Light 

e CiaJAssociadas. 

NESTA 

A.P. 

Tendo dado entrada neste Departamento o proces~ 

referente a uma reclamação contra a Companhia Carril Luz e 

Força do Bio de Janeiro ,assinada por v6s e demais associa:dos 

do Centro de Operarias e Empregados da Light e Companhias As 

s0c1adas,ouja petição inicial não se acha devidamente selada , 

deveis no mais curto prazo providenciar no sentido de ser sa

tisfeita a referida exigencia. 

S udações 
~-1~~ ~ ~-

(J. Igancio ~o12s) 
Chefe de Secçao . 



miO. SNR. MINISTRO 00 TR.AB.WID INDUSTRIA E COMERCIO 

ooaàutorea à• Oia.. Carria Lua e For9L ào !io • 

Jaaeiro, Tisaoa .ui roapeitoaaae te pera-te v. i~, ezpor e pelir o 

Dia.ri&aeat. o bolotia i:ater:ao à ... Oi._, pUlle i:aUJMroa ooll•utorea 

, " por equiToooa &L oobraaça. ioa paaa~eiroa, e, t&Mbea por eacaao ou ~ to 

i• fiaoaliaação. 

.. " O oriterio a.àot&ào aaa referiàu taltaa pela àiroç àL Cia., o .. 

pre t -.r •• oo:aaiàeraçÜ a "NOTA" ào fiaoal, Úo h&Te:nie por ue:i.Ja •iMr 

juatitioa.t1 TI. àa. pa.rte ào oodttor. 

ü pwúç;ea ori,i.U por taia t'a.lta.a Tari , ••àe a •~• • ~N~r-m•lll .. , ... 
oia &1. a.uapeltçao e a.te a: .tillie..,., o ctue reà'~l~Ul&o. ea u-. Tel"•ueir&. ee.lw1-

•u~ pa.ra. a. •••a olu e, eujoa eleaeatoa aú Titi-.. -.i• •u Te•• to 

Tertaieiroa abaurà••• 

" Ja. u-. •ow., por i:aterae i: o •• aoau aiuicaa .. to, Co:atro àe Op •• • 

Ellpre~U.oe àa. Li,;ht e Oiw.,.Aaaooiatu, ••• Hriti .. a a alta. •iroe}Ü •••-

a eaae reapeito. 

Pa.rL gpe V .Exoi&. • 
... 

aa.o &plioaà&a eae&a t~ta. TaP 

••• i ta.r •• ••cui:ate. exe•pleaa Se por a.ouo tree,( 3) puaaceiroa que .. 

ba.roa.r :aa t..pa., e pa.ga.raa u-. eeção ao ohe,a.rea ao tar,o •• l4aohU.o :aão 

a&lta.r e o eo:aàutor aão teBha. poài • reoo~eoe-loa ter~ 'lU& retietrar 

u reapeoti p&eeacu• aeuo ctu• é .f'iao&l ooaludoa. o ta..to a. iupetoria 

# H 

e • àito ooaàutor e pu:ai•• ooa ua ài& ou .aia àe auape 9ao, ••ator-e •• 

teraoa à• O.llUlliO&QÃo .ct tiaoaJ.~ Se ea uu. na •• peaai.L aJ.~ pM oi

roa ••ixa.re• •• p&ca.r auu pu •~L~:• • e o oo:aàutor Úo •• poa 1a ide:atiti-

é obaorTaào pel fi1oal •• ctUo e.t&o tal • à o taa.tu puaa;c_., • obri 
, 

retiltra-laa e iaoorre u.a peaaa ja. oi taiu a Se a \111& ••tetlliü.ta 
.~ 



rl~e-. ua .fi ao 

taato1 paaa~eiroa a rua tLl e o 

... , 
9ao, ter• o aea .. ~ue rer;i•tr&r •• paasac•~• exi~ià.a,ae ào que àest Te~ 

•t~t é aLia ~Ye,iaoorrenào por~to ••• ri~oroa ào rocala.eato àa ~ 
l:IL taabea S:ar. Minatro· • o o ea !iUe ae wa ooniutor iuraate ua uo, er 

roaoenào 1 

~ ... , 
que oaaaa .falt .. àa..aneira o .o aao aplioaàas, .ao aera preoi1o ua aao pa-

que • .fiaoal iil que e~ taltaaào, a Ci •• , aaàa .ai& àeTeriL r .. er· •• ~· 

à.r por e~oerraào o oaao, ooao auoeàe aa Cia., •~ bo1àea àe Hiote~J 

Os exe~los q~e oitaaoa aoi.a à~o-ae àiariaae~te, &a oentonaa,ooa o te .. 
, 

te.uaho ào publico que 10 utiliaL àoa aerTiço1 àe bo.-ea àa. ja oitaàa ~ 

preza. 

É iaoriTol SJLr. M1ai1t q.po ti-..te U... lei• a .. ~. " 

oriaàaa pLr• &aparar o operar1o, este aeaao oper&rio prot~iào por tãe ~ 

paniaaa leia,., Teja àe ua -.oae1to pAlra outro àeae.apror;aào e aa. maeria., 
, 

por!iue coaeteu ua erro, que ate talTo~ teaha ooaetiào,àe To~ ~ue aã. 

que lllli tu n&oa l!'epreaoata.. o 'Nilor (e UJI&. 

, , 
Ora S:ar. Mi:aia:tro, e polaiTel ~ue ua tiao-.1. <l.UO e ti .... lu:ate ua ho-

, 
ooae ao a, ae.ja i:atali Tel e que tma pala..Tra. au• n,.lha aaia à o gpe tuào q_ue 

o oo:aàutor aJ.é 
, , , .. 

r e-. aua àetea ? Eea.e .fi1oaJ. oremos aoa, e tu taoil •-c ... 

aar-ae oo .. o~tro TiTe:ate qualquer. 

roaas; aoaae pento quo 

ooapanhei~•• nosso oo.a aooateoeu ooa o e~ oo:aàutor Resulaae:ato 15 o qual 

aotreaào toae ooa a aua ta.ilia por ter aiào âemetiào àa Cia., por falta à& 

atures&.. que aJ.er; .... a, tona.ou-•e aua .aoaertto àe aluoiaaç~o ea ua asauiao, 

'lo que até boa pouco éra wa oiàaãão àipto, UJL 011. ohete âe tudlia. e ua ex-

treiUao paU 
. 

De1ta tor.a s~. Miai1tro e ài to ào que aoab ••• expor a v.~ia., 

apelamoa para TOas elefaào eapirito ao aentiào àe que v. Exoia., &i,ae-•• 
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o o de Jan 1ro. I . 

'l'endo o Snr. Presidente do Oentro de Operar1os e 

:pr g o e ta O • conv1dad.o o abaixo as inado :para tomar :par-

t em uma co ão d Oondut&- a 1noum.bida d ntrar m nten-

· d nto com V. s., atim de normalis a ituação do T.rát' go 

m vist do que tá suo e o atualment e val Ddo-s do 

r ito q lh é oo~ rido na dis s1ç6es gerais do gUl n-

to do Xl>Ôr p 1r v. s. o s guinte : 

ço do p. • o co utârea de -

01 • dir;lgir o Sr . s tro do Tr :balho um mor ial oon-

:t ndo (1001) e uma 1naturas no qual :pediam. :.QrO'Videnoiaa 

contr Ohamad.a falta d Logo de~ois dia o o s1-

t io d s e 1r1 iu morial o Sr . Sup int ment 

e ir si tuaç o do trafego pro,pon-

o qu Jul ava o az d curar o mal qu Já naquel 

l>OCa 

r o o 

1-o 

liz 

t e d 

ou-o 

nt não 

ntr 

t ição grav • 

u bine o 

oi to o 

:p lo nr. su 

osnr. u r in nd nt do Tr-

o inatario 

quilo qu tinha o.r1tõ o qu 

oon id 8.1> zar bôa von-

O ultimes oonteo nto vi r o v ar q d :f'a to 

ti r z ... o o 1 t 10 i Direção 01 • Oh gou á 
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correntes da ~~i~~am fiscais agindo d sonestamente, 

Oomo ~arém em tudo isso (~ermita que se diga a v.s.) 
o condutor é sim~lesmente um Joguete e finalmente o bóde eXl)ia

torio vem o abaixo assinado qu é um humilde condutor im~lorar 

Justiça ~ara si e seus colegas, 

Snr. Su:perintemente : toc1o o mal que está atuando no 

trafego é tão scSmente decorrente da grande im:portanoia que dá 

direção da O ia. a chamada tal ta de :passagem. Es a :foi a ar

ma de que se valeu a fiscalisação :para roubar a Oia. atemori

sando os condutores, com ameaças de demis ão, cafit nizando-os 

em.fim. l?orc;tw a verdade in:felizmente é es a - ai do coiXlutor 

que a fiscalisação ent rxler de demiti-lo : Ai daQ.uele que se 

negar a "cumprir as ordens dos s us senhor s". Dirá V. s. que 

o condutor :poderá denunciar o fi cal e est será imediatamente 

:punido :porém o sinatario d sse Já uma vez assim fez e custou

lhe a audacia di s d sus]ensão e quasi cu tava-lhe o em~ra-

go. 

O trat go está cheio do que sucedeu ao condutor da 

tabela 40, o qual foi gredido :pelo fiscal 777 ;por Dão q_uerer 

dar-lhe dinheiro e airxla :f'oi avisado :por falta de :passagens : 

Ora Snr. Superintendente diante do dois fatos nar

rados e mais centenas de outros que seria enfadonho citar que 

caminho r atava ao condutor ? Enveredar :pela estrada do erro 

e do ari.ma se é q_ue êle queria trabalhar e viver em :paz. To

davia muitos resistiram e continuam a resistir como verdadei

ros heroi • Agora q_w v. s. tomou enargicas :providencias ~u

nindo severamente os fabrioadores de "notas• e •casos•, os con

dutores vêem oom tristeza que maiS uma vez o quinhão maior das 

cul:pas caberá a êles. 

Disse o sinatario desse em seu memorial dirigido ao 

Snr. Su;perint ndente do Trafego que enquanto a Oia. não :pules-
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se pro~aroionar ao condutor um serviço ~ rteito em que êle não 

:perdesse um só doa seu• tostões não podia exigir dêle uma per

feição num serviço e ~ua ela propria como dirigente não ~e

senta como l)arfeito. v. s. talvez ignore que só em "caronas" o 

condutor em ~ualqu r tabela :perde semp: guma cousa :por mais 

ativo e trabalhador que s Ja. Numa viagem movimentada é 1m

:poss1vel a> condutor saber quem ];lagou, 100, 200, 300 e 400 réis, 

resultando dai que nos :pontos de a ç6 s terá êle que registrar 

:passagens sem receber. Ha iodividuos que aguardam o carro ];lôr

se em movimento :para al tarem s m ~agar que as vezes, o oon

dutor nem siquér os vê :pois está preocu:pado com trocos e cobran• 

ça. OUtros ha que ~egam o carro por engano e o .fiscal depois de 

.fazer a rubrica não mais quEfr ndirei tar. Aliás na Jardim :Bo

tanioo Já foi feita uma eXl)erieooia com um f'isoal de confiança 

da Oia., x.periencia ess que consistiu em ate fiscal acompa

nhar tcdas as viagens da tabela, fazemo dessa tdrma que o con

dutor registrasse tc4as as :passagens recebidas ou não e não hou

ve um só oomutor c;tue não conta se oom :preJuiso no fim do dia. 

o sinatario dêsse :p~ u 2$800 (dois mil e oitocentos réis). 

Conclusão : o condutor assim como se vê obrigado em 

muitas ocasiões registrar passagens sem r eoeber não :poderá J a

mais deixar de receber algumas sem registrar :PQrc;tue se não fôr 

possivel a êle rehaver os preJuizos não :poderá trabalhar muito 

tempo, :pois o seu ordenado mal daria para o seu sustento. Na

turalmnte que a Oia. tem o direito e o dever de :punir os abu

so e os condutores com rarissimas exceções estão de ac&üo 0011 

isso. 

v. s. fique certo de que os comutares nada mais de

sejam que trabalhar e viver honestamente e esperam anoiosamen

te o dia em que a Cia. :possa :pro];!Oroionar-lhes um serviço em 

que eil.es fiquem a coberto de qualquer aual)eita maldosa. A 



grame maioria dos coDiutores eí oom:post de pais d tam.Uias 

que querem e ];lt'ecis viver em :PaZ trabalhalno :para o susten

to dos us ntes quer idos. 

Não almeJam riquezas nem lances d aventur porque 

muitos deles Já não alimantam ilusõ a. 

AS suas mãos calejadas e os seus cabelos brancos mais 

por e~ 1to do trabalho que ;pela ç o do tenwo s!o atestado va

liosos do Xl>OBto acima. .clsse serviço sd l><Xleria s r :perfeito 

se se pude .fixar os bonde • 

TOdavia reconhecem êl s ser 1 so im:possivel dado não 

só ao grame movimento da cidade oomo tambem a su to];logratia 

aaid.enta.da di.t'ioultando desse modo grand man te o e sooamento nas 

horas de mov1mnto. 

Nesse momento de a.f'lição em que ninguem sente-s se• 

guro nem mesmo aQ.uele sobre quem jamais :pesou a menor suspei

ta apelam os oomutores para o elevado entimento de justiça 

de v. s. e es:peram cov.!'iantes que ela não lhas faltará. 

·ão ~ arivel que ho.la9ns que ateí ontem gosavam de con

ceito honesto e ariterioso se vejam de re nte ~1vados d ases 

conceitos 1nutU1sados par o r to da vida oo peoba de la-

drões sd pelo s~l :f'a to de procurar m r v r aquilo que ou

tro lhes roubaram. 

Porqu tambem ba fisoai e condutores orit rioao • O 

exemplo tipioo disso tá no tisoal 215 que suicidou-a sd ]Or-

que alguem suspeitou que êl.e não ra honesto. de :pois de a ua 

morte veriticou-se que o que estava tirando a freguez1a dos ba· 

Finalisando, ExmO Snr. au r1ntendent , provado oomo 

está que os condutores não são res]Onsaveis pelo que sucede e 

que nesse caso, diga-se a verdade, são vitimas muitas vezes por-



qu são vitimas a talta da arit rio d alguns fiscais, viti-

as de individuos sem asoru].)ulo , vi ti s da .talhas no mrviço 

d qu o ... snrs. Ohef s não são sabedora , vitimas de lguma 

de suas fraquezas, vitimas finalmente do :pouco aredi to que al· 

guns dos seus ohetes dão ás ua :palavr , reoonh oendo tambem 

o s inatario desse que as medidas ar postas em :pratica :poderá 

remediar mas Jamais curará comple tanent o tr fego, d acôrdo 

com o snr. Arlindo Othero Sanahas, • D. Presidente do Centro 

de O:per 1os e !PI' gados da C1a. Oarr1s Luz e Força do IUo de 

Janeiro, bem assim com o eus demais colegas l)rO.PÔe raspei to

sarnenta a V. s. as medidas seguintes que salvo melhor Juizo da 

autoridade superior Julga suficient a a completa moralisa

ção do trafego sem preJui os :para a 01a. • 

lg - A 01a. tornará claro em boletim que o condutor só será de

mit~o :par falt s da passagens se recusar registra-las ou 

se fôr encontrado em conivencia com fiscal sendo I»3Ste ca

so at~ :passivel de ação ]Ol1o1al. 

2Q - O lusar de fiscal será considerado uma :promoção :por mereci

mento recrutando-a estes entre os condutôres antigos e 

corretos e terão êl s um orde:aa.do em oo ições tais que a 

Oia. tenha o d1r 1to e a razão d exigir-lhes que seJam ho

nestos e criteriosos. 

3Q - Os Agentes, Des:pachantes e Fiscais, f'ioarão im:pedidos de 

quando viaJarem nas suas horas de folgas .t'iscalisarem os 

carros, ~orque esse acompanhamentos eventuais geralmente 

são faitos oom segundas intenções. 

4a - O qua[ro da fiscalisação será div~ido m duas classes : 

Fisoais e Ràbrioadorea. Os :primeiros serâo os elementos 

reoonheo~amente orit riosos e oapazes e os segundos se

rão os novos e que nio tenham ainda o devido conceito. Os 
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1 o 1s o noia obr o terio 

1rv de 1 or ord na o C1U l 

tlJllUlo. 

s r!C :bol1d f'1 cal1 aç 
... 

r 

vulso d " dtim.o 
t o o roa nas 

ped miser1oo 1 

dinheiro 

rio faz r 

o 

1m d Q.U 1 to l.b 

od 00 anham.en to. ~ tab l • 

JX)nto ixo 

o • o vulso 1'"1 li e.r8o 

tiv rem, Ia o rá o gol• 

a• porq que o condutor 

natural nt o 1-

6G - Ser" aboliA tot nt 1 o lia ç o d volt • 

70 - aag na não ter r 1 to :p ,PU.n1ç3 s oom us-

P na~ , to. • alvo qu do xo d r a um numero d rmina• 

do 1 vando• oont o nu ro d p ag 1ros q houver 

no oarro, to 

aa - O oondutor n·o r sp no ant d r ouvido mais 

... -

a v sua r 1 t ti J t 1o s &l Já sotr u pu-

n:!.ç o. 

sag na se-

rá o r ietrar no rr o- o o ao oo X • 

ouç""o d t l or o o num rode 

rior ao n ro l 1 to ranoi • u8D1o xoeder 

s lv nto do oh :rea 

:par Jul o • 

lOG • r tab l c1do um 1 d multa par o fi o 1 C1U8 

oons1 tirá no s uinte : m o um t'1 ri o o oarro 

e o outro qu riso m ua rr n encontrar um o seu 

oontr ou r. vor d o • oo ioará o t to r o rá a 

mult otiv q r rrou. 

n o acusar o utor d _ t t n o subar-



na-lo será aberta uma ·a1ndicanoia rigorosa, bem assim quan

do o cc tor acusar o fiscal de lh ter ~adido dinheiro. 

12Q - N o haverá f'iacalisaçio secreta, bem assim como os fiscais 

serão instruidos com o fim de trab har m direi to e :f'aze- · 

rem Justiça, e não :f'abricarem notas hi~otetioa • 

13Q - Os coiXiutol' s e demais em:pregados serão auman tados :para 

que ariem amor o m:prego e trabalhem direi to. 

14 a - O fiscal n!Io :poderá recusar contar o carro outra vez qu • 

do o oomutor notar que l tenha se enganado, assim como 

não terá direito a dar nota do condutor quando constatar 

que de tato tinha se enganado, oousa que sucede atualmen

te :pois o :f'iscal ire1ta a rubrica mais dar nota que o 

condutor r ol ou rubrica certa 

o de Janeiro, 

( Oor.d. Bag. 4224) 
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M. T . I. C . - CONS E LHO NAC IONAL DO T RAB ALHO 
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T 

t . .. · h"r~ado:Domin~os ar t i ns ·o-
111e s . 

I~rla . har,.,.ante:: o p . de ... arro s , L J Z 
e Forca do io . 

ao 111ba a Cio , a 
, . 

c on t rar i o c!o 

a e,..,a o '.fTlbar~ante , arr c i ou o in'J ér ' to ac.i li i s t rat ivo . 

Est e , re t i do ao .N •. T. ' l o nf "c io c e ·1 s . l7 , fla'lc:ol a i nte-

r o rr)ces··o , pa ·a o e i to r~. ser .' t ~aro T'OS terr.ns das 

o r · a on c 1 • nr1 pc a · pro cedê c i 'l ela acusação con-

tri'l o ~m a r~"~'ar·o , cone i u pe a i Mpr cerênc ia do r e eri do i n-
, . 

flll ru·o . 

e o pa~a to fe sets sal ários . 

rrão t ., , as~ · , rab · e to a e, i i na r a ~ tbarf"c t e , con-

"'' c;tnT' iaClo 110 Q • tPm to<; ·nbar os ,no a tid ele s r s b-

.etido n rn s . n (l re acfio ao inq · ~ri to 

c r,rd n i c; t r a t i v o • 

f'1 to novo de convi cc1o o f re -

ce a ~mha·~Ya t 1 J ' dir os f" ··tos c1o AcÓrdão , cal-

c(lr'n no s . 68/ '71 7 / 74 , a-

ta s ~r;· r r("n do dr . oc l acor 1era l. 

~io , 23' ~~o de J 41 

Attili~cj'~a~ 
ocvrador fa sti ca 

I ' < •. , o r a ai ho 
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DO •. lNGOS 1 ARTINS 

no ('al'go d.c• cmulu toJ• ela 

d<• JalHdt•o Lil .ti tacla , Vl'lll 

paPa o CmHH 1 ho P1 Pno, !la 

.1tt n t.a1• 1 ·ao 
, 
oPa obt.l.rla no Ju,lzo 1la 

'1\ 
a Vana 

Cl·l.ti.nal , (\l\1 flllt\ St\ pl'ova (flH' o '<'c amante• n ão fo l dt•mtne-1 a<lo 

)<'lo DP. Pt•oJmtm· Publl.co , n íio t\x ·fsl ·. tlHlo pols cont1•a o t.wsmo , 

pt• o c c\ s so cPtrw , 11<~ los 1'u wlamP nl os a)H'<' se •n tarlos pl' 1 a t't\ c 1 amada , 

i""'" a cltsptmsa c <' ti'':$~"' 
1l'OY;ula ass1t.1 , a ·nao f nxtst('nci.a 1la fflHÜXa cPlt t<' ( . tamb m 

~ · a lltpi'OCt\d.t\ncta: llo tn.<jlH·I' lto ac'bntnistPat.:lvo , }Jt\los quac•<> c 1 

ehtiu a J•oclama<l.a JIP 1 a clc•J.rl <;s ão elo t'<~ cJ :unant<' , )'('tlt• flll t\ HP d:ign<~ 

- , -clt• .ful gat• a conr lt•maç ao <I o acoPcl ao (la Tt~rc('1 t• ; CmnaPa, 

... .. 

P . 

P. Dl' t'(' l'il' l(~ll to • 

.· 
man(lan-

C!/ 
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----·---- O Bacharel Crisu.nto Lin~ do .1.1 buquerque, 

---- ---- - - - - ------- • IC.A. 

em virtude do_pedi do formul ac\o .na peti çüo supra, quEL. revendo em jieu co.rtorio 

~ _poder es a.u_j.os do _proces.§O em que ~ autorª' ~ J~s~i_ça. Publica. ueixosa. a. 



mitada e accusados: llario enna e outros incursos no arti o 331 n~ 2 - - --

combinado com o a.rt . _3~9 . _1!! du._ Co_n_solido. ão da.§ Leis P naes,_ de==ll=-=->,._ 

.Da.-de.nJJJlc· offereçicla.. ~elo_ Minis.ter.io Publico em ex:er.ci.c..i.D este-Juizo, 

_!,lão consta. o nome do peticignario - . D.OMINGOS lLlR'.C.INS- GOMES. O :r;.e,f.e-~ido 

é verdade e aos. autos origina.es, me reporto ...e.....dou fé • ..Distric.t.o Federal 

3 . de JuoJ]o de l\-.141. Eu,~~~~~;;?---~-=---:""''"'-
' 

scri~o su-

.bescrevo ..e as signo. _ 

-+~~~ -:z~---' - ---::::.:> • 

- -·----

-- - - - - . :--- ·- .. ~ 

-~~~---
1.11.~7/W 

·-- ·· · · -····--=······;;..··--·····-··-·······~····.:. 
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MIN IS TERIO DO T R ABALHO, INDÚSTRIA E C O ME R CIO 

..J USTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

CÓPIA PARA A RQUIVAMENTO POR ASSUNTO 

sr. Diretor da camp. de carri~ Luz e Força do R. de Janeiro 
Av n1da Marechal Floriano no 168 .D. Federal 

34 4 8 41 

solicito vo so comparecimento Procuradori a Geral Justiça 

Trab lho, Palac1o Trabalho, ESplanada do castelo quarto andar dia 1s 

ás onz horas perante tunc1oná.r1o C1d Camargo. P. c.N.T. 8249 - 40. 

P l o Procurador Geral. 

Ep m1nondas ello. 

Epaminonda~ 110 
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COMPANHIA DE CARRIS. Luz E f ORÇA DO RIO DE JANEIRO. LIMITADA 
<TH E RIO DE JAN EIRO TRAMWAY , LI GHT ANO POW LR Co .. LTD. ) 

R 0 11 agosto 41 
I DE JANEIRO, ..... - ......... DE ......................... ........... .......... DE 19 ........ __ 

CLFC- 98. 

Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

,.. ,.. 
Nos termos da promoQao da ilustrada rocuradoria 

desse Egrégio Conselho nos au~os do processo supra, vem a 
"Companhia de carrís, Luz e Força do o de Janeiro Limi
tada pronunciar-se sobre o documento novo apresentaào por 
Dõffii'ngos :Martins Gomes em apenso às suas razoes de embar
gps . 

Dito documento é uma certidão, expedida,..pelo c r 
t6rio da 5a. Vara Criminal, da qual se verifica nao haver 
sido Domingos ~rtins Gomes incluido na denuncia~ ofereci
da pela romotoria ~blica contra v rios indiciaaos no pro 
cesso-crime, que corre por aquela Vara. 

Todavia, o documento, que a esta apensa a Emb r
gante por ter ,..a meswa origem que aque:Ie, explica c b lmen
te dita exclusao:- naoHfoi apresentada denuncia contra Do
mipgos rartins Gomes tao a~enas ~or se achãr prescrita a 
açao penal pelo crime ~ehe fo imputado nQ in~uêrito 
instaurado na "Diretora Gêral de Investigaçoesa Policia 
Civil do Distrito F'edera.l" . 

Nos têrmos do art. 128, in fine, do ecreto nR. 
6.596, de 12 de -dezembro de 1940, a argante re uer a 
conferência da c6pia otostática anexa com o original, mar 
cando- se para isso dia e hora. 

• deferimento 

Rio de 

epresentant l 

exo 

I 
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O BACHA0 EL CRISANTO LINS DE ALBUQtJER~UE 
ESCPIVÃO 00 JUIZO DE DI'RSITO DA ,_. L~XA VA-
RA CRH.INAL DO DISTRITO F~DZ .... AL 

C ~ R T I F I C A 
em virtude de pedido verbal que r vendo em seu cartorio 
e poder os autos do processo em que é Autora a Justi~a,e 
queixosa a COMPANHIA DE CARRIS, LUZ e FOP.,A LITD. do Rio 
de Janeiro, figurando como accusados APIO PENNA e outros, 
incursos r~s pena_ do artigo 331 nº 2 Com~1nado com art. 
330 §. 12 da Consolidação das Le is Penaes. deles co nsta a 
fls. 808- 809e , 810, a promossão que se seeue~----
- - - - - -- - A denuncia em separado; requer a pro
motoria sejam esclarecidas as folhas ®e antecedentes de 
Eduardo ~llo , f s. 5 - 3Q voluma; Antonio Lombarino de 
s uza, fls. 127, 3Q volume; Nelson Belem, fls. 182, 32 
volun.e. De-ixou a Promot.oria de apresentar den~cia con
~ra Aldenor ·ique ira odrigues, Fr nc sco de Paula , Joa-
u irr. do Carmo Borges, ·Guilherme Lourenço Pinheiro , Adal

t r+,c r · 210 . ~ 'tin , Paulo Martins, Arrel1ano de Squza, 
l : ctor Alves, Carlos Gomes Campos . Rio Pereira Filho, Ni
lo F· r.co de Oliveira, José Dias ~uinarães, João Barroso 
Lec Y.a , c rlos de hlmeida, Carlos dos Santos, Armando Tei 
x8 •. ~ B~r )~s , Octavio ~~tto, Sebastião Sodré da Costa , 
1~ ..... :>e l Go:nPs, José da Silva, Atal1ba ~1nheiro soares ,Ma

noel Iereira da S1Jva, .enri ue Alves de Guimarães,~ 
trosio Antonio Iessôa .. ~achado, João Alecrim da Silva, 
David Rodri ues da Sil'tt'a. i'arj o do .... T mo r~:artins Galant, 
AdãQ da. Rocha Leão, Benedito Vieira Dias, omin os Mar
tins ,, mes, Antonio da Silva ~raujo, t\ntonio Ferma.ndes 
'}ornes, ~deluro Luiz Ribeiro, Afonso Ferreira Ferrão,Wal
~er Teixeira de Almeida, Augusto Terto, Anib~l Lionett1, 

.'&noe l f,roaquin: Ferr ndes Costa, Joaquim dos santos, Joa
_]u 1n. da Silva Botelho , José Rodrigues. Manoel da Silva, 
porque , tendo decorrido mais de um anno da data do crime 
que, segundo o disposto no artigo 85 da Consolidação das 
Leis Penaes prescreve em 1 ano, está prescrita a ação pe-
nal em rela;·ão aos mesrr.os. Deixou, ainda, a rromotoria de 



oferecer denuncia contra stanislau Dwojak porque a apropria-,, 
~ ção não se consumou dada a entervenção da testemunha José 
'.Vi ce nt-e Gonçalves Fortes, fls. 212 . Quanto aos demais que 

não fi uram na denuncia, deixou a Promotoria de incluil-os, 
orq~e os elementos colhidos não autorizam o procedimento 

penal.Rio, 19. Maio 941. - (a) - octavio da Silva Bastos .
certifico mais o inteiro têor do de .• cho qu se segue:-
ne cebo a denuncia de fls. 2 . Designe o cartorío d1a e hora 
para o 1nterrogator1o , que se fará por tu s tle v nte 
ccusados cada uma e em dias differente para não tumul

tuar o serviço. Defiro a promoção de f s. Rio - 23.5.941. 
(a) 1art1ns Pinw. 

~1na 3 me re orto 
o de 1941. 

- o referido é ve dade e aos 
fá. - Distr.i to 

\ 
p 

.-

• 

autos ori
de 
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I/F. GNT.8249·940 

M, T , I, C , - J . T , - CONSiiLHO NACI O NAL 00 TRABALHO 

Procuradoria da Justiça do Trabalho 

EMBARGANTE - Companhia Luz e Força do Rio de Janeiro 

EMBARGADO - Domingos Martins Gomes. 

*** 
I o O documento de flao 116 e 117, conquant o dependendo 

de conferência, pÔde ser apreciado desde logo. Trát -se de cópia 

fotoatática de certidão expedida pelo Cartório da 5a. Vara Crimi

nal, da qual consta qle, por achar-se prescrita a ação penal, não 

foi Domingos Martins Gomes incluido na denúncia oferecida pelo Pr~ 

motor PÚblico contra vários indiciados em processo-crime promovido 

perante a mesma Vara. 

II• Sobre a prova produzida nm inquérito administrativo, 

j{ nos pronunciámos no parecer de fls. 109, que mantemos. 

A circunstância de não ter sido denunciado o acusado, 

em virtude da prescrição, não modifica a conclusão a que chegamos 

no aludido parecer. A denúncia não poderia, pela sua prÓpria nat~ 

reza legal , ser elemento proba tório da falta grave a tr1bUÍda ao 

empregado. Assim, prescrição da ação penal, não importaria em 

prova, nem mesmo na presunção da existência do delito imputado ao 

acusado. Ante o exposto, nada resta a diz'er sobre o documento de 

fls. 11. 

III• Quanto à conferência pedida na petição de fls. 115, 

da cÓpia fotost{tiea, essa diligência, em face do que dispõe a 

parte final do art. 128, do Decreto nQ 6.596, d.e 12 de Fevereiro 

de 1940, devem ser feita perante a Egrégia Câmara do Trabalhoo 

Rio, 23/9/94J.• 

Attilio Vivacqua 
Procurador 
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MINISTe:RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA e COMÉRCIO 

.JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

PROC.I!JSSO CNT n o2 1·'3/ r~ 

CAMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

-1-/ 194_ 

Revisor: Conselheiro. ______ ..::;;....:;:;:;;o::::.. __ _._ _________ _ 

Distribuído em __ f _ _ f 194__ Recebido em __ f __ f 194 __ 

Restituído pelo revisor em __ f __ f 194 __ : -----------
Incluido em pauta em _f __ f 194 __ : _________ _ 
Julgado em sessão de_.24.f_ll_/194_l_:. ___________ _ 

Resultado do julgamento : _Re_ l ' eu~ .s.e.._po~ided o de v .. o.tos 
_conhecer doa embargos prelim.1narme.n.t,..e .~ mer1tis 1 p&la--

maioria de seis votos, tiespre~ar os embargoL.Q.}2ostos pele 

_ emprezq ~ rec.~ber os embargos de declaração opostos pe] o 
empregado para BBwii•w• declarer~1e ã'decjsão embar-gada- . 

deve_j!e_I'_ e:n.tend.~...da no_aent.id.a ..de. ter si do julgade-.pr.oc.e

dente a_r..e~ama.çio de fls. 2 e jmproc eden te a --ac.usa.ção.- .fei 
ta pela emprez~, manda~do re ntegrar4 o acusado em t1os o 

seus direi t~~ de Janeiro, . _de ~ _ . _de 194 .. 
~ 

Imp. Nac. - IO.i'Yl6 
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ACOROÃO 

( CJT- 110/41) 

CG/NA 

Proc , 8 . 2Lb9140 

1941 

Decisão jul ando proceden
te reclamaçao em autos em 
que, havendo inquerito 1 a 
essé se faz referencia, in 
clue , implicitamente , re 
conhecimento ~e improceden 
gia de acusaiao e direito 

reintegraçao . Tod vi~ , 
e de se declarar acordao 
cuja cor1c ihusão não se mo.n1 
feste , expressamente, por 
esse rec onh ec iment o o 

VI TOS , RELATADO: e discutidos os presentes 

reclamação de ~omingos Martins Comes contra a Compat 

e Carris , Luz e Força do i o de Janeiro , dos quaes consta o 1 

administrat:tvo instaurado pela empreza contra seu empr~ 

em que a reclamada opÕe embargos ~ decis ã o da extinta 
,., 

erceira Camara do Conselho J1 ac onal do Trabalho , que julgou 

rocedente a reclamação : 

Domi np.;os Martins Gomes reclamou ao Conselho 
do Trabalho contra o ato da Companhia de Carris , Luz e 

'orça do Rio de Janeiro , que o dispensara do serviço e suspen
era o pagamento de seus aalarios , apesar de contar ele mais de 
ez anos de serviço . 

Ouvida a empreza , informa ela haver suspen b

o empregado para abertura de inquerito administrativo , afim de 
purar falta grave de ato de improbidade , consistente na apro
riação indebita de importancia de passagens que recebia como 
ondutor de ca~ris . 

Vindo os autos de inquerito e apensos esses 
os autos de reclamação , foi o processo a julgamento da extin

ta Terceira câmara que , apreciando o caso , julgou procedente a 
aclamaçã o. 

Não se conformando a empreza , opÕe embargos 
, "" 

o acorda~ pretendendo sua reforma,proliminarmente,sob o fun-
amento de que a extinta Terceira câm~ra havia prolatado deci
ão confusa , examinando os autos de reclamação e fazendo refe
encia ao inquelro , para concluir pela procedendia daquela e 

estabelecimento de vencimentos , e no merito, por achar estar 
rovada a falta imputada ao acusado o 
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O acusado contesta os embargos e , por sua ~ez , 

apresenta embargos de declaração , alegando \ que a empreza , ~ 
falta de determinação expressa de reintegração , no ac ~rdã o emba~ 
gado , negava - se a readmiti - lo ao serviç b. 

Isso posto , e : 

COl,:SIDERANDO, preliminarmente , que a Terceira 

câwara ap!'eciou , ao mesmo tempo , os autos de reclamação e o in-

querito administrativo; 

CON ID~~NDO que a decisão , jul gando proced~ 

te a reclamação , incluiu, implicitamente , a reintegração do ac.11 

sado , em todos os seus d reitos; 

CON IDERANDO , quanto ao merito , que a Tercei -
~ 

ra Camara bem aprec ou a m.ateria dos autos , nenhum elemento no-

vo de convicção tendo trazido a embargante , e ; 

co ;SIDERANDO o que mais dos autos consta ; 

RESOLVE a Câmara de Jus ti fia do rabalho do 

Conselho Nac onal do Trabalho , p:reliminarrnente , por unanimidade , 

conhecer dos embargos da Companhia e do empregado , e , de merit,.s , 

pela maioria de seis votos , desprezar os embargos opostos pela 

empreza e receber os de declaração do empregado , para declarar 

procedente a ·reclamaçã o e improcedente a acusaçã o que lhe f~z a 

empreza , mandando reintegrar o acusado c om todos os seus dlrei-

tos . 

Rio de Janeiro, 24 de Novembro de 1941 . 

... . 

Publicado no "Diario Oficial" 

Presidente 

; d.c/Jl, 
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Sr. Diretor, 

~an ito-vo , p r o d v1doa n , cÓpia. au-

tentic da do acÓrdão pro! rido noa auto do prece so 
, 

numero •• 

8 21.~9/40, pela C" ar de Ju tiç do 'rr b lho d ste Conselho, e 

aesa·o re liza.da no .dia 24 de novembro d 1941 o publicado no 

Di ' rio Oficial e 9 de j ne1ro prÓxi o pasa do. 

.. .. 

.B. • 

tenc1oaaa a ud ções 

tivo 

Sr. Diretor da Comp nh1 de Carris, Luz e Força do Rio de J n 1ro. 
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o devido fin , qu a 

te Conselho, aprec1 o o 

à vossa r ela ção contra a 

Co p nh1 d C rria, Lu , e o~ça do Rio e J n 1ro, re ol-

u, ão r 11z no di 24 d no bro 1941, 8 -

pre r o b r os o o to p la e ... r e , p r decl r r pro-

cedent o s r cl 1nando oa 

co t o o dir 1to ; con or 

c 1" 9 d j neiro o corr nt o. 
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CNT-8 249/40 

"' A Câmara de Justiça do Trabalho, por acordao 

de 24 de novembro de 1 941, publicado no Diário Oficial de 9 

de janeiro último, julgou os embargos opostos pela companhia 

de carris, Luz e Força do Rio de Janeiro,Ltda. da resolução da 

extinta 3a.Câmara, no processo em aue consta a reclamação for

mulada por Domingos Martins Gomes. 

Decorrido que está o prazo para interposição 

de aualouer recurso e como não consta do fichário desta Secção 
... 

manifestaçao dos interessados, proponho ouça-se a respeito a 

s.c. do S.A. - Em 25 de fevereiro de 1 942 

Á~#~ 
Escriturário 
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Rio de Janeiro , 16 de Mar ço de 1 4.8 . 

Exmo. r . Dr . Oswaldo So ares . 

DD . Diretor da Divisão de Pro~esso . 

CONSELHO N1Ci úNAL po TRABALuO. 

Saudações . 

• 

Em cum~rimento ao pedido de 11 do cor rente dessa Divisão , 

r e_ eren te ao processo CNT- . ~ ~/40 , cum~re-me inf or nar que a 

Cia . Carris Luz e For ~_Sa do Rio de J aneiro L?,.r.aitada , logo após 

a public a~ ão do acordão da Camar a de Jus t~~a do traba ho que 

ordenou minha reintegra~· o e o ,t> ' a1aent o dos salarios atraza

dos , cumpriu es sa deterruina~ ão , senuo t al a to yresenciado pelo 

advogado que funcionou no !Jroces so, Dr . J ayrne Moniz de Arabão 

Dácuer . 
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